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57 anos

 Depois de muitos anos 
sem atividade ao fi m à que se 
propôs, o prédio que sediou 
o Polo da UEL/Colorado, na 
avenida Parigot de Souza, onde 
funcionou por alguns anos como 
consórcio entre 8 municípios da 
região, poderá voltar a ser utili-
zado para uma nova Faculdade, 
PRESENCIAL, já com gradua-
ções para os cursos de Enferma-
gem, Agronomia e Pedagogia.                     
 Os empresários da 
FIP - Faculdade Iporã Paraná, 
estiveram esta semana, apresen-
tando propostas para a criação 
do pólo universitário de Colo-
rado, depois de um trabalho de 
pesquisa, chegaram a conclusão 
que a região comporta sim sediar 
o polo universitário educacional, 
facilitando a vida de muitos jo-
vens que buscam outros centros 
para os estudos.                        
 Segundo, o professor 
Doutor Marcio Dolizete Mugnol 
Santos que é empreendedor  de 
outras faculdades e Diretor da 

 Colorado volta a ganhar “status” de cidade Universitária 
FIP, o resultado das pesquisas 
indicaram que os primeiros cur-
sos que deverão ser implantados 
serão - AGRONOMIA - EN-
FERMAGEM e PEDAGOGIA. 
A FIP, está agora, em fase de dis-
cussão com Prefeito e Vereadores 
para autorização da CESSÃO 
DE USO do imóvel que nasceu 
para a tão sonhada faculdade.  
No encontro realizado na Casa 
de Cultura de Colorado a FIP 
informou que poderá ofertar a 
partir de setembro Pós Gradua-
ção em vários cursos. Pretende-
se num período de 5 (cinco) 
anos a implantação de 10 cursos 
de graduação, para atender as 
necessidades da região: odon-
tologia, arquitetura, engenharia, 
direito, administração, psicologia 
e contabilidade, enfermagem, 
agronomia e pedagogia. 
 A Faculdade utilizará 
toda mão disposta em Colorado, 
gerando muitos empregos, os 
professores que tiverem especia-
lização, mestrado ou doutorado 

nas áreas de cada curso, também 
terão a oportunidade de serem 
professores daqui.
 O prefei to Marcos 
Mello destacou a importância 
da instalação de uma faculdade 
em Colorado para auxiliar no de-
senvolvimento local, assim como 
já está ocorrendo com os serviços 
de saúde. Esse projeto vem para 
se somar com outras iniciativas 
que estão sendo trabalhadas pelas 
lideranças locais, gerando desen-
volvimento e renda para toda a 
região. “Acredito estar diante de 

uma oportunidade ímpar, para o 
nosso município, onde o Legisla-
tivo e Executivo tem trabalhado 
no mesmo sentido. 
 Com o ensino superior 
teremos uma importante ferra-
menta para o desenvolvimento 
do nosso município e da região 
como já falamos, o ensino supe-
rior em Colorado é um grande 
sonho de todos nós que poderá se 
concretizar premiando principal-
mente os nossos jovens e aqueles 
que ainda gostariam de fazer 
um curso superior. As famílias 

de Colorado com certeza estão 
felizes com a oportunidade de 
reabertura do polo universitário 
mesmo com outra instituição, 

garantindo cursos de extremas 
necessidades regionais valori-
zando por demais a nossa gente 
e a terra onde vivemos”.

 Se iniciará em breve 
projeto que viabiliza o prolon-
gamento da rua projetada em 
frente   as empresas  Agro BF, 
Integrada e Spitter  no sentido 
a direita da rodovia que liga 
Florai a Presidente Castelo 
Branco, que passará em frente o 
novo parque industrial e Asso-
ciação dos Servidores Públicos 
Municipal de Florai, dotada de 
galeria pluvial, meio fi o, sarje-
tas e pavimentação asfáltica. 
 A obra será realizada 
em uma parceria do municí-

Floraí, mais um marco no 
desenvolvimento urbano

pio de Florai e do ministério 
das cidades Governo Federal, 

emenda do Deputado Federal  
LUCIANO DUTTI.

ATO CÍVICO alusivo à Semana da Pátria em Santo 
Inácio será dia 06 de Setembro às 9h em frente Prefeitura 
Municipal com saída da Praça da Bandeira até o Paço 
Municipal, guiados pela Banda Marcial da cidade e 
seguido dos grupos escolares e sociais de Santo Inácio.

CONVITE

 Em audiência na Com-
panhia de Saneamento do Pa-

Cruzeiro do Sul na retomada de
obras na rede de esgoto sanitário

raná - Sanepar, o prefeito Ade-
mir Mulon e o deputado Tiago 

Amaral solicitaram ao diretor de 
investimentos da Sanepar, João 
Martinho Reis Júnior, através 
da prorrogação de contrato, a 
retomada das obras de implanta-
ção da estação de tratamento de 
esgotamento sanitário. 
 Um investimento total 
de R$ 2,6 milhões, com recur-
sos da Fundação Nacional de 
Saúde -Funasa, a obra de sa-
neamento prevê a implantação 
de uma construção da estação 
de tratamento de esgoto, que 
beneficiará toda a cidade de 
Cruzeiro do Sul,  e mais a 
instalação de aproximada-
mente 1500 ligações na rede 
de tubulação. Após atrasos 
na execução da obra, que está 
40% concluída, o contrato 
foi rescindido com a empresa 
responsável. 
 Em resposta a nossa 
solicitação, Sanepar e Funasa 
confi rmaram a prorrogação do 
prazo do contrato por um ano. A 
Sanepar também auxiliará tecni-
camente a prefeitura na execução 
do plano de trabalho e cronogra-
ma. Com isso, será possível a 
realização de uma nova licitação 
para retomada das obras.
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Artigos assinados são de responsabilidade do autor, não representam a opinião do veículo que dispõe de direito de resposta.

Além do site, você pode retirar seu exemplar gratuitamente 
nos estabelecimentos comerciais a seguir:

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panifi cadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Pão de Mel
Auto Posto Sede Alvorada II

Ourizona
Mercado Bandeirantes

Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão
Paranacity 

Lanchonete do Roberto
Panifi cadora Primor

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Michel Cabeleireiro

Panifi cadora 2 Irmãos 
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santa Inês

Auto Posto Santa Inês
Panifi cadora Cantinho do Pão

São Jorge do Ivaí
Farmácia Popular
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Auto Posto Garoto 
Panifi cadora Unifl or 

Lanchonete e Restaurante O Caseiro
 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA LTDA - EPP (CONSTRU-
TORA JAPURÁ) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia 
para LOTEAMENTO URBANO denominado “RESIDENCIAL VILA 
RICA” a ser implantada no lote n 295-I-I-X/295-I-J-X, da GLEBA ESPE-
RANÇA, MUNICÍPIO DE FLORAI - PR.

SÚMULA DE EMISSÃO DE LICENÇA PRÉVIA
GUILHERME COSTA SILVA CARNELOSI torna público que recebeu 
do IAP a Licença Prévia para Avicultura de Corte n° 128704. End. Sítio 
Santa Ana - Lote N° 12-1 da Matrícula N° 21.710, Zona Rural de Colora-
do - PR em 08/08/2017.

SÚMULA DE EMISSÃO DE LICENÇA PRÉVIA
GUILHERME COSTA SILVA CARNELOSI torna público que recebeu 
do IAP a Licença Prévia n° 128702 para Avicultura de Corte. End. Sítio 
Santa Ana - Lote N° 12-4 da Matrícula N° 21.717, Zona Rural de Colora-
do - PR em 08/08/2017.

SÚMULA DE EMISSÃO DE LICENÇA PRÉVIA
GUILHERME COSTA SILVA CARNELOSI torna público que requereu 
do IAP a Licença Prévia n° 128701 para Avicultura de Corte. End. Sítio 
Santa Ana - Lote N° 12-3 da Matrícula N° 21.740, Zona Rural de Colora-
do - PR em 08/08/2017.

SÚMULA DE EMISSÃO DE LICENÇA PRÉVIA
JOSE OSVALDO CARNELOSSI torna público que recebeu do IAP a Li-
cença Prévia n° 128703 para Avicultura de Corte. End. Sítio Santa Ana 
- Lote N° 12-2 da Matrícula N° 21.739, Seção Pau d’alho, Gleba Bacia do 
Pirapó, Zona Rural de Colorado - PR em 08/08/2017.

SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
GUILHERME COSTA SILVA CARNELOSI irá requerer ao IAP a Li-
cença de Instalação para Avicultura de Corte. End. Sítio Santa Ana - 
Lote N° 12-1 da Matrícula N° 21.710, Zona Rural de Colorado - PR em 
15/08/2017.

SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
GUILHERME COSTA SILVA CARNELOSI irá requerer ao IAP a Li-
cença de Instalação para Avicultura de Corte. End. Sítio Santa Ana - 
Lote N° 12-4 da Matrícula N° 21.717, Zona Rural de Colorado - PR em 
15/08/2017.

SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
GUILHERME COSTA SILVA CARNELOSI irá requerer ao IAP a Li-
cença de Instalação para Avicultura de Corte. End. Sítio Santa Ana - 
Lote N° 12-3 da Matrícula N° 21.740, Zona Rural de Colorado - PR em 
15/08/2017.

SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
JOSE OSVALDO CARNELOSSI irá requerer ao IAP a Licença de Ins-
talação para Avicultura de Corte. End. Sítio Santa Ana - Lote N° 12-2 
da Matrícula N° 21.739, Seção Pau d’alho, Gleba Bacia do Pirapó, Zona 
Rural de Colorado - PR em 15/08/2017.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
HELIO AKIO NODA portador do CPF 733.532.569-20, torna público que 
recebeu do IAP – Instituto Ambiental do Paraná, licença de prévia com 
nº123692 com validade em 20/04/2019 para atividade de loteamento urba-
no a ser localizada na chácara Cruzeiro do Sul Lote de Terras nº 90 da Gl. 
Pat. Cruzeiro do Sul, localizada no município de Cruzeiro do Sul-Pr

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
HELIO AKIO NODA portador do CPF 733.532.569-20, torna público que 
requereu do IAP – Instituto Ambiental do Paraná, licença de instalação 
para atividade de loteamento urbano a ser localizada na chácara Cruzei-
ro do Sul Lote de Terras nº 90 da Gl. Pat. Cruzeiro do Sul, localizada no 
município de Cruzeiro do Sul-Pr
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 A Escolinha de futebol 
Danilo Cordeiro dos Santos, 
de Itaguajé, em parceria com 
a Prefeitura Municipal  já 
possuem contrato firmado com 
as Escolas Furacão do Clube 
Atlético Paranaense, desde 
abril do corrente. São 160 jo-
vens inscritos, na faixa etária 
de 6 a 16 anos de idade que  
serão avaliados pelo Furação, 
entre os dias 12 à 15 setembro,  
só no masculino, conforme 
destacou o Vice-Prefeito Altair 
Damião dos Santos o popular 
desportista Traíra.  
 A  reportagem apu-
rou, que a administração mu-
nicipal irá colaborar no forne-

Escolinha de Futebol de Itaguajé celeiro de craques 

cimento do material esportivo. 
Na visão do prefeito Juninho, 
investir no futebol, sempre 
será um bom motivo; “Pode 
até não “vingar” o atleta no 
futebol, mas terá pelo menos 
dignidade e um “norte” para 
seguir em sua vida”, afirma 
o prefeito Juninho que acre-
dita no futebol profissional. 
“Quero agradecer o apoio do 
Prefeito Juninho. 
 Estamos trabalhando 
com muitas dificuldades, mas 
a partir de agora, a Escolinha 
terá outro patamar”, enfatizou o 
Vice-Prefeito Traíra. “O futebol 
faz parte da identidade do país, 
e além de ser considerado a 

paixão nacional, é visto como 
uma oportunidade de ascensão 
social e profissional para jovens 
oriundos de famílias de baixa 
renda a exemplo de tantos ga-
rotos que já passaram por aqui” 
diz Traíra e complementa: “O 
sonho de tornar-se um jogador 
de futebol profissional, adqui-
rir “status” social e melhores 
condições financeiras, muitas 
vezes, para toda sua família, 
vimos isto aqui acontecer em 
nossos domínios e hoje mais 
de 80 atletas que passaram pela 
nossa Escolinha que está atu-
ando há 20 anos,estão jogando 
profissionalmente em clubes 
do Brasil e muitos fora do País, 

como o caso do ídolo da atu-
alidade “NEYMAR” que fez 
avaliação técnica e tática ainda 
na categoria de base no futebol, 
aqui em Itaguajé. Assim os 
profissionais na área técnica 
observam desde cedo, indo nas 
Escolinhas reconhecidas vendo 
como cada atleta se comporta 
em dentro e fora do campo, 
preparando-os a longo prazo, 
visando a formação de um 
jogador de futebol talentoso. 
 Entre o Bahia e a Cha-
pecoense, mais de 500 atletas 
da região, com idade de 9 à 13 
anos, já foram inspecionados. 
Nesta última semana que pas-
sou o pessoal da Chapecoense 

esteve em Itaguajé quando fo-
ram recebidos por treinadores 
como o Cebola de Teodoro 
Sampaio (SP), de Cruzeiro do 
Sul, Jakson e os treinadores da 
casa, Criscima, Gilberto e Bim, 
quando reuniram mais de 200 
atletas, dos quais 32 meninos 
foram escolhidos e estarão no 
“CHAPE” vivendo o sonho de 
tornar-se um ídolo nacional. 
 Obviamente que um 
suposto talento é superior em 
eficiência a outros atletas, 
porém deve ser colocado em 
situações e condições reais 
de diferentes complexidades, 
para assim apresentar seus 
resultados. Os Chapecoenses 

apontaram três critérios para 
detecção de talentos, sendo o 
primeiro critério a habilidade 
de componentes genéticos, que 
são expressas nas característi-
cas anatômicas e fisiológicas. 
 O segundo critério é a 
sua atitude e seu talento para o 
jogo, que é constituído por um 
número complexo de compe-
tências e habilidades que ca-
racterizam a personalidade do 
jogador. O terceiro critério é a 
habilidade específica na ativi-
dade do jogo. Esta abordagem 
considera sempre o gênero de 
operações de futebol, ou seja, 
as habilidades motoras técni-
cas e repertório tático. 

“A intenção da Escolinha de Futebol e da Prefeitura não é só revelar grandes jogadores para grandes clubes, mas sim dar oportunidades e formar grandes cidadãos no município e na região” disse o prefeito Juninho

 A Prefeitura de Nova 
Esperança está oferecendo 
benefícios para os contri-
buintes quitarem seus débitos 
com fisco municipal. 
 O projeto de Lei 
Complementar 2.574/17 
sancionou o Programa de 
Recuperação de Créditos 
Municipais – REFIS NOVA 
ESPERANÇA 2017. Essa 
medida tem por finalidade 
propiciar e incentivar a 
população na regularização 
de seus tributos. Hoje, a 
Prefeitura tem aproximada-
mente R$10 milhões para 
receber do contribuinte em 
dívidas vencidas, como: 
IPTU, ISS, ITBI, taxas, 
contribuição e outros.
 O débito consolida-
do deverá ser recolhido em 

Prefeitura de Nova Esperança oferece descontos  
para contribuintes quitarem seus débitos

parcela única à vista através 
da guia de recolhimento emi-
tida pelo Setor de Tributação 
do Município. O pagamento 
em cota única implicará no 
desconto de 80% sobre o valor 
dos juros moratórios e multa 
de mora apurados até o dia 
da data de consolidação. Ao 
contribuinte, esta é uma ótima 
oportunidade de regularizar 
sua situação com a Fazenda 
Municipal e evitar o protesto 
da dívida ativa.
 Os interessados de-
vem procurar o Setor de Tribu-
tação da Prefeitura Municipal 
de Nova Esperança de 01 de 
agosto até 29 de setembro des-
te ano. A quitação das dívidas 
proporciona benefícios para o 
município e o próprio muníci-
pe, pois aumenta a arrecadação 

e os investimentos nos diver-
sos setores da administração 
municipal: saúde, educação, 
segurança, infraestrutura, 
esporte e ações sociais.
 Para o Prefeito Mo-
acir Olivatti, o programa 
se fez necessário diante do 
volume de inadimplência 
que a prefeitura tem para 
receber dos contribuintes, 
o que pode ter sido oca-
sionado pelo cenário da 
crise que atingiu o país 
nesses últimos anos. Essa 
medida, segundo ele, per-
mitirá que os contribuintes 
resgatem sua salubridade 
fiscal evitando protestos 
e garantindo ao cidadão 
usufruir dos benefícios 
que esta regularidade pro-
porciona. ASCOM

1.Quem paga seus impostos em dia será prejudicado?
Não. As vantagens do REFIS se aplicam somente sobre o valor dos juros e mora da dívida 
ativa, ainda assim, não em sua totalidade. 

Veja o exemplo do cálculo ilustrativo: 

2.Qual a vantagem do REFIS ao contribuinte com débitos vencidos?
O projeto determina desconto de 80% sobre os juros e mora para pagamentos em cota única. 
Ao contribuinte com dívida ativa esta é uma ótima oportunidade de garantir sua regularidade 
fiscal e evitar protestos.

3.Quando o cidadão não paga seus impostos em dia, quem fica prejudicado?
Todo mundo, mas principalmente a população mais vulnerável. Sem o dinheiro dos impostos 
em caixa a Prefeitura fica limitada a executar investimentos na compra de medicamentos e 
equipamentos, manutenção de vias públicas, projetos sociais e outros.

4.Vale apena esperar o REFIS para pagar meus tributos?
Não vale a pena. O não pagamento dos impostos em dia pode implicar no protesto dos 
mesmos, deixando o contribuinte negativado e incapacitado de realizar financiamentos, 
abertura de contas correntes e adesão de programas governamentais.

5.Tem benefícios quem paga os impostos em dia?
Sim. Quem faz o pagamento dos títulos em dia tem desconto de 10% sobre o valor real do 
tributo. Além disso, este contribuinte fica isento de penalidades fiscais e contribui com o 
crescimento do município.

O cidadão que se preocupa com o município mantém seus 
impostos regularizados. Você contribui e a cidade cresce!

1. Quem paga seus impostos em dia será prejudicado? 
Não. As vantagens do REFIS se aplicam somente sobre o valor dos 

juros e mora da dívida ativa, ainda assim, não em sua totalidade. Veja o 

exemplo do cálculo ilustrativo: 

 

 

 

 
2. Qual a vantagem do REFIS ao contribuinte com débitos vencidos? 

O projeto determina desconto de 80% sobre os juros e mora para 

pagamentos em cota única. Ao contribuinte com dívida ativa esta é uma 

ótima oportunidade de garantir sua regularidade fiscal e evitar protestos. 

 
3. Quando o cidadão não paga seus impostos em dia, quem fica 

prejudicado? 
Todo mundo, mas principalmente a população mais vulnerável. Sem o 

dinheiro dos impostos em caixa a Prefeitura fica limitada a executar 

investimentos na compra de medicamentos e equipamentos, 

manutenção de vias públicas, projetos sociais e outros. 

 
4. Vale apena esperar o REFIS para pagar meus tributos? 

Não vale a pena. O não pagamento dos impostos em dia pode implicar 

no protesto dos mesmos, deixando o contribuinte negativado e 

incapacitado de realizar financiamentos, abertura de contas correntes e 

adesão de programas governamentais. 

 
5. Tem benefícios quem paga os impostos em dia? 

Sim. Quem faz o pagamento dos títulos em dia tem desconto de 10% 

sobre o valor real do tributo. Além disso, este contribuinte fica isento de 

penalidades fiscais e contribui com o crescimento do município. 

 

O cidadão que se preocupa com o município mantém seus impostos 

regularizados. Você contribui e a cidade cresce. 

 

ASCOM 

Valor do Débito 

R$100,00 

Valor Juros e multa 

R$30,00 –80% 

Valor Total a Pagar com o REFIS: 

R$106,00 

 Na Quarta-feira dia 
16, os atletas medalhistas 
dos JOGOS ESCOLARES 
DO PARANÁ do Proje-
to Arte&Vida foram re-
cepcionados pelo Prefeito 
Marcos Melo, pela Gestora 

Projeto  Arte & Vida de Colorado em Fortaleza(CE) 
e no  Centro Paralímpico em São Paulo(SP)

da Assistência Social Edi-
nilse Ribeiro de Mello e o 
Diretor de Esportes Paulo 
Romano, no Paço Munici-
pal, ocasião que os atletas 
foram homenageados pelo 
prefeito. Marcos Mello 

presenteou com condições  
material o atleta Lucas Ma-
teus Dimas da Silva (DI – 
Deficiente Intelectual) para 
participar do Campeonato 
Brasileiro de Atletismo 
2017, o evento vai ser re-
alizado nos dias 29/09 a 
01/10, no Centro de Trei-
namento Paralímpico Bra-
sileiro, em São Paulo(SP); 
o atleta Pedro Henrique 
Picoli e a Atleta Laysa 
Cruz para participarem do 
CAMPEONATO BRASI-
LEIRO DE ATLETISMO 
SUB-16, o evento vai ser 
realizado nos dias 29/09 a 
01/10, em Fortaleza (CE).  
 Acontecimento úni-
co e com certeza trará grande 
benefícios para o projeto 
social, essas competições 
está entre as maiores compe-
tições de atletismo do País. 
O Projeto agradece o prefei-
to Marcos Mello pela opor-
tunidade, sabemos também 
da responsabilidade de re-
presentar todos os Colorado, 
que tanto nos apóia, meus 
sinceros agradecimentos. 
“Somos apenas realizadores 
de sonhos”. Diz Rodrigo 
Moia. 
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DECRETO Nº 244/2017

TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº 06/2017 CONTRATO Nº 695-337/2015 
 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação, pela 
CONTRATADA, de serviços de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
COMPLEMENTARES, DESTINADOS A ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, conforme estabelece o item 2.1 do EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 01/2015, nas codificações e valores abaixo 
Parágrafo Único – Integra e completa o presente Termo 
Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes 
em todos os seus termos, as condições expressas no Processo de 
Inexigibilidade n º - 05/2015-PMP, Chamamento Público n º 
01/2015, juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. INEXIGIBILIDADE 05/2015. 

 
CONTRATANTE: PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA,,  EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁ, com 
sede a Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
76.970.391/0001-39, doravante denominada Prefeitura Municipal, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal Srª. LEURIDES SAMPAIO FERREIRA 
NAVARRO, brasileira, casada, residente e domiciliado a Av. 
Paranapanema, 551, nesta cidade, inscrito no CPF sob nº 564.835.839-87 
e CI.RG sob n.º 2.256.731-4 - SSP/PR, e: 
 
CONTRATADO: SS SERVIÇOS MEDICOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ Nº 04.290.637/0001-10, localizada na AV. 
Gonçalves Dias, na cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela Sr. FERNANDO JORGE SIROTI, brasileiro (a), estado 
civil CASADO, cargo SÓCIO PROPRIETÁRIO, portador (a) da CIRG 
N.5.188.448-5/SSP-PR, inscrita no CPF N. 003.864.179-89, residente e 
domiciliado na cidade de Maringá, Estado do Paraná. 
 
Fica aditivado o contratado no prazo para termino dia 31 de Dezembro de 
2017, mantendo-se as demais condições no termos. ART 65, Parágrafo 1º, 
da Lei 8666/93. 
 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
E por estarem acordadas as partes assinam o presente termo em duas vias de 
igual teor e valor, com presença de 2 (duas) testemunhas, para os efeitos 
legais.  

 
Paranapoema - PR, 28 de Julho de 2017. 
 
 

______________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
CONTRATANTE 

 
___________________________________ 

SS SERVIÇOS MEDICOS LTDA - ME 
CONTRATADA 

 
 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO
CONTRATANTE

                                      
TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº 06/2017 CONTRATO Nº 701-343/2015 

 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação, pela 

CONTRATADA, de serviços de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
COMPLEMENTARES, DESTINADOS A ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, conforme estabelece o item 2.1 do EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 01/2015, nas codificações e valores abaixo 
Parágrafo Único – Integra e completa o presente Termo 
Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes 
em todos os seus termos, as condições expressas no Processo de 
Inexigibilidade n º - 06/2015-PMP, Chamamento Público n º 
01/2015. INEXIGIBILIDADE 06/2015. 

 
CONTRATANTE: PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA,,  EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁ, com 
sede a Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
76.970.391/0001-39, doravante denominada Prefeitura Municipal, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal Srª. LEURIDES SAMPAIO FERREIRA 
NAVARRO, brasileira, casada, residente e domiciliado a Av. 
Paranapanema, 551, nesta cidade, inscrito no CPF sob nº 564.835.839-87 
e CI.RG sob n.º 2.256.731-4 - SSP/PR, e: 
 
CONTRATADO: BRASILEIRO – SEVIÇOS MEDICOS S/S LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ Nº 20.276.845/0001-11, localizada na 
Rua Genoveva Angeli Ligaboni, 162 – Damha II, na cidade de Presidente 
Prudente, Estado de São Paulo, neste ato representado pela Sr. Lilian 
Geronimo Brasileiro Zanoni, brasileira (a), estado civil CASADA, cargo 
SÓCIO PROPRIETÁRIO, portador (a) da CIRG N. 7.006.963-6/SSP-SP, 
inscrita no CPF N. 007.739.559-09, residente e domiciliado na cidade de 
Presidente Prudente, Estado de São Paul. 
 
Fica aditivado o contratato no prazo para termino dia 31 de Dezembro de 
2017, mantendo-se as demais condições no termos. ART 65, Parágrafo 1º, 
da Lei 8666/93. 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
E por estarem acordadas as partes assinam o presente termo em duas vias de 
igual teor e valor, com presença de 2 (duas) testemunhas, para os efeitos 
legais.  

Paranapoema - PR, 28 de Julho de 2017. 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
CONTRATANTE 

 
_______________________ 

BRASILEIRO – SEVIÇOS MEDICOS S/S LTDA 
CONTRATADA 

 
 

___________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO
CONTRATANTE

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

CNPJ:  78.092.293/0001-71   Estado do Paraná   Exercício: 2017 

RELAÇÃO DE CONTRATOS 

Licitação: Dispensa    46 / 2017    Data Abertura: 14/07/2017 

14/08/2018  59 Prestação de Serviços 18.285.911/0001-78 - JOAO LAURENTINO FERREIRA 14/08/2017  7.980,00  59 
Valor Contratado Término  Início Vigência Doc. Contratado      -  Nome Tipo de Contrato ID Nº Contrato Processo 

0/0 
Objeto: LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS PARA EVENTOS NESTA MUNICIPALIDADE. 

Licitação: Inexigibilidade    13 / 2017    Data Abertura: 16/08/2017 

18/08/2018  60 Prestação de Serviços 79.989.505/0001-80 - DEL GROSSI & CIA LTDA 18/08/2017  78.000,00  60 
Valor Contratado Término  Início Vigência Doc. Contratado      -  Nome Tipo de Contrato ID Nº Contrato Processo 

0/0 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE JORNAL PARA PUBLICAÇÃO DE TODOS OS ATOS OFICIAIS E NORMATIVOS E DE UTILIDADE PUBLICA DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO DE SANTA INES COM DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
DA VERSÃO IMPRESSA NO MUNICIPIO,COMARCA E REGIÃO,E SITE DE LIVRE ACESSO. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
CNPJ:  78.092.293/0001-71 

Período de  14/08/2017  à  18/08/2017 

Licitação: Inexigibilidade - 11 / 2017 

Data Homolog. Fornecedor Valor Homologado 
16/08/2017 06.222.971/0001-62 - ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXC. DE ITAGUAJE  23.400,00 

 1 Qtde Homologações: 
Licitação: Inexigibilidade - 12 / 2017 

Data Homolog. Fornecedor Valor Homologado 
16/08/2017 699.096.529-00 - RUBERVAL CAMPOS CONSALTER  50.000,00 

 1 Qtde Homologações: 
Licitação: Inexigibilidade - 13 / 2017 

Data Homolog. Fornecedor Valor Homologado 
16/08/2017 79.989.505/0001-80 - DEL GROSSI & CIA LTDA  78.000,00 

 1 Qtde Homologações:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
CNPJ:  78.092.293/0001-71 

Período de  14/08/2017  à  18/08/2017 

Licitação: Inexigibilidade - 11 / 2017 

Data Homolog. Fornecedor Valor Homologado 
16/08/2017 06.222.971/0001-62 - ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXC. DE ITAGUAJE  23.400,00 

 1 Qtde Homologações: 
Licitação: Inexigibilidade - 12 / 2017 

Data Homolog. Fornecedor Valor Homologado 
16/08/2017 699.096.529-00 - RUBERVAL CAMPOS CONSALTER  50.000,00 

 1 Qtde Homologações: 
Licitação: Inexigibilidade - 13 / 2017 

Data Homolog. Fornecedor Valor Homologado 
16/08/2017 79.989.505/0001-80 - DEL GROSSI & CIA LTDA  78.000,00 

 1 Qtde Homologações: 

    
  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2017 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS N 37/2017 – MENOR PREÇO POR LOTE, O 
QUAL TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO:   A presente licitação tem como objeto o registro de preços para REGISTRO DE PREÇOS 
PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REPAROS DE BOMBAS DA FROTA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA, destinado ao atendimento da saúde municipal, conforme descritos no ANEXO I 
- Termo de Referência. 
 

 
DO VALOR MÁXIMO POR LOTE: O TOTAL DA PROPOSTA POR LOTE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR AO 

SEGUINTE VALOR: 
 
 
    
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:20 HORAS DO DIA 
04 DE SETEMBRO DE 2017. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 04 DE SETEMBRO DE 2017, ÁS 08:40 HORAS, NA SALA 
APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida na sede da 
Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy -216 centro ou através do telefone (44) 3342-1133, em 
horário comercial. 
 
 

      PARANAPOEMA, 18 de Agosto de 2017. 
 
 

 
 

_________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

 
 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS 
Rua Governador Munhoz da Rocha, 215 

CNPJ nº. 78.092.293/0001-71 
AUDIÊNCIA PÚBLICA  

PLANO DIRETOR MUNICIPAL 
 
A Prefeitura Municipal de Santa Inês convida os munícipes a participar da 
Audiência Pública do Plano Diretor Municipal, a ser realizada dia 06 de 
setembro de 2017, na Câmara Municipal de Santa Inês às 19:00 horas. 
Audiência Pública do Plano Diretor Municipal, a ser realizada dia 

de 2017, na Câmara Municipal de Santa Inês

 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº. 02/2017 
 

O MUNICÍPIO DE SANTA INÊS/PR, através da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, torna público aos interessados, a Chamada Pública N° 
002/2017, para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, no 
âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos – Modalidade Compra da 
agricultura familiar para doação simultânea municipal, em atendimento a Lei nº. 
10.696/2003 e Termo de Adesão nº 1907/2015. O recebimento da documentação e do 
projeto de venda ocorrerá a partir do dia 23 de Agosto de 2017, às 08h00min, no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Santa Inês/PR. O edital com os dados 
completos encontra-se disponível gratuitamente aos interessados na sede da Prefeitura 
Municipal de Santa Inês, sito a Rua Governador Munhoz da Rocha, Centro, Santa 
Inês/PR, junto ao Setor de Licitação e Contratos.  

 
Santa Inês, 18 de agosto de 2017. 

 
MARCOS ANTONIO CAMPONES 

PRES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Setor de Licitação e Contratos.

de 2017.

MARCOS ANTONIO CAMPONES
PRES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 

O Pregoeiro do Município de Santa Inês – PR, Sr. João Candido Carvalho, comunica 
aos interessados no Edital de Pregão Presencial Nº 35/2017 que será prorrogada a data 
de abertura do processo. 

Portanto a seção de abertura que seria no dia 17 de agosto de 2017 passa a ser dia 30 de 
agosto, no mesmo local, as 14h00min. 

Santa Inês, 15 de agosto de 2017. 

    _______________________ 
JOÃO CANDIDO CARVALHO 

PREGOEIRO 

as 14h00min.

de 2017.

_______________________
JOÃO CANDIDO CARVALHO

PREGOEIRO

 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 

O Pregoeiro do Município de Santa Inês – PR, Sr. João Candido Carvalho, comunica 
aos interessados no Edital de Pregão Presencial Nº 38/2017 que será prorrogada a data 
de abertura do processo. 

Portanto a seção de abertura que seria no dia 25 de agosto de 2017 passa a ser dia 30 de 
agosto, no mesmo local, as 09h00min. 

Santa Inês, 15 de agosto de 2017. 

    _______________________ 
JOÃO CANDIDO CARVALHO 

PREGOEIRO 

as 09h00min.

de 2017.

_______________________
JOÃO CANDIDO CARVALHO

PREGOEIRO
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AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2017 

Processo nº 129/2017 
 

O Prefeito do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 06 desetembro,às 09h00 horas no 
endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e abertura das 
documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 016/2017na modalidade 
Tomada de Preços. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes:06/09/2017 até as 08h30 horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 

 
Objeto da Licitação:Contratação de empresa para execução de pavimentação asfáltica e 

recapeamento asfáltico de vias urbanas, conforme convenio 829005/2017 Ministério da cidades do 
Governo Federal. 

FLORAI,18deagosto de 2017. 
____________________________ 

Fausto Eduardo Herradon 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 114/2017 – MF. 
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº. 009/2017 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: GREGO SANTOS & GALLO CONSULTORES LTDA  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
DE TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO EM GESTÃO PÚBLICA, ABRANGENDO MATÉRIAS DE PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS, PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, FINANÇAS PÚBLICAS, 
ORÇAMENTO PÚBLICO, DENTRE OUTROS TEMAS. 
VALOR: R$. 70.272,00 (setenta mil, duzentos e setenta e dois reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 18/08/2017 à 18/08/2018 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 18/08/2017. 
 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000.0001/60 

DECRETO Nº 107/2017 
 

SÚMULA: Regulamenta o disposto na Lei Municipal nº 1296/2013, 
que instituiu auxílio transporte para estudantes de estabelecimentos 
de ensino superior, para o exercício de 2017 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAÍ - PR., usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e com fulcro no artigo 21 
da Lei Municipal nº 1296/2013, DECRETA: 

 
Art. 1º: A Comissão de Seleção instituída pelo art. 17 da Lei Municipal nº 1296/2013 terá a seguinte 
composição para o exercício de 2017: 
 
I - Prefeito Municipal Fausto Eduardo Herradon- presidente; 
II - Secretário Municipal de Administração: Ronaldo José Ferreira de Souza; 
III - Assistência Social: Amanda BruschiCatellani; 
IV - Representante da Secretaria Municipal de Educação: Maria AngelaZampieri Gimenez; 
V - Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: Janaína Tavares; 
V - Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: Rosana Lemes 
V - Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: Andressa Cristina Matera 
 
Art. 2º:Os trabalhos da Comissão serão realizados no Centro de Referência da Assistência Social deste 
Município, no período compreendido entre as 8h e as 11h 30min, e entre as 13h 30min e as 16h 30min. 
 
Art. 3º: Será adotado o seguinte cronograma para o processo de seleção: 
 
I - Período de inscrição: 21 de agosto a 04 de setembro de 2017; 
II - Verificação e tabulação dos dados e ponderação inicial de vulnerabilidade: de 05 a 08 de setembro de 
2017; 
III -  Publicação da classificação provisória: 08 de setembro de 2017; 
IV - Período de impugnação: 11 a 15 de setembro de 2017; 
V - Julgamento das impugnações e publicação da classificação final: 15 de setembro de 2017. 
 
Art. 4º. Serão adotados para o presente benefício os critérios e o procedimento estabelecido pela Lei 
Municipal n° 1.296/2013, em seu art. 4°, considerando-se que só serão oferecidas as vagas restantes da 
seleção com base no decreto 32/2017. 
 
Art. 5º: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
               Edifício da Prefeitura Municipal de Floraí - Pr, em 18 de agosto de 2017. 
 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 
 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

       
 

PORTARIA Nº 57/2017 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 

R E S O L V E: 
 
Conceder ao Servidor Público Municipal: JOÃO OSWALDO 

CORTONES, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Operário, desta municipalidade, 
LICENÇA - PRÊMIO, referente o período aquisitivo de 2012 a 2016, conforme determina o Artigo 
124, da Lei Municipal nº 896/2001, sendo período fruitivo de 21 de agosto de 2017 a 18 de 
novembro de 2017, sendo o retorno à suas atividades laborativas a partir de 19 de novembro 
de 2017, sendo que o mesmo esta com processo de aposentadoria junto ao I.N.S.S. 

 
Paço Municipal " Osvaldo da Silva ", aos 18  dias do mês de 

agosto de dois Mil e dezessete. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON  
Prefeito Municipal 

 
 

ROSELI AP. LEITE MOLINA 
Departamento de pessoal  
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2017 

Processo nº 120/2017 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a 
Portaria nº 01/2017, de 02/01/2017, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que fará realizar no dia 28 de agosto,às 09h00 horas no endereço, Rua Presidente Getúlio 
Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, 
conforme especificado no Edital de Licitação nº 66/2017 na modalidade Pregão Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 28/08/2017 até as 08h30m. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
Objeto da Licitação:AQUISIÇÃO DE IMPRESSOS DIGITAIS PARA IDENTIDADE VISUAL, PARA 
UTILIZAÇÃO EM DIVERSOS DEPARTAMENTOS DESTA MUNICIPALIDADE. 
 

FLORAI,18deagostode 2017. 
__________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 

UTILIZAÇÃO EM DIVERSOS DEPARTAMENTOS DESTA MUNICIPALIDADE.

__________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro

1 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2017 

Processo nº 128/2017 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a 
Portaria nº 01/2017, de 02/01/2017, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que fará realizar no dia 28 de agosto,às 14h00 horas no endereço, Rua Presidente Getúlio 
Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, 
conforme especificado no Edital de Licitação nº 67/2017 na modalidade Pregão Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 28/08/2017 até as 13h30m. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
Objeto da Licitação:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR AULAS DE KUNG FU. 
 

FLORAI,18deagostode 2017. 
__________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR

__________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro



Nova Esperança, Domingo, 
20 de Agosto de 2017.

Nova Esperança: Edição nº 2910 / Colorado: Edição nº 1997

PÁGINA 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO EXCLUSIVO P/ Empresas: M.E e E.P.P 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2017. 
REGISTRO DE PREÇO 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 01 de Setembro do ano de 2017, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, 
PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO GLOBAL a preços fixos e sem reajuste para 
contratação de empresa (MEI, ME, E EPP) do ramo pertinente para fornecimento de impressão 
digital de lonas, quadro de metalon e adesivos para uso desta administração Municipal, de 
acordo com as necessidades dos departamentos. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta de recursos próprios da 
administração. 

Poderão participar desta licitação os interessados devidamente CADASTRADOS, 
inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, consoante a Lei nº 
10.520/2002 e seu regulamento, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 
147/2014 e suas alterações e Lei nº 8.666/1993, com suas alterações posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio e os que não se enquadram em MEI, 
ME, E EPP. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 

 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, 
junto à Comissão Permanente de Licitação. 
 
     Atalaia/PR., 15 de Agosto de 2017. 
 
 
 
FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA    CRISTIANO RODRIGO AFONSO 
 Prefeito Municipal           Pregoeiro 
>> >> Este Processo Licitatório É ""E.X.C.L.U.S.I.V.O "" para as Modalidades de 
EMPRESAS: MEI, ME e EPP "" >>Dos Direitos à Empresas: ME, MEI e EPP: 
##NOTA>> Os Direitos e Obrigações destas empresas {{ ME, MEI e EPP}} em Processos 
Licitatório mesmo que não conste expressamente neste edital, RESPEITARÁ a Lei 
Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014. 
##NOTA 2 >> Toda a Documentação de Habilitação e Fiscal "" DEVERÁ"" ser 
Apresentada pela Licitante, mesmo que a ""Situação"" esteja IRREGULAR, sem a 
Apresentação destes a Licitante SERÁ CONSIDERADA ""Inabilitada"" pela Ausência de 
Documentação; 
##NOTA 3 >> Havendo ""Restrição"" na Comprovação da Regularidade Fiscal FICA 
Assegurado prazo de 5 (cinco) dia úteis para a Regularização da Documentação {{ a 
contar da data que a licitante foi declarada Vencedora}}, podendo ser prorrogado por 
igual período, a pedido da Licitante. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2017. 
 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 14:00 
horas do dia 01 de setembro do ano de 2017, na sua sede à Praça José Bento dos Santos 
nº 2 - Centro, PREGÃO PRESENCIAL, para seleção de melhor proposta para contratação 
de empresa para fornecimento de equipamento agrícola: Colhedora de Forragem, 
conforme descrições contidas no Termo de Referência, tipo MENOR PREÇO, a preços 
fixos e sem reajuste. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta de recursos próprios da 
administração como contra partida e através do Convênio celebrado entre o Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, do Programa PRODESA, por intermédio 
da Caixa Econômica Federal pelo Contrato de Repasse, processo 1033690-74/2016 - 
Convênio 833322. 

Poderão participar desta licitação os interessados devidamente CADASTRADOS, 
inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, consoante a Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e seu regulamento, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações posteriores, observado o disposto no inciso II e III do artigo 491 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo 
a sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo 
a sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os 
profissionais e empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 
 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e 
adquiridos, junto à Comissão Permanente de Licitação. 
 
     Atalaia/PR., 16 de Agosto de 2017. 
 
 
 
FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA  CRISTIANO RODRIGO AFONSO 
 Prefeito Municipal     Pregoeiro 
        

                                                 
1 Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando: 
 II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 
empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório; 
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado; 
 

Agosto de 2017.

CRISTIANO RODRIGO AFONSO
     PregoeiroPregoeiroPre

""E.X.C.L.U.S.I.V.O "" para as Modalidades de 
EMPRESAS: MEI, ME e EPP "" >>Dos Direitos à Empresas: ME, MEI e EPP:

Atalaia/PR., 16 de Agosto de 2017.

CRISTIANO RODRIGO AFONSO
Pregoeiro

CÂMARA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 00.868.608/0001-32 

 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU MARCIO LEANDRO MENDES, SEU PRESIDENTE, NO USO DE MINHAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, PROMULGO O SEGUINTE, 

 
Decreto Legislativo nº 01/2017. 

 
Aprova o Parecer Prévio, emitido pelo 
egrégio Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná que aprovou, com ressalva as 
contas do Poder Executivo de Floraí, 
referentes ao exercício financeiro de 2014. 
 

Art. 1º Ficam aprovadas, com ressalva as contas do Poder Executivo de Floraí, 
referentes ao exercício financeiro de 2014, nos termos do parecer prévio emitido pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                      Sala das Reuniões, 08 de agosto de 2017. 
 

 
______________________ 

Marcio Leandro Mendes 
Presidente 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 
605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor Crisógono Noleto e Silva 
Júnior, ratifica a DISPENSA de licitação nº 48/2017, nos termos do Artigo 24, inciso II, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 101/2017 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 48/2017 

 
Contratada: AVIAMENTOS TRICOLANDIA LTDA EPP CNPJ: 78.572.583/0001-12 
Objeto do Certame: Contratação empresa comercio varejista de artigos de armarinho 
para aquisição de matérias de uso continuo, tais produtos serão utilizados em cursos 
práticos e trabalho socioeducativos com adolescentes, adultos e idosos e famílias do 
Programa Bolsa Família, com a coordenação técnica e acompanhamento do CRAS – Centro 
de Referencia e Assistência social e Cidadania, deste Município. 
Valor: R$ 6.275,50 (seis mil duzentos e setenta e cinco reais e cinqüenta centavos). 
Data da Assinatura: 16 de Agosto de 2017. 
Foro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 

  Itaguajé, 16 de Agosto de 2017. 

 
Crisógono Noleto e Silva Júnior 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

                                                        DECRETO Nº. 80/2017 

SÚMULA: "Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Municipal 
de Assistência Social - CMAS"  
        

                      O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e; 
 
                         Considerando a 10º Conferência Municipal de Assistência Social, realizada em 20/07/ 2017; 
 
                         Considerando a reunião do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS realizada em 27/07 
2017; 
 
                             DECRETA: 
 
                   Art. 1º) - Ficam nomeados os membros efetivos e suplementes, governamental e não governamental, do 
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS deste Município; 
 
                  REPRESENTANTES GOVERNAMENTAL DO MUNICIPAL 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Titular: Maura Barbosa dos Santos 
CPF: 764.179.789-91 
RG:11.232.479 
Suplente: Aline Nunes Dantas 
CPF: 068.902.049-05 
RG: 9.936.292-8 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  
Titular: Devanir Alves Ribeiro Maniel 
CPF: 245.842.168-78 
RG: 3.019.022-9 
Suplente: Aparecida Silvério Ramos  
CPF: 809.963.539-68 
RG: 941.387-2 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA  
Titular: Maria Froes Araújo Pereira  
CPF: 742.506.129-53 
RG: 29.225.197 
Suplente: Jaqueline Brondani Marques Leal  
CPF: 076.044.419-63 
RG: 47.422.885 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA  
Titular: Adriana Carvalho da Silva  
CPF: 021.519.789-58 
RG: 29.857.641-7 
Suplente: Sandra Maria Regina Rodrigues Camargo 
CPF: 017.536.429-06 
RG:6.805.628-4 
Titular: Maria Regina Barbosa de Carvalho Ferreira  
CPF:070.743.669-94 
RG: 9.475.047-4 
Suplente: Maria Aparecida Menezes   
CPF: 062.107.748.81 
RG:1.748.861.6 
 
REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAL DO MUNICIPIO 
 USUARIOS DA POLITICA: 
Titular: Herly Regina Salvalagio 
CPF: 745.865.139-34 
RG: 5.161.973-9 
Suplente: Eder Carlos de Souza Brites 
CPF: 074.248.369-00 
RG: 8.791.190-0 
 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E INFÂNCIA E FAMÍLIA –APMIF 
Titular: Rita de Cassia Barbosa de Carvalho Leal 
CPF: 030.870.269-00 
RG: 6.046.988-1 
Suplante: Elenice Ferreira de Oliveira  
CPF: 046.657.449-55 
RG: 9.433.325-3 
 
IGREJA CATÓLICA  
Titular: Domitilio Marinho Leal Junior  
CPF: 022.474.899.82                                                                                                                                                                          
RG: 6.725.084-2 
Suplente: Luciana Pereira Gomes Leal 
CPF: 028.650.639.41 
RG: 6.685.542-2 
 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS  - APAE 
Titular: Tamires Aparecida Soares Lisboa  
CPF: 066.521.209-76 
RG: 13.821.467-2 
Suplante: Honorina Pereira de Melo  
CPF: 024.048.719-27 
RG: 6.424.134-6 
 
 IGREJA PREGANDO PARA TODOS OS POVOS  
Titular: Gicelia de Souza Brites  
CPF: 349.138.338-20 
RG: 3.828.3690-X 
Suplente: Rodrigo Faria Anunciação   
CPF: 021.739.029-38 
RG: 6.320.860-4 
Presidente: Rita de Cassia Barbosa de Carvalho Leal 
Vice Presidente: Luciana Pereira Gomes Leal 
1º Secretária: Aline Nunes Dantas  
2º Secretária: Jaqueline Brondani Marques Leal  
 
 
 
 

                     Art. 2º) – O mandato dos membros titular e Suplentes será de 2 (dois) anos, vigendo 20/07/2017 a 
20/07/2019, não serão remunerados, sendo permitida uma única recondução por igual período. 

                    Parágrafo Único – O mandato não será remunerado, considerando o exercício como atividade 
relevante de interesse público. 

                   Art. 3º) - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

                                           Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
    Em, 16 de Agosto de 2017 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

     PORTARIA Nº 132/2017 
    

                    O Prefeito Municipal de Itaguajé Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 
e considerando a necessidade da comissão de Avaliação do Processo Seletivo; 

Resolve: 

           Art. 1º - Instituir a Comissão Avaliadora do Processo Seletivo para Formador Local do 
PNAIC - PACTO Nacional pela Alfabetização na Idade Certa. 

        Art. 2º - Nomear os membros para a composição da Comissão Avaliadora do Processo 
Seletivo para Formador Local do PNAIC - PACTO Nacional pela Alfabetização na Idade Certa. 

SONIA CELESTINO PEREIRA 

Coordenadora Local PNAIC 

CPF: Nº 550.358.689-15 

LAUDETE OLIVEIRA DE LIMA SILVA 

Representante da Secretaria Municipal de Educação 

CPF: 605.830.709-06 

AILTON EDU DE OLIVEIRA 

Representante do Ensino Fundamental 

CPF: Nº: 049.529.439-09 

ESTELINA PEREIRA DE MELO CONCEIÇÃO 

Representante da Educação Infantil 

CPF: Nº 922.984.431-49 

          Art. 3º - A presente Comissão terá como atribuição analisar os documentos apresentados 
pelos candidatos considerando-se os requisitos mínimos exigidos no item 3 do Edital 001/2017 da 
Secretaria Municipal de Educação, emitindo PARECER quanto a homologação ou não das 
inscrições.  
 

          Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

 
                                        Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                               Itaguajé, 14 de Agosto de 2017.  
 
 
                                    CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
                                                     Prefeito Municipal       
            

de Referencia e Assistência social e Cidadania, deste Município.

duzentos e setenta e cinco reais e cinqüenta
gosto de 2017.

Comarca de Colorado, Estado do Paraná.
Itaguajé, 16 de Agosto de 2017.

Crisógono Noleto e Silva Júnior
PREFEITO MUNICIPAL

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
    Em, 16 de Agosto de 2017

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
                    Itaguajé, 14 de Agosto de 2017.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIO
                                                     Prefeito Municipal

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
C.G.C. 75731034/0001-55 

Gestão 2017/2020 - "Construindo uma nova Historia " 

 

Av. Dr. Gastão Vidigal  n 600 - Telefax:  44 -  465-1299  - Cep: 87.650 - 000 
Site: www.pmcruzeirodosul.com.br  

 

DECRETO N.º 843/2017 
 

SÚMULA: EXONERA A PEDIDO  SERVIDORA DO CARGO  EM 
COMISSÃO DE DIRETORA DA DIVISÃO  DE SAUDE, 
SÍMBOLO CC3,  E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o art.37.II da Constituição Federal, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1.º - Fica exonerada a pedido a servidora MARIANA 
HARADA cargo em comissão DE DIRETORA DA DIVISÃO DE  SAUDE, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 7.923.947-0/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 053.720.439-38,  a partir do 
dia 04 de agosto  de 2017. 
 

Art. 2.º - Revogadas as disposições em contrário, este 
decreto entrara em vigor na data de sua publicação. 

 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 14 DE AGOSTO DE 2017. 
 

 
ADEMIR MULON  

PREFEITO MUNICIPAL 
 

Exercício:  2017

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL ** Elotech **

18/08/2017
Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 844/2017 de 16/08/2017

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CRUZEIRO DO SUL, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 244/2016 de 
09/12/2016.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. DEPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
06.002.00.000.0000.0.000. DIV OBRAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA
06.002.17.512.0006.1.020. PAVIMENTACAO, RECAPE ASFALTICO E   CALCAMENTO

OBRAS E INSTALAÇÕES  80.000,00 585 - 4.4.90.51.00.00 41608

Total Suplementação:  80.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

03.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO
03.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO
03.001.04.122.0003.2.007. MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  20.000,00 36 - 4.4.90.52.00.00 01000
03.002.00.000.0000.0.000. DIVISAO DE PESSOAL
03.002.04.122.0003.2.010. MANUTENCAO DA DIVISAO DE PESSOAL

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.000,00 47 - 4.4.90.52.00.00 01000
04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FINANCAS
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRACAO GERAL
04.001.04.129.0003.2.013. MANUT.DA DIV. CADASTRO E RECEITAS

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  4.000,00 56 - 4.4.90.52.00.00 01000
04.002.00.000.0000.0.000. DIVISAO DE CONTABILIDADE
04.002.04.124.0002.2.016. MANUTENCAO DA CONTABILIDADE

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 65 - 4.4.90.52.00.00 01000
04.003.00.000.0000.0.000. DIVISAO DE TESOURARIA
04.003.04.124.0003.2.018. MANUTENCAO DA DIVISAO DE TESOURARIA

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  6.000,00 73 - 4.4.90.52.00.00 01000
05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO RODOVIARIO MUNICIPAL

Exercício:  2017

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL ** Elotech **

18/08/2017
Pág. 1/1

05.001.00.000.0000.0.000. TRANSPORTE RODOVIÁRIO
05.001.26.782.0004.2.019. CONSERVACAO DE ESTRADAS VICINAIS

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.000,00 84 - 4.4.90.52.00.00 01000
05.001.26.782.0004.2.020. MANUTENCAO DA GARAGEM E OFICINA

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  12.000,00 95 - 4.4.90.52.00.00 01000
05.002.00.000.0000.0.000. DIVISAO DE ALMOXARIF.GARAG. OFICINA
05.002.26.782.0004.2.021. MANUT. DO TERMINAL RODOVIARIO

OBRAS E INSTALAÇÕES  11.500,00 103 - 4.4.90.51.00.00 01000
06.000.00.000.0000.0.000. DEPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
06.001.00.000.0000.0.000. DIVISAO SERVICOS UTILIDADE PUBLICA
06.001.15.452.0005.2.022. MANUT. DOS SERVICOS URBANOS

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  4.500,00 117 - 4.4.90.52.00.00 01000

Total Redução:  80.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO SUL  , 
Estado do Paraná, em  16 de agosto de 2017.

ADEMIR MULON
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N.136, DE 09 AGOSTO DE 2017. 
 

Declara de utilidade pública para fins de desapropriação 
lote de terras sob o nº 146/J-1 (remanescente), 
localizado na Gleba Chapecó, com a área de 5.997,87 
metros quadrados, situado no Perímetro Urbano do 
Município de Ourizona, no intuito de possibilitar a 
construção e instalação da garagem municipal, bem 
como a construção de outras instalações de caráter 
público, e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURIZONA, Estado Paraná, no uso 
dasatribuiçãos que lhe confere o art. 64, V da Lei Orgânica do Município c/c o 
disposto nos artigos2º, 5.º, alínea “m” do Decreto-Lei n.º 3.365/41, de 21 de junho de 
1941, e; 

CONSIDERANDO a previsão contida no Decreto Lei nº 3.365/41, art. 
2º,que determina serem todos os bens passíveis de desapropriação peloMunicípio, 
mediante declaração de utilidade pública, e que o art. 5º,letra “m” do mesmo diploma 
legal considera caso de utilidade públicaa construção de edifícios públicos; 
 

CONSIDERANDO a necessidade urgente da construção e instalação da 
garagem municipal; 

 
CONSIDERANDO que o imóvel que se pretende desapropriar encontra-se 

construído galpão em alvenaria, medindo 207,06 metros quadrado, que pode abrigar 
parte da frota municipal; 

 
CONSIDERANDO a localização do lote de terras que se pretende 

desapropriar; 
DECRETA: 

 
Art. 1º -Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, 

“lote de terras sob o nº 146/J-1 (remanescente), localizado na Gleba Chapecó, com a 
área de 5997,87 metros quadrados, situado no Perímetro Urbano do Município de 
Ourizona, Estado do Paraná, dentro das seguinte divisas, metragens e confrontações: 
Divide-se com a Avenida Florianópolis, numa frente  de 135,00 metros; de um lado 
com o lote nº 146/J-A, numa extensão de 50,46 metros, ao fundo com o lote nº 126-
126/B-127, numa largura de 135,54 metros; e , finalmente, do outro lado com a Rua 
São João Vicente, numa distância de 38,40 metros.- Contendo em referido imóvel 
uma construção comercial em alvenaria, medindo 207,06 metros quadrados”. 
 

Art. 2º - O imóvel de que trata o artigo 1º, será destinado construção e 
instalaçãoda garagem municipal, bem como a construção de outras instalações de 
caráter público., 

 
Art. 3º - Fica a expropriante autorizada a invocar o caráterde urgência 

no processo judicial, para fins do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei nº 3.365 de 
21de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956. 
 

Art. 4º -Fica o Departamento Jurídico do Município autorizado a 
adotaras providências necessárias à efetivação da desapropriação de quetrata o 
presente Decreto, por via negociada ou judicial. 
 Art. 5º -As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à conta de 
dotação orçamentária prevista no orçamento do Município, consignadas sob o nº 
0902.26.782.0019.1.019, suplementadas senecessário. 
 

Art. 6 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, aos 09 
de agosto de 2017. 

 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
NOVA DATA DE ABERTURA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 74/2017– PMO 
LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA 

MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME PREVISÃO NO ARTIGO 48, III DA 
LEI COMPLEMENTAR 123/2006. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados 
acerca da alteração da data de abertura do processo licitatório, sendo que até as08:30horas 
do dia 30/08/2017 em seu Departamento de Licitação, sito à Rua Bela Vista, nº 1.014, 
estará recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOSNº 74/2017, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, que tem por objeto o seguinte:  

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E FERRAMENTAIS DIVERSOS PARA 
REPAROS E MANUTENÇÃO EM PRÉDIOS PÚBLICOS. 

Os envelopes de habilitação serão abertos às09:00 horas do mesmo dia acima 
mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação,no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 
3278-1591. 

Ourizona/PR, 17 de agosto de 2017. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

Ourizona/PR, 17 de agosto de 2017.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, aos 

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal
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DECRETO N.137, DE 09AGOSTO DE 2017. 
 
Declara de utilidade pública para fins de desapropriação 
uma data de terras sob nº 06, da quadra 05, com área 
de 600,5m², no intuito de possibilitar a construção de 
unidades habitacionais inerentes ao programa 
habitacional “Imóveis na Planta” com recursos do FGTS, 
e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE OURIZONA, Estado Paraná, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 64, V da Lei Orgânica do Município c/c o disposto 
nos artigos2º, 5.º, alíneas “h” “I” e 6º do Decreto-Lei n.º 3.365/41, de 21 de junho de 
1941, e; 
 

CONSIDERANDO a previsão contida no Decreto Lei no 3.365/41, art. 
2º,que determina serem todos os bens passíveis de desapropriação peloMunicípio, 
mediante declaração de utilidade pública, e que o art. 5º,alíneas “h” “I” do mesmo 
diploma legal considera caso de utilidade públicaconstrução de unidades 
habitacionais 
 

CONSIDERANDOque o imóvel urbano se encontra localizado entre os 
demais imóveis adquiridos para a implantação do programa habitacional; 
 
 

CONSIDERANDOa necessidade de implantação de conjunto habitacional 
para famílias de baixa renda, em razão do déficit habitacional do município; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º -Fica declarada de utilidade pública, para fins dedesapropriação, 
“uma data de terras sob o nº 06 (seis), da quadra nº 05 (cinco), com área de 600,50 
metros quadrados, localizada a Avenida Catarinense, fazendo esquina com a Rua 
Júpiter, do Patrimônio Condor, sito no distrito de Maringá, deste Município e 
Comarca de Mandaguari, com as seguintes divisas e metragens: “Pela frente com a 
Avenida Catarinense, numa largura de 19,84 metros, por um lado, com a Data nº 05, 
digo número 05, numa extensão de 30,26 metros, pelos fundos, com a data número 
12, numa largura de 19,84 metros; e finalmente, por outo lado com a Rua Júpiter, 
numa extensão de 30,26 metros””. 
 

Art. 2º - O imóvel de que trata o artigo 1º, será destinado à implantação 
do programa habitacional “Imóvel na Planta”, com recursos oriundos do FGTS e 
outras obras de utilidade pública. 

 
Art. 3º - Fica a expropriante autorizada a invocar o caráterde urgência 

no processo judicial, para fins do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei nº 3.365 de 
21de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956. 
 

Art. 4º -Fica o Departamento Jurídico do Município autorizado a 
adotaras providências necessárias à efetivação da desapropriação de quetrata o 
presente Decreto, por via negociada ou judicial. 
 

Art. 5º -As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à conta de 
dotação orçamentária prevista no orçamento do Município, consignadas sob o nº 
0805.16.482.0015.1.026, suplementadas senecessário. 
 

Art. 6 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, aos 09 
de agosto de 2017. 

 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, aos 

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

��������������������

PORTARIA N.º 090/2017 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por Lei, 

RESOLVE 
 

CONCEDER, ao funcionário abaixo relacionado, FÉRIAS REGULAMENTARES, de 
conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 

 
FUNCIONÁRIO CARGO 

 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO DE 

FÉRIAS 
Dilcelio Leal Assessor III - SEPROS 

 
10/01/2015 a 
09/01/2016 

01/09/2017 a 
30/09/2017  

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, 

 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 15 de agosto de 2017. 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito     

 
PORTARIA N.º 091/2017 

 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições que 

lhes são conferidas por Lei, 
RESOLVE 

 
CONCEDER, ao funcionário abaixo relacionado, FÉRIAS REGULAMENTARES, de 
conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 

 
FUNCIONÁRIO CARGO 

 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO DE 

FÉRIAS 
Carlos Aparecido Quirino dos 

Santos 
Operário 

 
01/07/2014 a 
30/06/2015 

01/09/2017 a 
30/09/2017  

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 16 de agosto de 2017. 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
PORTARIA N.º 092/2017 

 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições que 

lhes são conferidas por Lei, 
RESOLVE 

 
CONCEDER, ao funcionário abaixo relacionado, FÉRIAS REGULAMENTARES, de 
conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 

 
FUNCIONÁRIO CARGO 

 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO DE 

FÉRIAS 
Aline Castro de Oliveira Telefonista 

 
04/03/2016 a 
03/03/2017 

21/08/2017 a 
19/09/2017 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 17 de agosto de 2017. 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO CISVAP N.º 001/2017 

Processo Administrativo de Inexigibilidade n.º 016/2017 
EXTRATO DE CONTRATO N.º 016/2017 

 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO 

PARANAPANEMA - CISVAP, Estado do Paraná, com sede à Av. Paraná 
n.º 1045, inscrito no CNPJ/MF n.º 86.763.828/0001-17, neste ato 
representado pelo FRANCISCO LORIVAL MARATTA, portador da 
Cédula de Identidade RG 3.430.717-2 SESP/PR e CPF 
523.021.059-15. 

 
CONTRATADO: CICLO VITAL CLINICA MEDICA LTDA. Inscrita no CNPJ/MF n° 

12.617.017/0001-71, com sede na Rua São Paulo, 710, Município de 
ITAGUAJE, Estado do PARANÁ.  

 
VALOR:          R$. 50,00 (Cinquenta reais) a CONSULTA; Teto de R$. 20.800,00 (Vinte mil e 

oitocentos Reais). 
 
OBJETO:         CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE DISPONIBILIZE MEDICOS NA ÁREA 

DE ALERGISTA. 
 
VIGÊNCIA:        16 de Agosto a 31 de Dezembro 2017. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.50.00 
 
FORO:             COMARCA DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 

 COLORADO PR, 16 de Agosto de 2017. 
 

FRANCISCO LORIVAL MARATTA 
Presidente - CISVAP. 

 

COMARCA DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ.

COLORADO PR

 
 
 
 
DISPENÇA DE LICITAÇÃO 003/2017 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 003/2017. 
ÓRGÃO SOLICITANTE: SETOR ADMINISTRATIVO. 
OBJETO: Contratação de empresa de informática para aquisição de equipamentos e material de 
consumo: (Impressora Multifuncional Laser HP M130FW e Toner Original HP 17A)  
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO 
PARANAPANEMA – CISVAP, COM SEDE NA RUA MARANHÃO, 90, MUNICIPIO DE COLORADO 
ESTADO DO PARANÁ, INCRITO NO CNPJ N.º 86.763.828/0001-17. 
CONTRATADO: RCP NET WORKS INFORMATICA E TELECOMUNICAÇÃO LTDA. COM SEDE 
NA AVENIDA PARANA,131 – SALA 03 – CENTRO -MUNICIPIO DE COLORADO, NO ESTADO DO 
PARANÁ. 
CNPJ: 05.745.961/0001-49. 
VALOR: R$ 1.500,00 (HUM MIL E QUINHENTOS REAIS). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/12/2017. 
VIGÊNCIA: 16 de Agosto de 2017 à 31 de Dezembro de 2017. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Forma de pagamento em três (3) vezes. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 44.90.52.00.00. 

Colorado - PR, 16 de Agosto de 2017. 
 

FRANCISCO LORIVAL MARATTA 
Presidente do CISVAP 

 
 
 

12/2017.
2017 à 31 de Dezembro de 2017.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Forma de pagamento em três (3) vezes
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 44.90.52.00.00.

Colorado 

ERRATA

EXTRATO DE CONTRATO
TOMADA DE PREÇOS 02/2017- PMO

A Presidente da Comissão de Licitação Marcia Schinaider, designada pelo decreto 04/2017, torna 
público, a errata no que se refere ao extrato de contrato em epigrafe, publicado em 30/04/2017:

ONDE SE LÊ: 
CONTRATO Nº 64/2017

LEIA – SE 
CONTRATO Nº 66/2017

Ourizona, 18 de agosto de 2017

Marcia Schinaider
Presidente da Comissão de Licitação

Ourizona, 18 de agosto de 2017

Marcia Schinaider
Presidente da Comissão de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: ourizona@pr.gov.br– CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 

 

 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 
CONTRATO Nº 66/2017 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:R. M GARCIA E CIA LTDA - EPP 
Objeto:Acréscimo de compra no importe de 5,64568 %,que perfaz o valor deR$ 3.251,91 (Três mil, 
duzentos e cinquenta e reais e noventa e um centavos). 
Data da Assinatura:18 de agosto de 2017. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona, 18 de agosto de 2017 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Comarca de Mandaguaçu-PR.

Ourizona, 18 de agosto de 2017

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 128/2017 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 38/2017 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: A P DA SILVA FILHO - CONSULTORIA TRIBUTARIA E COBRANÇA - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA TRIBUTÁRIA PARA A 
REALIZAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE POSSÍVEIS DÉBITOS PROVENIENTES DE IMPOSTO 
MUNICIPAL DE ISSQN JUNTO A AGÊNCIA BANCÁRIA DO BANCO BRADESCO INSTALADA NO 
MUNICÍPIO. 
Duração: 31/12/2017 

Valor: R$ 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais). 

Data da Assinatura: 18 de agosto 2017. 

Ourizona-PR, 18 de agosto 2017. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

oitocentos reais).

agosto 2017.

Ourizona-PR, 18 de agosto 2017.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  38/2017 - DL

144/2017
136/2017

18/08/2017

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

136/2017
38/2017-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
18/08/2017
18/08/2017
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA TRIBUTÁRIA PARA A 
REALIZAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE POSSÍVEIS DÉBITOS PROVENIENTES DE IMPOSTO 
MUNICIPAL DE ISSQN JUNTO A AGÊNCIA BANCÁRIA DO BANCO BRADESCO INSTALADA NO 
MUNICÍPIO.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.019.3.3.90.39.00.00.00.00 (93)  Saldo: 21.388,44

- 003717 - A P DA SILVA FILHO - CONSULTORIA TRIBUTARIA E
COBR

1 0,0000 7.800,00

1 7.800,00

Ourizona,   18   de  Agosto   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  38/2017 - DL

144/2017
136/2017

18/08/2017

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

136/2017
38/2017-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
18/08/2017
18/08/2017
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA TRIBUTÁRIA PARA A 
REALIZAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE POSSÍVEIS DÉBITOS PROVENIENTES DE IMPOSTO 
MUNICIPAL DE ISSQN JUNTO A AGÊNCIA BANCÁRIA DO BANCO BRADESCO INSTALADA NO 
MUNICÍPIO.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.019.3.3.90.39.00.00.00.00 (93)  Saldo: 21.388,44

- 003717 - A P DA SILVA FILHO - CONSULTORIA TRIBUTARIA E
COBR

1 0,0000 7.800,00

1 7.800,00

Ourizona,   18   de  Agosto   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

orrespondente(s).

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  16/2017 - IL

145/2017
137/2017

18/08/2017

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

137/2017
16/2017-IL
Inexigibilidade de Licitação
18/08/2017
18/08/2017
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PELO CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAUDE DE 
ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 903/2017.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (247)  Saldo: 1.497,57

- 000098 - CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAUDE 1 0,0000 100.000,00

1 100.000,00

Ourizona,   18   de  Agosto   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  16/2017 - IL

145/2017
137/2017

18/08/2017

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

137/2017
16/2017-IL
Inexigibilidade de Licitação
18/08/2017
18/08/2017
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PELO CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAUDE DE 
ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 903/2017.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (247)  Saldo: 1.497,57

- 000098 - CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAUDE 1 0,0000 100.000,00

1 100.000,00

Ourizona,   18   de  Agosto   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

orrespondente(s).

2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (247)  Saldo: 1.497,57

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

   

  
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2017 
Pregão Presencial Nº 45/2017 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, 
VISANDO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE TOPOGRAFIA E 
ENGENHARIA CORRELATA, POR UM PERÍODO DE ATÉ 12 (DOZE) MESES. 

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.282.649/0001-04, com sede na 
Praça Santa Cruz, 249, Centro, nesta cidade de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, neste ato representada pelo 
seu Prefeito Municipal, Sr. André Luís Bovo, portador da CI/RG nº 6.004.021-4 SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 
037.151.789-30, residente e domiciliado nesta cidade de São Jorge do Ivaí-PR, e, de outro lado, a empresa:  
 
VM SERVIÇOS TECNICOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
09.664.458/0001-10, com sede na Rua Perimetral, nº 16, térreo, Bairro Parque Industrial Atilio Sirote, na Cidade de 
Atalaia-Pr., neste ato representada pelo Sr. Rafael Nalin Berti, portador da CI/RG nº 7.588.689-6 SESP/PR e inscrito 
no CPF/MF nº 007.503.999-02, com os preços dos itens abaixo relacionados, doravante denominado 
CONTRATADA, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor 

Máximo 
Unitário em 

R$ 

Valor 
Máximo Total 

em R$ 

1 6.000 M2 

Levantamento planialtimétrico cadastral georreferenciado de 
áreas, compreendendo o detalhamento das divisas secas e rios, 
edificações, redes elétricas e hidráulicas, áreas de mata, etc e 
apresentação do MDT – modelo digital do terreno com curvas de 
metro em metro para áreas na faixa de até 3.000m2. 

0,35 2.100,00 

2 20.000 M2 

Levantamento planialtimétrico cadastral georreferenciado de 
áreas, compreendendo o detalhamento das divisas secas e rios, 
edificações, redes elétricas e hidráulicas, áreas de mata, etc e 
apresentação do MDT – modelo digital do terreno com curvas de 
metro em metro para áreas na faixa de 3.000 a 10.000m2. 

0,18 3.600,00 

3 50.000 M2 

Levantamento planialtimétrico cadastral georreferenciado de 
áreas, compreendendo o detalhamento das divisas secas e rios, 
edificações, redes elétricas e hidráulicas, áreas de mata, etc e 
apresentação do MDT – modelo digital do terreno com curvas de 
metro em metro para áreas na faixa de 10.000 a 40.000m2. 

0,11 5.500,00 

4 90.000 M2 

Levantamento planialtimétrico cadastral georreferenciado de 
áreas, compreendendo o detalhamento das divisas secas e rios, 
edificações, redes elétricas e hidráulicas, áreas de mata, etc e 
apresentação do MDT – modelo digital do terreno com curvas de 
metro em metro para áreas na faixa acima de  40.000m2. 

0,05 4.500,00 

5 3.000 M2 

Levantamento planimétrico cadastral georreferenciado de 
áreas, compreendendo o detalhamento das divisas secas e rios, 
edificações, redes elétricas e hidráulicas, áreas de mata, etc, para 
áreas na faixa de até 3.000m2. 

0,11 330,00 

6 20.000 M2 

Levantamento planimétrico cadastral georreferenciado de 
áreas, compreendendo o detalhamento das divisas secas e rios, 
edificações, redes elétricas e hidráulicas, áreas de mata, etc, para 
áreas na faixa de 3.000 a 10.000m2. 

0,05 1.000,00 

7 40.000 M2 

Levantamento planimétrico cadastral georreferenciado de 
áreas, compreendendo o detalhamento das divisas secas e rios, 
edificações, redes elétricas e hidráulicas, áreas de mata, etc, para 
áreas na faixa de 10.000 a 40.000m2. 

0,04 1.600,00 

8 50.000 M2 

Levantamento planimétrico cadastral georreferenciado de 
áreas, compreendendo o detalhamento das divisas secas e rios, 
edificações, redes elétricas e hidráulicas, áreas de mata, etc, para 
áreas na faixa acima de 40.000m2. 

0,02 1.000,00 

9 50.000 M2 Demarcação ou remarcação de lotes urbanos, com a colocação 
de marcos e testemunhas de madeira nos vértices. 0,07 3.500,00 

10 5.000 M Levantamento ou demarcação de divisas de lotes rurais, divisas 0,12 600,00 

   

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor 

Máximo 
Unitário em 

R$ 

Valor 
Máximo Total 

em R$ 

municipais, eixos de estradas e alinhamentos prediais, com a 
colocação de marcos de madeira. 

11 50 ud 

Elaboração de mapas e memoriais descritivos visando a 
unificação, subdivisão ou regularização de lotes urbanos e rurais e 
também de ruas, praças, etc., visando desafetação do domínio 
público 

88,07 4.403,50 

12 5 ud 
Elaboração de laudo geológico de terrenos, contendo teste de 
percolação e sondagem do solo para empreendimentos diversos (à 
trado manual ou mecânico) com áreas de até 3.000m2. 

422,75 2.113,75 

13 5 ud 
Elaboração de laudo geológico de terrenos, contendo teste de 
percolação e sondagem do solo para empreendimentos diversos (à 
trado manual ou mecânico) com áreas de 3.000 a 10.000m2. 

528,44 2.642,20 

14 5 ud 
Elaboração de laudo geológico de terrenos, contendo teste de 
percolação e sondagem do solo para empreendimentos diversos (à 
trado manual ou mecânico) com áreas acima de 10.000m2. 

634,13 3.170,65 

15 20 hora 
Equipe completa de topografia para locação de obras (pilares, 
cantos, cotas, etc.) e outros trabalhos de difícil mensuração – 1 
(um) técnico, 2 (dois) auxiliares, 1 (uma) estação total, 1 (um) 
receptor GPS e acessórios. 

88,07 1.761,40 

16 15.000 m 

Levantamento georreferenciado de estradas rurais para 
definição da faixa de domínio das mesmas, visando a orientação 
nos processos de georreferenciamento dos imóveis lindeiros e 
fornecimento da “declaração de respeito de limites com anuência”. 

0,23 3.450,00 

Total: 41.271,50 
Para os itens de 01 a 08 sempre será assegurada a maior remuneração da faixa anterior. 
As quantidades são estimadas podendo ser contratadas em maior numero a critério da administração. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais contratações de empresa para 
execução de serviços gerais de topografia e engenharia correlata sendo: levantamento cadastral 
planialtimétrico e planimétrico, demarcação e remarcação de lotes urbanos e rurais, elaboração de mapas e 
memoriais descritivos de áreas e elaboração de laudo geológico com teste de percolação e sondagem a 
trado no município de São Jorge do Ivaí - Paraná, sob a supervisão da Secretaria Municipal de Obras 
Públicas, Trânsito e Urbanismo – SEOTURB, conforme quantidades e condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas na licitação de 
Pregão nº 45/2017, que integra este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial. 
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
O fornecimento do(s) serviço(s) registrado(s) nesta Ata será requisitado através das Secretarias Municipais 
interessadas, mediante a elaboração de Solicitação de Serviço e emissão de Autorização de Fornecimento/ORDEM 
DE SERVIÇO. 
4.1. Cada ORDEM DE SERVIÇO conterá, no mínimo: 

4.1.1. Número da ata; 
4.1.2. Quantidade do serviço; 
4.1.3. Descrição do serviço requisitado; 
4.1.4. Local onde o serviço deverá ser realizado; 
4.1.5. Prazo de execução; 
4.1.6. Valor do serviço. 

 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. Os serviços deverão ser executados no local e prazo constantes na Ordem de Serviços expedida pela unidade 
contratante, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, seguros, mão-de-obra, etc. 
5.2. Os serviços serão executados no local indicado na Ordem de Serviço e o responsável, após verificar o 
atendimento a todas as exigências e condições, emitirá os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo. 
 

   

5.2.1. Na hipótese de rejeição, por prestação de serviço em desacordo com as especificações, a contratada 
deverá refazê-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
5.2.2. O refazimento do serviço ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no subitem 12.2. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços. 

6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a execução dos serviços constantes do termo 
contratual e/ou reajuste. 

6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, 
para pagamento na forma prevista no Edital. 
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto 
desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de 
registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no 
preâmbulo do presente Edital. 
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de 
reajustamento de preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie. 
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos 
termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos 
impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a 
atualização dos preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador (Secretaria Municipal 
de Obras) desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido tais como: 
lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou 
de outros documentos. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado 
vigente à época.  
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7. a Secretaria Municipal de 
Obras, poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de 
pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços 
praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da 
publicação no Diário Oficial do Município de São Jorge do Ivaí-PR. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES 
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, no prazo de em até 20 (vinte) dias, após a entrega total dos serviços, mediante apresentação da 
nota fiscal. 
8.2. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração serão acrescidos de correção monetária. 
8.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
9.1. Da Contratada: 

9.1.1. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas anormalidade, que impeça a 
prestação dos serviços contratados. 
9.1.2. Manter as mesmas condições de habilitação. 
9.1.3. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações 
formais. 
9.1.4. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o serviço fornecido, bem 
como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega. 
9.1.5. Paralisar, por determinação da administração, qualquer execução de serviço que estejam sob suspeita. 
9.1.6. Cumprir com todas as exigências constantes no Edital e Termo de Referência. 

9.2. Do Contratante: 
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de 
Preços. 
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os pagamentos 
devidos, nos prazos determinados. 
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de serviços acrescidos da taxa 
de operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de 
Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
Parágrafo Único 
Fica designado a servidora Camila Hernandes Rodrigues, matrícula nº. 495, portadora do CI/RG nº. 9.708.090-9 
SESP/PR e inscrito (a) no CPF/MF nº. 069.337.209-50 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto 

   

desta Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93, e de 
acordo com o estabelecido na Cláusula Nona, item 9.2 letra “d”,  desta Ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda. 
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  
 ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 

11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 

11.2.1. assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-
se termo circunstanciado. 
11.2.2. Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
12.1. A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de Registro 
de Preços dentro do prazo previsto no item 3.1. ou 3.2., ficará sujeita a multa de 10% (dez por cento), sobre o valor 
estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis  previstas no Artigo 7º da Lei 
Federal 10520/2002. 
12.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e garantida a prévia defesa, a Administração 
poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

12.2.1. Multa diária no percentual de 0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento) – até o décimo dia de atraso, 
incidente sobre o valor total do serviço a ser realizado. 
12.2.2. Multa diária no percentual de 0,70% (zero vírgula setenta por cento) – a partir do décimo primeiro dia de 
atraso até o trigésimo dia de atraso, incidente sobre o valor total do serviço a ser realizado. 
12.2.3. A partir do trigésimo primeiro dia de atraso na execução do serviço, se injustificado, ficará configurada a 
inexecução total do serviço e a Administração poderá aplicar a contratada multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do serviço não realizado, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei Federal 
10.520/2002.  

12.3. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar 
documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens 
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos 
produtos cotados pela empresa, podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7º da Lei 
Federal 10.520/2002. 
12.4. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
12.5. Caso não seja efetuado o desconto previsto no item 12.4., por não haver pagamento a ser efetuado, quaisquer 
multas aplicadas deverão ser recolhidas no Órgão Licitador, em até 05 (cinco) dias úteis contados de sua publicação 
no Diário Oficial do Município de Maringá. 
12.6. A aplicação de sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 
12.7. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC 
– Certificado de Registro Cadastral do Município de São Jorge do Ivai, Paraná. 
12.8. As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes remanescentes convocados em 
virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação 
de qualquer das empresas.   
12.9. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de São Jorge do Ivai-PR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir 
os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços. 
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato. 
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho pela Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí-PR. 
 

 

FUNDO MUNICIPÁL DE SAÚDE 
SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ – CNPJ 08.549.559/0001-87 

 
1º TERMO ADITIVODO CONTRATO N° 003/2017-FMS 

PREGÃO PRESENCIAL N°001/2017-FMS 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
08.549.559/0001-87, com sede na Av. Raposo Tavaresnº 972, neste ato representado pela Secretária de 
Saúde Senhora LUCILAINE DE FATIMA ARROYO ANTÃO, brasileira, casada, portador da CI/RG 
6.402.260-1 SSP/PR e inscrita no CPF/MF nº 034.614.029-31, residente e domiciliado nesta cidade de 
Santo Inácio, Estado do Paraná, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE e  a empresa 
RENATO GROTTO & CIA. LTDA.pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Custódio Alves de 
Alcântara, n º 202, CEP 86650-000, Santo Inácio,  Estado do Paraná,  inscrita no Cadastro Geral de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 19.982.699/0001-60, neste ato representada pelo Senhor RENATO 
GROTTO, portador da Cédula de Identidade RG nº 925.407.195-8 SSP/PR  e CPF 097.609.988-82, 
residente e domiciliado na cidade de Presidente Prudente, Estado de São Paulo, tem justo e acertado o 
presente Termo Aditivo de  Prorrogação de Prazo e Aumento e Meta Física, do  contrato nº 003/2017-FMS, 
Pregão Presencial n º 001/2017,  nos termos do Art. 57 ,  da Lei Federal n.º 8.666 e suas alterações. 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertado entre as partes o Termo Aditivo de prorrogado o prazo do presente contrato por mais 06 (seis) 
meses. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Fica prorrogado o prazo do presente contrato até05/02/2018. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Permanecem inalteradas as demais disposições. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo em 02 (duas)vias de igual teor e 
forma. 
                                                           Santo Inácio-Pr.,05  de  Agosto de 2017 
 
LUCILAINE DE FATIMA ARROYO ANTÃO 
Secretario Municipal de Saúde      
 
RENATO GROTTO & CIA. LTDA 
CNPJ 19.982.699/0001-60 
 
Testemunhas: 
__________________________________       _________________________________ 
NOME                                                               NOME 
CPF                                                                    CPF 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ – CNPJ 08.549.559/0001-87 

 
1º TERMO ADITIVODO CONTRATO N° 004/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N°002/2017-FMS 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
08.549.559/0001-87, com sede na Av. Raposo Tavaresnº 972, neste ato representado pela Secretária de 
Saúde Senhora LUCILAINE DE FATIMA ARROYO ANTÃO, brasileira, casada, portador da CI/RG 
6.402.260-1 SSP/PR e inscrita no CPF/MF nº 034.614.029-31, residente e domiciliado nesta cidade de 
Santo Inácio, Estado do Paraná, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE e  a empresa A G 
ROSSATO DISTRIBUIDORA - ME.pessoa jurídica de direito privado, com sede à RUA LUIZ CARLOS 
ZANNI, 4095 A,  Ibiporã, Estado do Paraná,  inscrita no Cadastro Geral de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) 
sob o nº 22.499.940/0001-00, neste ato representante legal a srªADRIANA GOMES ROSSATO, brasileiro, 
portador da cédula de identidade n.6.732.827-2 , e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. 
000.330.939-89, residente e domiciliado na RUA PAULO MAGRI, 526 A - CEP: 86200000, Centro, na 
cidade de  Ibiporã/PR, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de  Prorrogação de Prazo, do  contrato 
nº 004/2017-FMS, Pregão Presencial n º 002/2017-FMS,  nos termos do Art. 57, da Lei Federal n.º 8.666 e 
suas alterações. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertado entre as partes o Termo Aditivo de prorrogado o prazo do presente contrato por mais 06 (seis) 
meses. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Fica prorrogado o prazo do presente contrato até14/02/2018. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Permanecem inalteradas as demais disposições. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 
Santo Inácio-Pr.,  15  de  Agosto de 2017 

 
LUCILAINE DE FATIMA ARROYO ANTÃO 
 Secretario Municipal de Saúde      
 
A G ROSSATO DISTRIBUIDORA - ME 
CNPJ 22.499.940/0001-00 
 
Testemunhas: 
__________________________________       _________________________________ 
NOME                                                               NOME 
CPF                                                                    CPF 

 
 

1º TERMO ADITIVODE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
CONTRATON º 019/2017-PMSI 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2017-PMSI 
 

MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO, Pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Marcelino Alves de 
Alcântara, 133, centro, na cidade, de Santo Inácio., Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o número 
76.970.375/0001-46, Neste ato representado pelo seu prefeito. Sr. JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS, residente e 
domiciliado à Av. Luiz Antonio Agostinho, 631,portador do RG 10.406.416-7 e, CPF 077.855.769-39, e de outro lado 
da Empresa  e de outro lado da Empresa  GRASIELA DA SILVA SANTOS-MERCERIA, CNPJ N° 
12.654.045/0001-69, com sede junto a Rua Arnor Marques Pinheiro, 756, cidade de Santo Inácio, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo seu sócio srª. GRASIELA DA SILVA SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº35.445.400-6 e CPF 050.746.439-70, residente e domiciliado nesta cidade de Santo Inácio, Estado do Paraná, 
Estado do paraná,  tem justo e acertado o presente Termo Prorrogação de Prazo, contrato nº 019/2017-PMSI,  nos 
termos do Art. 57 da Lei Federal n.º 8.666 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica prorrogado o prazo do presente Contrato até13/02/2018 . 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais disposições. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
 
Santo Inácio-Pr. 14de  Agosto  de 2017. 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal                                  
 
GRASIELA DA SILVA SANTOS-MERCERIA  
CNPJ12.654.045/0001-69 
 
TESTEMUNHA  
________________________________      ___________________________________ 
Nome     Nome 
CPF                                                               CPF 
 

1º TERMO ADITIVODE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
CONTRATON º 018/2017-PMSI 

PREGÃO PRESENCIALNº 007/2017-PMSI 
MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO, Pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Marcelino Alves de 
Alcântara, 133, centro, na cidade, de Santo Inácio., Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o número 
76.970.375/0001-46, Neste ato representado pelo seu prefeito. Sr. JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS, residente e 
domiciliado à Av. Luiz Antonio Agostinho, 631,portador do RG 10.406.416-7 e, CPF 077.855.769-39, e de outro lado 
da Empresa  e de outro lado da Empresa  ROSILENE JESUS DE OLIVEIRA PONTIN 90039840930, CNPJ N° 
21.824.556/0001-72, com sede junto a Av. Luiz Antonio Agostinho, 871, cidade de Santo Inácio, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo seu sócio srª. ROSILENE JESUS DE OLIVEIRA PONTIN, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº5.796.972-5 e CPF 900.398.409-30, residente e domiciliado nesta cidade de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, Estado do paraná,  tem justo e acertado o presente Termo Prorrogação de Prazo, contrato nº 018/2017-PMSI,  
nos termos do Art. 57 da Lei Federal n.º 8.666 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica prorrogado o prazo do presente Contrato até13/02/2018 . 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais disposições. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
Santo Inácio-Pr. 14de  Agosto  de 2017. 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal                                  
 
ROSILENE JESUS DE OLIVEIRA PONTIN 90039840930 
CNPJ21.824.556/0001-72 
 
TESTEMUNHA  
________________________________      ___________________________________ 
Nome     Nome 
CPF                                                               CPF 
 
 

1º TERMO ADITIVO 
CONTRATO N° 017/2017-PMSI 

PREGÃO PRESENCIALN°  007/2017 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO E AUMENTO DE META 

 
MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO, Pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Marcelino Alves de 
Alcântara, 133, centro, na cidade, de Santo Inácio., Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o número 
76.970.375/0001-46, Neste ato representado pelo seu prefeito. Sr. JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS, 
residente e domiciliado à Av. Luiz Antonio Agostinho, 631,portador do RG 10.406.416-7 e, CPF 077.855.769-39, e 
de outro lado da Empresa AG ROSSATO DISTRIBUIDORA - ME.pessoa jurídica de direito privado, com sede à 
RUA LUIZ CARLOS ZANNI, 4095 A, Ibiporã, Estado do Paraná,  inscrita no Cadastro Geral de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ/MF) sob o nº 22.499.940/0001-00, neste ato representante legal a srªADRIANA GOMES ROSSATO, 
brasileiro, portador da cédula de identidade n.6.732.827-2 , e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. 
000.330.939-89, residente e domiciliado na RUA PAULO MAGRI, 526 A - CEP: 86200000, Centro, na cidade de  
Ibiporã/PR, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de  Prorrogação de Prazo e Aumento e Meta Física, do  
contrato nº 017/2017, Pregão Presencial n º 007/2017,  nos termos do Art. 57 e 65, da Lei Federal n.º 8.666 e suas 
alterações. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
§ 1º - Fica acertado entre as partes a prorrogação do prazo de vigênciacontrato n º 017/2017, Edital Modalidade 
Pregão Presencial   n º 007/2017, até 13/02/2018, cujo objeto é Aquisição de Gêneros Alimentícios, destinados aos 
setor de Educação. 
§ 2º - Fica acertado entre as partes o aumento de meta de 25% (vinte e cinco por cento) no valor de R$-10.766,38 ( 
Dez mil, setecentos e sessenta e seis reais e trinta e oito centavos ). 
§ 3º - O valor original do contrato de R$-44.440,00 ( Quarenta e quatro mil, quatrocentos e quarenta reais  ) , passa 
para R$-55.206,38 ( Cinquenta e cinco mil, duzentos e seis reais e trinta e oito centavos ), por força deste termo 
aditivo. 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Permanecem inalteradas as demais disposições. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
                                                     Santo Inácio-Pr. 14de  agosto   de 2017 

 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
A G ROSSATO DISTRIBUIDORA - ME 

Contratada 
Testemunhas: 
__________________________________       _________________________________ 
NOME                                                               NOME 
CPF                                                                    CPF 
 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTDE UNIDADE VR UNIT TOTAL 

1 GARRAFA TÉRMICA P/ CAFÉ 01 LITRO 5 UNIDADES 
               
32,96  

            
164,80  

2 ÁGUA SANITÁRIAFRASCO 1000 ML 100 FRASCOS 
                  
2,70  

            
270,00  

3 AJÁX FRASCO 500 ML 37 FRASCOS 
                  
5,69  

            
210,53  

4 ALCOOL FRASCO GEL 500 ML 75 FRASCOS 
                  
5,05  

            
378,75  

5 ALCOOL LÍQUIDO FRASCO 1000 ML 31 FRASCOS 
                  
5,84  

            
181,04  

6 AMACIANTE ROUPA FRASCO 02 LITROS 75 FRASCOS 
                  
6,82  

            
511,50  

7 BALDE PLASTICO 10 LITROS 10 UNIDADES 
                  
8,44  

               
84,40  

8 BRILHO ALUMÍNIO FRASCO 500 ML 5 UNIDADES 
                  
2,99  

               
14,95  

9 BOM AR FRASCO 750ML 11 FRASCOS 
               
10,91  

            
120,01  

10 CERA INCOLORFRASCO 750 ML 100 FRASCOS 
                  
8,83  

            
883,00  

11 CERA LÍQUIDA FRASCO 750 ML 100 FRASCOS 
                  
7,56  

            
756,00  

12 CERA PASTA LATA 500 GR 100 LATAS 
               
11,38  

       
1.138,00  

13 COADOR PANO P/ CAFÉ 10 UNIDADES                                  
4,22  42,20  

14 COLHERINHA DESCARTÁVEL PCT C/ 100 UNIDADES 25 PACOTES 
                  
5,54  

            
138,50  

15 DESINFETANTE PETTI FRASCO 02 LITROS 37 UNIDADES 
                  
5,10  

            
188,70  

16 DETERGENTE NEUTRO FRASCO 500ML 125 UNIDADES 
                  
1,97  

            
246,25  

17 ESCOVA LAVAR ROUPA 12 UNIDADES 
                  
3,73  

               
44,76  

18 ESPONJA AÇO PCT C/ 08 UNIDADES 50 PACOTES 
                  
1,86  

               
93,00  

19 ESPONJA LAVAR LOUÇAPCT C/ 03 UNIDADES 30 PACOTES 
                  
4,22  

            
126,60  

20 FILTRO PAPEL 40 UNIDADES 10 CAIXAS 
                  
3,73  

               
37,30  

21 FÓSFORO MAÇO C/ 10 UNIDADES 6 MAÇOS 
                  
3,14  

               
18,84  

22 GARFINHO DESCARTÁVEL PCT C/ 100 UNIDADES 25 PACOTES 
                  
5,54  

            
138,50  

23 GUARDANAPO PAPEL PCT C/ 50 UNIDADES 25 PACOTES 
                  
1,62  

               
40,50  

24 GUARDANAPO TECIDO 25 UNIDADES 
                  
4,85  

            
121,25  

25 LUSTRA MÓVEIS FRASCO 500 ML 37 FRASCOS 
                  
6,97  

            
257,89  

26 MULT USO FRASCO 500 ML 62 FRASCOS 
                  
5,05  

            
313,10  

27 PÁ P/ LIXO METAL 6 UNIDADES 
                  
8,10  

               
48,60  

28 PAPEL ALUMÍNIO ROLO0,40 X 7 METROS 12 ROLOS 
                  
4,56  

               
54,72  

29 PAPEL HIGIÊNICO ROLO 60 METROS PCT C/ 04 UNIDADES 125 PACOTES 
                  
5,35  

            
668,75  

30 PEDRA SANITÁRIA 35 GR 37 UNIDADES 
                  
1,91  

               
70,67  

31 PINHO SOL FRASCO 500 ML 37 FRASCOS 
                  
5,30  

            
196,10  

32 
PRATO PLÁST. DESCARTÁVEL 18CM C/ PCT C/ 50 
UNIDADES 25 PACOTES 

                  
3,58  

               
89,50  

33 QUEROSENE FRASCO 800 ML 12 FRASCOS 
                  
8,10  

               
97,20  

34 REMOVEX FRASCO 500 ML 50 FRASCOS 
                  
8,10  

            
405,00  

35 RODO BORRACHA TAMANHO GRANDE 16 UNIDADES 
               
11,09  

            
177,44  

36 RODO BORRACHA TAMANHO MÉDIO 16 UNIDADES 
                  
7,16  

            
114,56  

37 SABÃO EM PEDAÇO PCT C/ 05 UNIDADES 30 PACOTES 
                  
6,48  

            
194,40  

38 SABÃO EM PÓ CAIXA C/ 01 KILO 75 CAIXAS 
                  
8,98  

            
673,50  

39 SABONETES 90 GR 50 UNIDADES 
                  
1,67  

               
83,50  

40 
SACO P/ FRIEEZER CAPACIDADE 07 LITROS ROLO C/ 500 
UNID. 25 ROLOS 

                  
8,78  

            
219,50  

41 SACO PRETO P/ LIXO 30 LITROS PCT C/ 05 UNDADES 40 PACOTES 
                  
3,09  

            
123,60  

42 SACO PRETO P/ LIXO 50 LITROS PCT C/ 05 UNDADES 40 PACOTES 
                  
3,24  

            
129,60  

43 SAPÓLIO EM PÓ 300 GR 20 UNIDADES 
                  
5,20  

            
104,00  

44 SODA CÁUSTICA POTE 01 KILO 5 POTES 
               
16,93  

               
84,65  

45 TOALHA PARA LIMPAR CHÃO 50 UNIDADES 
                  
7,16  

            
358,00  

46 TOUCA DESCARTÁVEIS PCT C/ 100 UNIDADES 6 PACOTES 
                  
9,08  

               
54,48  

47 VASSOURA CAIPIRA COM CABO 16 UNIDADES 
               
13,84  

            
221,44  

48 VASSOURA NAYLON COM CABO 16 UNIDADES 
                  
9,90  

            
158,40  

49 VIDRÉX FRASCO 500 ML 16 UNIDADES 
                  
5,20  

               
83,20  

  TOTAL           10.766,38  

 

         EXTRATO DO CONTRATO Nº 109/2017-PMSI 
          PREGÃO PRESENCIALNº 042/2017 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 
                             CNPJ Nº 03.392.348/0001-60 
 Objeto do Contrato: prestação de serviços para coleta, transporte, tratamento e destino final de 

resíduos do grupo B e do grupo A e E, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Santo Inácio. 

 Valor do Contrato: R$-35.760,00 ( Trinta e Cinco Mil, Setecentos e Sessenta Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 14/08/2018 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 15/08/2017. 

 
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

 LICITAÇÃO MODALIDADE  
PREGÃO PRESENCIAL Nº042/2017-PMSI  

 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório realizado 
por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria 014/2017, de 09 de Janeirode 2017, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 
042/2017-PMSI, e adjudicar o seu objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE COLETA DE RESÍDUO SÓLIDOS DO GRUPO A, B E E, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINO 
FINAL, as empresas: 
LOTE 001  
Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO 

HOSPITALAR, TRANSPORTE E TRATA MENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE DOS GRUPOS ‘A’; ‘B’ E ‘E’, CONFORME RDC 
306DA  ANVISA, SENDO UM VALOR MENSAL ATÉ 100 KG.  

MES 12,00 2.230,00 26.760,00 

2 EXCEDENTE DOS GRUPOS A/E POR KILO.   KG 300,00 18,00 5.400,00 
3 RESÍDUOS DO GRUPO “B” (QUÍMICO) POR KILO KG 200,00 18,00 3.600,00 
  

T O T A L  
    

35.760,00 
Declarando como vencedora a empresa:LOTENº 001: Empresa- SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS 
LTDA, CNPJ 03.392.348/0001-60,  no valor de R$-  35.760,00 (Trinta e Cinco Mil, Setecentos e Sessenta Reais). 
 

Santo Inácio, 14 deAgosto    de 2017. 
 
 

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
 Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 

          EXTRATO DO CONTRATO Nº 110/2017-PMSI 
             PREGÃO PRESENCIAL  Nº 043/2017 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: FRESNEDA PLANEJAMENTO E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - ME 
                             CNPJ Nº 10.683.618/0001-57 
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE Prestação de serviço de assessoria e consultoria técnica na 

elaboração, encaminhamento e acompanhamento e apoio na prestação  de  contas de projetos junto a 
órgãos do governo federal com analise e estudo sistemático    do orçamento geral da união (OGU) e 
programas diversos dos governos  federal  e   estadual nos diversos  ministérios e  secretarias   que possam 
interessar ao municipalidade em caráter local e externo, semanal e permanente abrangendo os sistemas 
SINCOV, SIMEC, SIGPC, SIGCON, FNS, PDDE, PDDE interativo, mais educação bem como termos de 
compromisso, contratos, convênios, dentre outros instrumentos congêneres, com atendimento in-loco, 
sempre que for solicitado, 02 (dois) dias por semana , 08 ( oito) horas/dia 

 Valor do Contrato: R$-23.880,00 ( Vinte e Três Mil, Oitocentos e Oitenta Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 14/08/2018 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 15/08/2017. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 0111/2017-PMSI 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2017-PMSI 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: ANTONIO MARCELINO ORTEGA-VIDROS-ME 
                               CNPJ 26.061.450/0001-88 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VIDROS, CANELADO E INCOLOR, PARA MANUTENÇÃ DE DIVERSOS 
SETORES DO M PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO . 
VALOR TOTAL R$-17.810,00 ( Dezessete Mil, Oitocentos e Dez Reais ) . 
DURAÇÃO: 14/08/2018. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
Item Código 

produto/s
erviço 

Descrição do produto/serviço Unidade de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

1 7135 VIDRO CANELADO 3MM  COLOCADO   M2 50,00 55,00 2.750,00 
2 16504 VIDRO INCOLOR 4 MM    COLOCADO   M2 60,00 60,00 3.600,00 
3 17538 VIDRO TEMPERADO INCOLOR 8 MM  

COLOCADO   
M2 40,00 186,50 7.460,00 

4 20448 VIDRO TEMPERADO INCOLOR 10 
MMCOLOCADO   

M2 20,00 200,00 4.000,00 

  T O T A L     17.810,00 
                                        SANTO INACIO PR.,15    DE   AGOSTO     DE 2.017. 
 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº044/2017-PMSI  
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório 
realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 8.666/93 
e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão de 
Licitação, nomeada pela Portaria 014/2017, de 09 de Janeirode 2017, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 044/2017-PMSI, e adjudicar o seu objeto AQUISIÇÃO DE VIDROS, CANELADO E 
INCOLOR, as empresas:  
LOTE 001 

Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 VIDRO CANELADO 3MM  COLOCADO   M2 50,00 55,00 2.750,00 
2 VIDRO INCOLOR 4 MM    COLOCADO   M2 60,00 60,00 3.600,00 
3 VIDRO TEMPERADO INCOLOR 8 MM  

COLOCADO   
M2 40,00 186,50 7.460,00 

4 VIDRO TEMPERADO INCOLOR 10 
MMCOLOCADO   

M2 20,00 200,00 4.000,00 

 T O T A L    17.810,00 
Declarando como vencedora a empresa:LOTENº 001: Empresa- ANTONIO MARCELINO ORTEGA-
VIDROS-ME, CNPJ 26.061.450/0001-88, no valor de R$-  17.810,00 ( Dezessete Mil, Oitocentos e Dez 
Reais ). 

Santo Inácio,14   de    Agosto    de 2017. 
 

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
 Prefeito Municipal  

EXTRATO DO CONTRATO Nº  112/2017-PMSI 
Processo dispensa nº 042/2017 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:  IZABEL PEREIRA PINTO DAS DORES 56444168953  
CNPJ 14.823.491/0001-85  
 Objeto do Contrato: AQUSIÇÃO DE KIT DE EMBREAGEM MERCEDES BENS  

1718 m – COMPLETO, PLATÔ, DISCO E ROLAMENTOS . 
 Valor do Contrato: R$-2.458,00 ( Dois Mil, Quatrocentos e Cinqüenta e Oito Reais )  . 
 Prazo de vigência do Contrato:  14/10/2017 . 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 16/08/2017 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 042/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 104/2017 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à Dispensa n º- 000/2017 do tipo menor preço, e expirado 
o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no inc. IV, do art. 24,da Lei 8.666/93. 
 
Assim, adjudico a Dispensa N º - 042/2017, cujo objeto é AQUSIÇÃO DE KIT DE EMBREAGEM MERCEDES BENS 1718 
m – COMPLETO, PLATÔ, DISCO E ROLAMENTOS, no valor de R$-2.458,00(DOIS MIL QUATROCENTOS E 
CINQUENTA E OITO REAIS) para atender a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, para conserto do caminhão de 
coleta de lixo, em favor da empresa B. B. J. TRATORES – IZABEL PEREIRA PINTO DAS DORES – CNPJ N º 
14.823.491/0001-85,por ser a proposta mais vantajosa para a Administração. 
 
                                                          SANTO INÁCIO – PR, 14 deagosto de 2017. 
 
      

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO N º 113/2017-PMSI/2017 
INEXIGIBILIDADE Nº 009/2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INACIO. 
CONTRATADO:LEILA CRISTINA MARTINS 04917577942 
                                CNPJ 18.444.985/0001-00 
OBJETO: PRESTAÇÃODESERVIÇOS DE AULAS DE ARTESANATO, CARGA HORARIA 9:00 
HORAS SEMANAIS, DIVIDIDO EM 03 ( TRÊS ) DIAS DA SEMANA 
VALOR ATÉ R$- 12.444,00 ( DOZE MIL, QUATROCENTOS E Q2UARENTA E QUATRO REAIS ). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
06DE4PTO DE PROMOÇÃO SOCIAL 
06.002FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0006.2033 MANUTENÇÃO DAS POLITICAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 
10753.3.90.32.00.00  000000  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
10803.3.90.32.00.00  000934  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
10953.3.90.39.00.00  000000  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
11053.3.90.39.00.00  000934  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
08.244.0006.2037ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL A FAMILIA-PAIF 
11553.3.90.32.00.00  000000  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
11603.3.90.32.00.00  000934  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
11753.3.90.39.00.00  000000  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
11803.3.90.39.00.00  000934  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
DURAÇÃO:ATÉ 15/08/2018 
FORO :COMARCA DE COLORADO – PARANÁ 
 
SANTO INACIO PR., 16DE  AGOSTO DE 2.017. 
 

MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº. 009/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 111/2017 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a ADJUDICAÇÃO do procedimento licitatório em 
epígrafe e a HOMOLOGAÇÃO do Processo de Inexigibilidade de Licitação n º 009/2017, 
referenteContratação de empresa para prestar serviços  de aulas de artesanato as mulheres que frequentam os 
cursos do programa de atenção integral a família – PAIF e para crianças e adolescentes que frequentam o serviço 
de convivência e fortalecimento de vínculos no CRAS de Santo Inácio – PR, no valor de R$-12.444,00 – (Doze mil 
quatrocentos e quarenta e quatro reais), junto a Empresa: LEILA CRISTINA MARTINS 04917577942, 
CNPJ nº18.444.985/0001-00,   conforme Chamada Pública n º 006/2017  e Projeto de Venda anexo. 
 
                                             Santo Inácio, 16 deAgosto   de 2017 . 

 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  

PREFEITO MUNICIPAL  
 
 
 

 
 

EDITAL LICITAÇÃO 
CONVITEN 002/2017-PMSI 

 
                            O senhor JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS , Prefeito Municipal de 
Santo Inácio , Estado do Paraná , no uso de suas atribuições legais  , C A N C E L A  o 
processo licitatório e modalidade CONVITE Nº 002/2017-PMSI, cujo objeto é a Aquisição de 
uma varredora mecânica rebocável nova, destinado a atender Ao Depto de Obras e Viação e 
Serviços Urbanos, nos termos do Artigo 49, da Lei n º 8666/93. 
 
                                  Santo Inácio Pr.,18    de   Agosto   de 2.017. 

 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
EXTRATO DO 1ºTERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

CONTRATO N º 011/2017-PMSI – PREGÃO PRESENCIALN º 004/2017-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: AUTO POSTO SANTO INACIO LTDA  
CNPJ n º 11.975.132/0001-55 
BASE LEGAL: ARTIGOS 57, § 1º, INCISO II,DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: Fica acertado entre as partes o 2º termo aditivo dePRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 
EXECUÇÃO E VIGÊNCIA até 06/02/2018, do contrato n º 011/2017, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
004/2017-PMSI, nos termos dos artigos 57, §, Inciso II, da Lei n º 8666/93, firmado com a empresa AUTO 
POSTO SANTO INACIO LTDA, pessoa  jurídica de direito privado, CNPJ n º 11.975.132/0001-55, cujo 
objeto é a aquisição de combustíveis , para manutenção do veículos da frota municipal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Constante do contrato Original ou outra que venha a substituir. 
 
SANTO INÁCIO – PR 07 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

 LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº043/2017-PMSI  
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo 

Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 

Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado 
pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 014/2017, de 09 de Janeirode 2017, assim resolve: 

HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 043/2017-PMSI, e adjudicar o seu objetocontratação de empresa para prestação de 

serviço de assessoria e consultoria técnica na elaboração, encaminhamento e acompanhamento e 
apoio na prestação  de  contas de projetos junto a órgãos do governo federal com analise e estudo 
sistemático    do orçamento geral da união (ogu) e programas diversos dos governos  federal  e   
estadual nos diversos  ministérios e  secretarias   que possam interessar ao municipalidade em 
caráter local e externo, semanal e permanente abrangendo os sistemas sincov, simec, sigpc, sigcon, 
fns, pdde, pdde interativo, mais educação bem como termos de compromisso, contratos, 
convênios, dentre outros instrumentos congêneres, com atendimento in-loco, sempre que for 
solicitado, 02 (dois) dias por semana , 08 ( oito) horas/dia,  a empresa:  

LOTE 001 
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E 
CONSU LTORIA TÉCNICA NA ELABORAÇÃO, 
ENCAMINHAMENTO E ACOMPANHAMENTO E 
APOIO NA PRESTAÇÃODE  CONTAS DE PROJETOS 
JUNTO A ÓRGÃOS DO GOVERNO FEDERAL COM 
ANALISE E ESTUDO SISTEMÁTICO    DO 
ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO (OGU) E 
PROGRAMAS DIVERSOS DOS GOVERNOS  
FEDERAL  E   ESTADUAL NOS DIVERSOS  
MINISTÉRIOS E  SECRETARIAS   QUE POSSAM 
INTERESSAR AO MUNICIPALIDADE EM CARÁTER 
LOCAL E EXTERNO, SEMANAL E PERMANENTE 
ABRANGENDO OS SISTEMAS SINCOV, SIMEC, 
SIGPC, SIGCON, FNS, PDDE, PDDE INTERATIVO, 
MAIS EDUCAÇÃO BEM COMO TERMOS DE 
COMPROMISSO, CONTRATOS, CONVÊNIOS, 
DENTRE OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES, 
COM ATENDIMENTO IN-LOCO, SEMPRE QUE FOR 
SOLICITADO, 02 (DOIS) DIAS POR SEMANA , 08 ( 
OITO) HORAS/DIA  

MES 12,00 1.990,00 23.880,00 

 
TOTAL 

 
23.880,00 

Declarando como vencedora a empresa:LOTENº 001: Empresa-FRESNEDA 
PLANEJAMENTO E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA – ME, CNPJ 10.683.618/0001-57,   no 
valor de R$-23.880,00 ( Vinte e Três Mil, Oitocentos e Oitenta Reais ) 

Santo Inácio,07   de  Julho  de 2017. 
 

      JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DE SANTO INACIO 
Rua Marcelino Alves de Alcântara,133 
      CNPJ 76.970.375/0001-46 
 
 
      AVISO DE LICITAÇÃO    
PREGÃO PRESENCIAL  
REGISTRO DE PREÇOS N° 048/2017-PMSI 
Objeto: Aquisição de Materiais de expedientes e 
consumo. Data  30/08/2017. Abertura 10:00 hs  
Informações complementares e aquisição do Edital, 
poderão ser adquiridas no Setor  de  Licitação da 
P.M.Sto Inácio, Fone ( 044 )  352.1222  . 
Sto Inácio Pr. 18  de  Agosto  de 2.017. 
 
CIRO YUJI KOGA  
Pregoeiro 
 
 
 
 

PREFEITURA DE SANTO INACIO 
Rua Marcelino Alves de Alcântara,133 
      CNPJ 76.970.375/0001-46 
 
 
      AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL  
REGISTRO DE PREÇOS N° 049/2017-PMSI 
Objeto: Aquisição de Peças automotivas novas. 
Data30/08/2017. Abertura 14:00hs  Informações 
complementares e aquisição do Edital, poderão ser 
adquiridas no Setor  de  Licitação da P.M.Sto Inácio, 
Fone ( 044 )  352.1222  . 
Sto Inácio Pr. 18de  Agosto  de 2.017. 
 
CIRO YUJI KOGA  
Pregoeiro 
 
 
 
 
 

PREFEITURA DE SANTO INACIO 
Rua Marcelino Alves de Alcântara,133 
      CNPJ 76.970.375/0001-46 
 
 
      AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL  
REGISTRO DE PREÇOS N° 050/2017-PMSI 
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios “ 
PADARIA “. Data31/08/2017. Abertura 10:00hs  
Informações complementares e aquisição do Edital, 
poderão ser adquiridas no Setor  de  Licitação da 
P.M.Sto Inácio, Fone ( 044 )  352.1222  . 
Sto Inácio Pr. 18de  Agosto  de 2.017. 
 
CIRO YUJI KOGA  
Pregoeiro 
 
 
 

PREFEITURA DE SANTO INACIO 
Rua Marcelino Alves de Alcântara,133 
      CNPJ 76.970.375/0001-46 
 
      AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL  
REGISTRO DE PREÇOS N° 051/2017-PMSI 
Objeto: Contratação de Empresa para prestação de 
serviços de Solda Elétrica e Solda oxigênio com metal. 
Data  31/08/2017. Abertura 14:00hs  Informações 
complementares e aquisição do Edital, poderão ser 
adquiridas no Setor  de  Licitação da P.M.Sto Inácio, 
Fone ( 044 )  352.1222  . 
Sto Inácio Pr. 18de  Agosto  de 2.017. 
 
CIRO YUJI KOGA  
Pregoeiro 
 
 
 
 

 

DECRETO N° 106 /2017 
 SÚMULA: Altera o Comitê Municipal do Programa Família Paranaense e 
nomeia seus membros. 

O Prefeito Municipal de Floraí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; e 
Considerando a implantação do programa Família Paranaense no território do Município de Floraí, com 

o objetivo central de atender as famílias em situação de maior vulnerabilidade social e risco; 
Considerando a necessidade da promoção da autonomia e o protagonismo das famílias em maior 

situação de vulnerabilidade social e risco em todo o Município, por meio da articulação e consolidação de uma rede 
integrada de proteção que promova ações intersetoriais planejadas de acordo com a necessidade de cada família e 
das especificidades do território onde elas vivem; 

Considerando ainda, as necessidades dos indivíduos e grupos populacionais de forma cinérgica, 
articulando saberes e práticas para a melhoria da qualidade de vida da população. Nesse sentido, é priorizada a ação 
intersetorial que promove a criação de grupos com um entendimento comum da realidade, e que trabalham de forma 
participativa na construção de intervenções integradas em situações complexas; 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica alterado o Comitê Municipal do Programa Família Paranaense- Unidade de atuação 

municipal, sendo responsável por mapear e articular com a rede de atendimento do Município e gerenciar a execução 
do Programa.  

Art. 2º - Sob a coordenação do primeiro, ficam nomeados os seguintes membros para comporem o 
Comitê Municipal do Programa Família Paranaense: 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: 
Ronaldo José Ferreira de Souza 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
Alessandra Aparecida Farias 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS: 
Eder de Jesus Salmazio 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS: 
Roseli Aparecida Leite Molina 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E ALMOXARIFADO: 
Edimilson Roberto Ratti 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
Maria Angela Zampieri Gimenez 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER: 
Wellington Kazuyoshi Kitsu 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
Adriane Cristie da Silva Herradon 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA: 
Alvair Aparecido de Carvalho 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ALISTAMENTO MILITAR: 
Alécio da Silva de Oliveira 

Art. 3º - O Comitê terá a responsabilidade de se reunir periodicamente para discutir as linhas de 
atuação do Programa, bem como acompanhar a implementação do mesmo. Os representantes de tal Unidade 
absorvem a responsabilidade de articular os demais servidores de suas secretarias afim de que os produtos oferecidos 
pelo Programa Família Paranaense sejam efetivamente executados.  

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 07 dias do mês de agosto de dois mil e dezessete. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 



Nova Esperança, Domingo, 
20 de Agosto de 2017.
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PORTARIA N.º977/2017 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA A GESTANTE, NOS 
TERMOS DO ART. 134. DA LEI Nº 023/91 E 
DA LEI FEDERAL Nº 11.770 DE 09/09/2008 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o Art. 134. 
da Lei 023/91, e a Lei Federal nº 11.770 de 09/09/2008.  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedida a Servidora ERICA CABREIRA 
cargo em comissão,  licença a gestante,  de 180 ( cento e oitenta ) dias nos termos do 
Art. 134. da Lei nº 023/91 E DA LEI FEDERAL 11.770 DE 09/09/2008,   a partir 
de 17 de maio de 2017.  
 

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, EM 26 de 

MAIO  DE 2017. 

        ADEMIR MULON 
      PREFEITO MUNICIPAL 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
C.N.P.J. 75.731.034/0001-55 

Gestão 2017/2020 - “Construindo uma nova história” 

 
 
 
 

PORTARIA N.º 998/2017 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE 
ASSUNTOS PARTICULARES NOS  TERMOS 
DO ART. 145. DA LEI N.º 023/91 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o 
Art. 145. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido a  Servidora  KELY PAVIANE 
STEVANATO, licença  para tratar de assuntos particulares de  02 (dois) anos  
sem remuneração, nos termos do Art. 145. da Lei N.º 023/91, com seu início 
de fruição em 05/08/2017. 
 

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário,  

 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, 21 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º996/2017 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA A GESTANTE, NOS 
TERMOS DO ART. 134. DA LEI Nº 023/91 E 
DA LEI FEDERAL Nº 11.770 DE 09/09/2008 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o Art. 134. 
da Lei 023/91, e a Lei Federal nº 11.770 de 09/09/2008.  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedida a Servidora FERNANDA 
PEREIRA MELO, servidora Publica Municipal,   licença a gestante,  de 180 ( cento 
e oitenta ) dias nos termos do Art. 134. da Lei nº 023/91 E DA LEI FEDERAL 
11.770 DE 09/09/2008,   a partir de 28 de agosto de 2017.  
 

Art. 2.º - Os vencimentos da servidora em licença correrão 
por conta do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná – Cruzeiro do sul Prev, nos termos do Art. 27, Inciso 
I, alínea “A” da Lei 022/2006 de 23 de dezembro de 2006. 
 
            Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, EM 21 de 

AGOSTO  DE 2017. 

        ADEMIR MULON 
      PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º995/2017 

 
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA   

TRATAMENTO DE SAUDE NOS TERMOS 
DO ART. 123. DA LEI N.º 023/91 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o 
Art. 123. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido a Servidora abaixo 
relacionada licença  para tratamento de saúde, com remuneração integral, nos 
termos do Art. 123. da Lei N.º 023/91. 

        
 Servidor Período 
SUELI DE FATIMA RIBEIRO 180 DIAS (21/07/2017) 

 
Art. 2º - Os vencimentos da servidora em licença 

correrão por conta do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Cruzeiro do Sul, Estado  do Paraná – Cruzeiro do Sul Prev, nos 
termos do Art. 32.  da Lei 022/2005 de 23 de dezembro de 2005. 

 
Art. 3o. -  Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, EM 21 DE 
AGOSTO DE  2017. 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º994/2017 

 
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA   

TRATAMENTO DE SAUDE NOS TERMOS 
DO ART. 123. DA LEI N.º 023/91 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o 
Art. 123. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido a Servidora abaixo 
relacionada licença  para tratamento de saúde, com remuneração integral, nos 
termos do Art. 123. da Lei N.º 023/91. 

        
 Servidor Período 
RAFAELI DE FRANÇA 60 DIAS (07/08/2017) 

 
Art. 2º - Os vencimentos da servidora em licença 

correrão por conta do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Cruzeiro do Sul, Estado  do Paraná – Cruzeiro do Sul Prev, nos 
termos do Art. 32.  da Lei 022/2005 de 23 de dezembro de 2005. 

 
Art. 3o. -  Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, EM 21 DE 
AGOSTO  DE 2017. 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N.º 845/2017 
 

SÚMULA: EXONERA  CARGO  EM COMISSÃO ,  E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o art.37.II da Constituição Federal, 

DECRETA: 
 

Art. 1.º - Fica exonerado o servidor DOUGLAS AUGUSTO 
SITONI cargo em comissão DE DIRETOR DA DIVISÃO DE  CONTABILIDADE, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 9.208.424-8-0/PR, inscrita no CPF/MF sob nº047.203.539-83,  
a partir do dia 21 de agosto  de 2017. 
 

Art. 2.º - Revogadas as disposições em contrário, este 
decreto entrara em vigor na data de sua publicação. 

 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 21 DE AGOSTO DE 2017. 
 

 
ADEMIR MULON  

PREFEITO MUNICIPAL 
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Pregão  Nº 21/2017 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 392/2017 
 
Aos 05 de Maio de 2017, foi expedido o presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Presencial nº 21/2017, de 
acordo com o disposto no artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decretos Municipais, que, 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO 
GERENCIADOR e os DETENTORES DA ATA: 
1 - Consideram-se registrados os seguintes preços, nos itens descritos a seguir, da Detentora da Ata: 

FORNECEDOR: FARIAS E KOSHIBA COMERCIAL LTDA ME - CNPJ: 26.442.656/0001-58 
Valor Total do Fornecedor: 1.300,00 (um mil e trezentos reais). 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 TOLDO    EM   ACRÍLICO   

MEDINDO   2,60   X    1,50 . 
CF UNIDAD 1 R$ 1.300,00 R$ 1.300,00 

FORNECEDOR: SERGIO APOLINARIO GONÇALVES - ME - CNPJ: 02.632.978/0001-00 
Valor Total do Fornecedor: 1.430,00 (um mil, quatrocentos e trinta reais). 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
4 TELEVISOR  DE 32 POLEGADAS  de    LED PANASSONIC UNIDAD 1 R$ 1.430,00 R$ 1.430,00 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 2.730,00 (dois mil , setecentos e trinta) 
 
1.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua publicação. 
1.2 O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
inclusive nas condições estabelecidas na Proposta de Preços, após o recebimento do pedido de fornecimento representado 
pela correspondente NOTA DE EMPENHO. 
1.3 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações como o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais itens registrados, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo 
quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
1.4 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 
78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado. 
1.5 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de 
Colorado-PR, esgotadas as vias administrativas. 
1.6 Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Joaquim Horácio 
Rodrigues, Prefeito Municipal de Colorado, e pelo(s) Sr.(s) Responsável (eis) Legal (is), qualificado(s) preambularmente, 
representando a(s) empresa(s) detentora(s), a mesma será devidamente publicada no Diário Oficial do Município e na 
página eletrônica www.colorado.pr.gov.br. 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
   
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 061/2017. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTRUTOR DE OFICINA DE TEATRO JUNTO AO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CRAS, DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VENCEDOR: JOCIMAR NUNES DA SILVA. 

CNPJ: 22.854.586/0001-94. 

VALOR: R$ 5.400,00 (CINCO MIL E QUATROCENTOS) REAIS. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente JOCIMAR NUNES DA SILVA - CNPJ: 

22.854.586/0001-94. 

Colorado-Pr, 15 de Agosto de 2017. 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO: Nº 264/2017. 

DISPENSA: Nº 061/2017. 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE INSTRUTOR DE OFICINA DE TEATRO JUNTO AO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CRAS, DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 
CONTRATADA: JOCIMAR NUNES DA SILVA. 

CNPJ: 22.854.586/0001-94. 

VALOR: R$ 5.400,00 (CINCO MIL E QUATROCENTOS REAIS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

10.001.08.244.0008.2030 – Desenvolver as 
atividades do Bloco de proteção social básica 

Serviços técnicos 
profissionais –
3.3.90.39.05.00 

REDUZIDO 367 -
(FONTE 934) 

Vigência: 06 (SEIS)MESES. 

Colorado - PR, 15 de Agosto de 2017. 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

Rodrigues, Prefeito Municipal de Colorado, e pelo(s) Sr.(s) Responsável (eis) Leg
representando a(s) empresa(s) detentora(s), a mesma será devidamente publicada no Diário Oficial do Município e na 
página eletrônica www.colorado.pr.gov.br.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

Colorado
___________________________

Marcos José Consalter de Mello
PREFEITO

MESES.

Colorado 

_______________________________________________________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

    
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O Prefeito Municipal, CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  de Pregão 
Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 

a) Processo Nrº              : 96/2017 
b) Licitação Nrº             :            34/2017 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 18/08/2017 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS, SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS  DE  MECÂNICA, INJEÇÃO 
ELETRONICA, DIREÇÃO HIDRAULICA, AUTO ELETRICA 
AUTOMOTIVA, MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO 
DE VEICULOS, PARA REALIZAÇÃO DE REPAROS 
CORRETIVOS E PREVENTIVOS NA FROTA DE VEÍCULOS  
LEVES,  PESADOS MAQUINAS E TRATORES DO 
PATRIMONIO MUNICIPAL 

Fornecedor: J A RODRIGUES & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 28.193.517/0001-63 
 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 SERVIÇOS MECÂNICOS E INJEÇÃO ELETRONICA NA LINHA DE 
VEÍCULOS LEVES (AUTOMÓVEIS). 

HORAS 200,00 44,0000 8.800,00 

2 SERVIÇOS MECÂNICOS E INJEÇÃO ELETRONICA  NA LINHA DE 
VEÍCULOS PESADOS (VANS CAMINHÕES, MICRO-ÔNIBUS, 
ÔNIBUS). 

HORAS 220,00 42,5000 9.350,00 

3 SERVIÇOS MECÂNICOS NA LINHA DE MAQUINAS E TRATORES.  HORAS 200,00 43,5000 8.700,00 
5 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA SUSPENSÃO DIANTEIRA E TRASEIRA 

MOLAS E PINOS LINHA PESADA 
HORAS 230,00 44,5000 10.235,00 

7 SERVIÇOS MÃO DE OBRA MANUTEÇÃO PARTE ELETRICA 
VEICULOS  LEVES E PESSADOS 

HORAS 200,00 36,5000 7.300,00 

8 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO VEICULOS 
LEVES (AUTOMÓVEIS), PESADOS (VANS CAMINHÕES, MICRO-
ÔNIBUS, ÔNIBUS). 

HORAS 80,00 50,0000 4.000,00 

    TOTAL  48.385,00 
Fornecedor: LUIZ APARECIDO DIAS 59602813920 
CNPJ: 28.034.798/0001-01 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

6 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MANUTENÇÃO E SOLDA DE 
IMPLEMENTOS AGRICOLAS 
 

HORAS 250,00 35,0000 8.750,00 

Fornecedor: W. M COMERCIO  DE BATERIAS  LTDA ME 
CNPJ: 08.943.370/0001-74 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

9 Bateria automotiva de 12 Volts, no mínimo 45 Amperes, 
com liga de prata/chumbo, 45 placas de grande espessura 
e alta densidade, separadores com alta resistência 
mecânica, alta porosidade, alta absorção e baixa 
resistência elétrica, polos terminais cônicos e com o polo 
positivo do lado direito e/ou esquerdo da bateria, caixa e 
tampa de polipropileno copolímero de alto impacto, 
supressor de chama localizado, dispositivo indicador de 
carga elétrica, baixa gaseificação e resistência a altas 
temperaturas, garantia mínima do fornecedor de 12 meses 
a partir da data de entrega 

FORMAX Unid 5,00 210,0000 1.050,00 

10 Bateria automotiva de 12 Volts, no mínimo 60 Amperes, 
com liga de prata e/ou chumbo, 12 placas de grande 
espessura e alta densidade, separadores com alta 
resistência mecânica, alta porosidade, alta absorção e 
baixa resistência elétrica, polos terminais cônicos e com o 
polo positivo do lado direito e/ou esquerdo da bateria, 

FORMAX Unid 15,00 238,0000 3.570,00 

    
caixa e tampa de polipropileno copolímero de alto 
impacto, supressor de chama localizado, dispositivo 
indicador de carga elétrica, baixa gaseificação e 
resistência a altas temperaturas, garantia mínima do 
fornecedor de 12 meses a partir da data de entrega 

12 Bateria automotiva de 12 Volts, no mínimo 180 Amperes, 
com liga de prata e/ou chumbo, 25 placas de grande 
espessura e alta densidade, separadores com alta 
resistência mecânica, alta porosidade, alta absorção e 
baixa resistência elétrica, polos terminais cônicos e com o 
polo positivo do lado direito e/ou esquerdo da bateria, 
caixa e tampa de polipropileno copolímero de alto 
impacto, supressor de chama localizado, dispositivo 
indicador de carga elétrica, baixa gaseificação e 
resistência a altas temperaturas, garantia mínima do 
fornecedor de 12 meses a partir da data de entrega 

FORMAX Unid 5,00 525,0000 2.625,00 

14 Bateria automotiva de 12 Volts, no mínimo 105 Amperes, 
com liga de prata e/ou chumbo, 15 placas de grande 
espessura e alta densidade, separadores com alta 
resistência mecânica, alta porosidade, alta absorção e 
baixa resistência elétrica, polos terminais cônicos e com o 
polo positivo do lado direito e/ou esquerdo da bateria, 
caixa e tampa de polipropileno copolímero de alto 
impacto, supressor de chama localizado, dispositivo 
indicador de carga elétrica, baixa gaseificação e 
resistência a altas temperaturas, garantia mínima do 
fornecedor de 12 meses a partir da data de entrega. 

FORMAX Unid 5,00 394,0000 1.970,00 

     TOTAL  9.215,00 
Fornecedor: BR AUTOMOTORES EIRELI - ME 
CNPJ: 16.958.437/0001-72 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

11 Bateria automotiva de 12 Volts, no mínimo 90 Amperes, com liga 
de prata e/ou chumbo, 15 placas de grande espessura e alta 
densidade, separadores com alta resistência mecânica, alta 
porosidade, alta absorção e baixa resistência elétrica, polos 
terminais cônicos e com o polo positivo do lado direito e/ou 
esquerdo da bateria, caixa e tampa de polipropileno copolímero de 
alto impacto, supressor de chama localizado, dispositivo indicador 
de carga elétrica, baixa gaseificação e resistência a altas 
temperaturas, garantia mínima do fornecedor de 12 meses a partir 
da data de entrega 

SUPERLIFE Unid 5,00 389,0000 1.945,00 

13 Bateria automotiva de 12 Volts, no mínimo 150 Amperes, com 
liga de prata e/ou chumbo, 21 placas de grande espessura e alta 
densidade, separadores com alta resistência mecânica, alta 
porosidade, alta absorção e baixa resistência elétrica, polos 
terminais cônicos e com o polo positivo do lado direito e/ou 
esquerdo da bateria, caixa e tampa de polipropileno copolímero de 
alto impacto, supressor de chama localizado, dispositivo indicador 
de carga elétrica, baixa gaseificação e resistência a altas 
temperaturas, garantia mínima do fornecedor de 12 meses a partir 
da data de entrega. 

SUPERLIFE Unid 15,00 484,0000 7.260,00 

     TOTAL  9.205,00 
Fornecedor: ADAO LOPES DE ANDRADE - ME 
CNPJ: 84.900.356/0001-71 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

4 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM DIREÇÃO HIDRAULICA VEICULOS 
LEVES (AUTOMÓVEIS), PESADOS (VANS CAMINHÕES, MICRO-
ÔNIBUS, ÔNIBUS). 
 

HORAS 160,00 39,0000 6.240,00 

Valor Total Homologado R$ 81.795,00 
ITAGUAJÉ, 17 de agosto de 2017. 

 
    

_____________________________________ 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

Valor Total Homologado R$ 
ITAGUAJÉ, 17 de agosto de 2017.

   
_________________________________________________________ ____________________________________________________
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 30/2017 
Pregão Presencial- SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 34-2017 
Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  

Contratado –J A RODRIGUES & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº. 28.193.517/0001-63, estabelecida na Rua 
José correia de Araújo, 1006, Bairro Centro CEP 86670-000 Itaguajé - PR 
Objeto –AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS  DE  MECÂNICA, INJEÇÃO 
ELETRONICA, DIREÇÃO HIDRAULICA, AUTO ELETRICA AUTOMOTIVA, MANUTENÇÃO EM AR 
CONDICIONADO DE VEICULOS, PARA REALIZAÇÃO DE REPAROS CORRETIVOS E PREVENTIVOS NA 
FROTA DE VEÍCULOS  LEVES,  PESADOS MAQUINAS E TRATORES DO PATRIMONIO MUNICIPAL. 
Valor: 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 SERVIÇOS MECÂNICOS E INJEÇÃO ELETRONICA NA LINHA 
DE VEÍCULOS LEVES (AUTOMÓVEIS). 

HORAS 200,00 44,0000 8.800,00 

2 SERVIÇOS MECÂNICOS E INJEÇÃO ELETRONICANA LINHA 
DE VEÍCULOS PESADOS (VANS CAMINHÕES, MICRO-
ÔNIBUS, ÔNIBUS). 

HORAS 220,00 42,5000 9.350,00 

3 SERVIÇOS MECÂNICOS NA LINHA DE MAQUINAS E 
TRATORES.  

HORAS 200,00 43,5000 8.700,00 

5 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA SUSPENSÃO DIANTEIRA E 
TRASEIRA MOLAS E PINOS LINHA PESADA 

HORAS 230,00 44,5000 10.235,00 

7 SERVIÇOS MÃO DE OBRA MANUTEÇÃO PARTE ELETRICA 
VEICULOSLEVES E PESSADOS 

HORAS 200,00 36,5000 7.300,00 

8 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO 
VEICULOS LEVES (AUTOMÓVEIS), PESADOS (VANS 
CAMINHÕES, MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS). 

HORAS 80,00 50,0000 4.000,00 

    TOTAL  48.385,00 
Dotação:  
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1102 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.39.00.00. - 31495 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.39.00.00. - 504 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.39.00.00. - 504 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.39.00.00. - 504 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.39.00.00. - 1102 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.39.00.00. - 1107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 31495 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
Vigência: 
12 (doze)meses. 

Itaguajé, 18 de Agosto de 2017 

CONTRATANTE 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. 1000 MATERIAL DE CONSUMO
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO

Itaguajé, 18 de Agosto de 2017

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 31/2017 
Pregão Presencial- SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 34-2017 
Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  

Contratado –LUIZ APARECIDO DIAS - MEI, CNPJ Nº. 28.034.798/0001-01, estabelecida na Rua Rio de Janeiro, nº. 
1029 Centro Itaguajé - PR– PR CEP 86.670-000. 
Objeto –AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS  DE  MECÂNICA, INJEÇÃO 
ELETRONICA, DIREÇÃO HIDRAULICA, AUTO ELETRICA AUTOMOTIVA, MANUTENÇÃO EM AR 
CONDICIONADO DE VEICULOS, PARA REALIZAÇÃO DE REPAROS CORRETIVOS E PREVENTIVOS NA 
FROTA DE VEÍCULOS  LEVES,  PESADOS MAQUINAS E TRATORES DO PATRIMONIO MUNICIPAL. 
Valor: 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

6 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MANUTENÇÃO E SOLDA 
DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS 
 

HORAS 250,00 35,0000 8.750,00 

Dotação:  
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1102 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.39.00.00. - 31495 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.39.00.00. - 504 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.39.00.00. - 504 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.39.00.00. - 504 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.39.00.00. - 1102 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.39.00.00. - 1107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 31495 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
Vigência: 
12 (doze)meses. 

Itaguajé, 18 de Agosto de 2017 

CONTRATANTE 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

Itaguajé, 18 de Agosto de 2017

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 32/2017 
Pregão Presencial- SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 34-2017 
Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  

Contratado –W. M. COMÉRCIO DE BATERIAS LTDA ME, inscrita no CNPJ nº. 08.943.370/0001-74, estabelecida 
na Rua Serra do Maracaju nº. 82, Fds Jd. Bandeirantes, CEP 86.065-400 Londrina-PR. 
Objeto –AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS  DE  MECÂNICA, INJEÇÃO 
ELETRONICA, DIREÇÃO HIDRAULICA, AUTO ELETRICA AUTOMOTIVA, MANUTENÇÃO EM AR 
CONDICIONADO DE VEICULOS, PARA REALIZAÇÃO DE REPAROS CORRETIVOS E PREVENTIVOS NA 
FROTA DE VEÍCULOS  LEVES,  PESADOS MAQUINAS E TRATORES DO PATRIMONIO MUNICIPAL. 
Valor: 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

9 Bateria automotiva de 12 Volts, no mínimo 45 
Amperes, com liga de prata/chumbo, 45 placas 
de grande espessura e alta densidade, 
separadores com alta resistência mecânica, alta 
porosidade, alta absorção e baixa resistência 
elétrica, polos terminais cônicos e com o polo 
positivo do lado direito e/ou esquerdo da bateria, 
caixa e tampa de polipropileno copolímero de alto 
impacto, supressor de chama localizado, 
dispositivo indicador de carga elétrica, baixa 
gaseificação e resistência a altas temperaturas, 
garantia mínima do fornecedor de 12 meses a 
partir da data de entrega 

FORMAX Unid 5,00 210,0000 1.050,00 

10 Bateria automotiva de 12 Volts, no mínimo 60 
Amperes, com liga de prata e/ou chumbo, 12 
placas de grande espessura e alta densidade, 
separadores com alta resistência mecânica, alta 
porosidade, alta absorção e baixa resistência 
elétrica, polos terminais cônicos e com o polo 
positivo do lado direito e/ou esquerdo da bateria, 
caixa e tampa de polipropileno copolímero de alto 
impacto, supressor de chama localizado, 
dispositivo indicador de carga elétrica, baixa 
gaseificação e resistência a altas temperaturas, 
garantia mínima do fornecedor de 12 meses a 
partir da data de entrega 

FORMAX Unid 15,00 238,0000 3.570,00 

12 Bateria automotiva de 12 Volts, no mínimo 180 
Amperes, com liga de prata e/ou chumbo, 25 
placas de grande espessura e alta densidade, 
separadores com alta resistência mecânica, alta 
porosidade, alta absorção e baixa resistência 
elétrica, polos terminais cônicos e com o polo 
positivo do lado direito e/ou esquerdo da bateria, 
caixa e tampa de polipropileno copolímero de alto 
impacto, supressor de chama localizado, 
dispositivo indicador de carga elétrica, baixa 
gaseificação e resistência a altas temperaturas, 
garantia mínima do fornecedor de 12 meses a 
partir da data de entrega 

FORMAX Unid 5,00 525,0000 2.625,00 

14 Bateria automotiva de 12 Volts, no mínimo 105 
Amperes, com liga de prata e/ou chumbo, 15 
placas de grande espessura e alta densidade, 
separadores com alta resistência mecânica, alta 
porosidade, alta absorção e baixa resistência 
elétrica, polos terminais cônicos e com o polo 
positivo do lado direito e/ou esquerdo da bateria, 
caixa e tampa de polipropileno copolímero de alto 
impacto, supressor de chama localizado, 
dispositivo indicador de carga elétrica, baixa 
gaseificação e resistência a altas temperaturas, 
garantia mínima do fornecedor de 12 meses a 
partir da data de entrega. 

FORMAX Unid 5,00 394,0000 1.970,00 

     TOTAL  9.215,00 
 
Dotação:  
 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1102 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.39.00.00. - 31495 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.39.00.00. - 504 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.39.00.00. - 504 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.39.00.00. - 504 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.39.00.00. - 1102 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.39.00.00. - 1107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 31495 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
Vigência: 
12 (doze)meses. 

Itaguajé, 18 de Agosto de 2017 

CONTRATANTE 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

Itaguajé, 18 de Agosto de 2017

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 33/2017 
Pregão Presencial- SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 34-2017 
Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  

Contratado –BR AUTOMOTORES EIRELI – ME, inscrita no CNPJ nº. 16.958.437/0001-72, estabelecida na Av. 
Vinicius de Moraes nº. 77 Jardim Columbia CEP 86.057-000 Londrina - Pr. 
Objeto –AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS  DE  MECÂNICA, INJEÇÃO 
ELETRONICA, DIREÇÃO HIDRAULICA, AUTO ELETRICA AUTOMOTIVA, MANUTENÇÃO EM AR 
CONDICIONADO DE VEICULOS, PARA REALIZAÇÃO DE REPAROS CORRETIVOS E PREVENTIVOS NA 
FROTA DE VEÍCULOS  LEVES,  PESADOS MAQUINAS E TRATORES DO PATRIMONIO MUNICIPAL. 
Valor: 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

11 Bateria automotiva de 12 Volts, no mínimo 90 
Amperes, com liga de prata e/ou chumbo, 15 placas 
de grande espessura e alta densidade, separadores 
com alta resistência mecânica, alta porosidade, alta 
absorção e baixa resistência elétrica, polos 
terminais cônicos e com o polo positivo do lado 
direito e/ou esquerdo da bateria, caixa e tampa de 
polipropileno copolímero de alto impacto, supressor 
de chama localizado, dispositivo indicador de carga 
elétrica, baixa gaseificação e resistência a altas 
temperaturas, garantia mínima do fornecedor de 12 
meses a partir da data de entrega 

SUPERLIFE Unid 5,00 389,0000 1.945,00 

13 Bateria automotiva de 12 Volts, no mínimo 150 
Amperes, com liga de prata e/ou chumbo, 21 placas 
de grande espessura e alta densidade, separadores 
com alta resistência mecânica, alta porosidade, alta 
absorção e baixa resistência elétrica, polos 
terminais cônicos e com o polo positivo do lado 
direito e/ou esquerdo da bateria, caixa e tampa de 
polipropileno copolímero de alto impacto, supressor 
de chama localizado, dispositivo indicador de carga 
elétrica, baixa gaseificação e resistência a altas 
temperaturas, garantia mínima do fornecedor de 12 
meses a partir da data de entrega. 

SUPERLIFE Unid 15,00 484,0000 7.260,00 

     TOTAL  9.205,00 
Dotação:  
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1102 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.39.00.00. - 31495 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.39.00.00. - 504 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.39.00.00. - 504 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.39.00.00. - 504 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.39.00.00. - 1102 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.39.00.00. - 1107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 31495 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
Vigência: 
12 (doze)meses. 

Itaguajé, 18 de Agosto de 2017 

CONTRATANTE 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

Itaguajé, 18 de Agosto de 2017

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 34/2017 
 

Pregão Presencial- SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 34-2017 
 

Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  

Contratado –ADÃO LOPES DE ANDRADE - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 84.900.356/0001-71, 
sediada na Rua Pref. Aparecido Ferreira Lima, número 06 no Município de Centenário do Sul, Estado do 
Paraná. 
 

Objeto –AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS  DE  MECÂNICA, 
INJEÇÃO ELETRONICA, DIREÇÃO HIDRAULICA, AUTO ELETRICA AUTOMOTIVA, MANUTENÇÃO EM 
AR CONDICIONADO DE VEICULOS, PARA REALIZAÇÃO DE REPAROS CORRETIVOS E 
PREVENTIVOS NA FROTA DE VEÍCULOS  LEVES,  PESADOS MAQUINAS E TRATORES DO 
PATRIMONIO MUNICIPAL. 
 
Valor: 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

4 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM DIREÇÃO 
HIDRAULICA VEICULOS LEVES (AUTOMÓVEIS), 
PESADOS (VANS CAMINHÕES, MICRO-ÔNIBUS, 
ÔNIBUS). 
 

HORAS 160,00 39,0000 6.240,00 

 
Dotação:  
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1102 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.39.00.00. - 31495 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.39.00.00. - 504 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.39.00.00. - 504 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.39.00.00. - 504 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.39.00.00. - 1102 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.39.00.00. - 1107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 31495 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
Vigência: 
12 (doze)meses. 

Itaguajé, 18 de Agosto de 2017 

CONTRATANTE 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Itaguajé, 18 de Agosto de 2017

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

 
DECRETO N° 99/2017 

 SÚMULA: Altera a composição do Conselho 
Municipal de Assistência Social, gestão 2017-
2019, e nomeia seus membros. 

Fausto Eduardo Herradon, Prefeito Municipal de Floraí, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica alterada a composição do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, de 
FLORAÍ- PR, como abaixo se especifica: 
MEMBROS GOVERNAMENTAIS: 
DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
TITULAR: ELIANA RONCA MANTOVANI 
SUPLENTE: ROSANA LEMES 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
TITULAR: JOSÉ CARLOS RATTI 
SUPLENTE: APARECIDA NILZA PERON DA SILVA 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
TITULAR: WALTER LAERCIO BENTO  
SUPLENTE: SOLANGE JIOPATO 
DEPARTAMENTO DE ESPORTE, CULTURA E LAZER 
TITULAR: JOÃO PAULO PEREIRA DA SILVA FURLAN 
SUPLENTE: WELLINGTON KAZUYOSHI KITSU  
DEPARTAMENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
TITULAR: JOSÉ APARECIDO PIMENTEL 
SUPLENTE: LIGIA ZULEICA RUIZ MARANHO 
 
MEMBROS NÃO GOVERNAMENTAIS: 
REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS OU DE ORGANIZAÇÃO DE USUÁRIOS DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
TITULAR: MARAÍSA  LOPES CARDOSO DE SOUZA  
SUPLENTE: LEIDIANE DE SOUZA 
TITULAR: HELENA FIRMINO DA SILVA ROSSI  
SUPLENTE: ANTONIA NEGRI  
REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE TRABALHADORES DO SETOR: 
TITULAR: JANAINA TAVARES 
SUPLENTE: AMANDA BRUSCHI CATELLANI 
TITULAR: ANGELA CRISTINA BARRACA CANAZZARO 
SUPLENTE: ROSELENE APARECIDA ARIOZI VIOTTO 
REPRESENTANTES DE ENTIDADES PRESTADORAS DE SERVIÇO:  
TITULAR: KELE CRISTHINE MARTINS GIOPATO 
SUPLENTE: VERUSKA ADRIANA TOTTI 
Art. 2º - Entre os membros acima mencionados deverá ser constituída uma diretoria para dirigir os 
trabalhos referentes ao Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Floraí – Pr, 
considerado relevante em favor da comunidade. 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Floraí, Estado do Paraná, em 28 de julho de 2017. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO N° 105/2017 
 SÚMULA: Altera o Comitê Local do Programa Família 
Paranaense e nomeia seus membros. 

O Prefeito Municipal de Floraí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; e 
Considerando a implantação do programa Família Paranaense no território do Município de Floraí, com 

o objetivo central de atender as famílias em situação de maior vulnerabilidade social e risco; 
Considerando a necessidade da promoção da autonomia e o protagonismo das famílias em maior 

situação de vulnerabilidade social e risco em todo o Município, por meio da articulação e consolidação de uma rede 
integrada de proteção que promova ações intersetoriais planejadas de acordo com a necessidade de cada família e 
das especificidades do território onde elas vivem; 

Considerando ainda, as necessidades dos indivíduos e grupos populacionais de forma cinérgica, 
articulando saberes e práticas para a melhoria da qualidade de vida da população. Nesse sentido, é priorizada a ação 
intersetorial que promove a criação de grupos com um entendimento comum da realidade, e que trabalham de forma 
participativa na construção de intervenções integradas em situações complexas; 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica alterada a composição do Comitê Local do Programa Família Paranaense- Unidade de 

atuação no território de concentração das famílias, sendo responsável por mapear e articular ações com a rede de 
atendimento local, bem como por desenvolver as ações junto com as famílias. 

Art. 2º - Sob a coordenação do primeiro, ficam nomeados os seguintes membros para comporem o 
Comitê Local do Programa Família Paranaense: 

NOME CARGO 
Eliana Ronca Mantovani Auxiliar Administrativo- Programa Bolsa Família 
Janaína Tavares Assistente Social 
Amanda Bruschi Catellani Assistente Social 
Rosana Lemes Psicóloga 
Francieli Cari Alves Peron Psicóloga 
Roselene Aparecida Ariozi Viotto Pedagoga 
Angela Cristina Barraca Canazzaro Pedagoga 
Thaiane Caroline Gimenez de Menezes Enfermeira 
Claudia Marques Figueiredo Salmazio Enfermeira 

Art. 3º - O Comitê terá a responsabilidade de se reunir periodicamente para discutir as linhas de 
atuação do Programa, bem como terá a responsabilidade de elaborar em conjunto com as famílias um plano de ação 
intersetorial da família e realizar o acompanhamento sistemático das mesmas durante o tempo de permanência no 
Programa. 

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 07 dias do mês de agosto de dois mil e dezessete. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 
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  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
                      
 
 

EXTRATO CONTRATO NNºº  993388--557744//22001177  
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: MARIANA DOS SANTOS DIAS,, brasileira, solteira, CI.RG 
n.º 10.703.755-1 – SSP/PR, e CPF sob nº 104.933.279-24, residente 
e domiciliado a Rua João Joaquim Nascimento, 44, centro – 
Paranapoema – PR, CEP - 87.680-000. 

 

OBJETO: Contratação de estagiário do curso Superior de 
Fonoaudiologia para o departamento de Educação, conforme edital –
PSS nº 34/2017. 

 

VIGÊNCIA: O presente contrato terá validade por 04 (quatro) 
meses, tendo seu início em 16 de Agosto de 2017 e seu término em 
15 de Dezembro 2017, podendo ser prorrogado se as partes assim 
desejarem sendo com efeitos retroativos a data no inicio do 
contrato. 
 

VALOR: A contratante pagará a contratada pelos serviços prestados 
o valor de R$ 937.00 (novecentos e trinta e sete reais), sendo 
reajustáveis de acordo com o índice concedido ao funcionalismo 
público municipal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente 
contrato correrão por conta de dotações orçamentárias do 
Município no Setor de Educação: 

06.014.12.361.0030.2282.339036.0000 red. 418 

 

 Paranapoema, 15 de Agosto de 2017. 

 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 

CHAMADA PÚBLICA 01/2017 PARA FORMADORES LOCAIS DO PACTO NACIONAL 
PELA ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA (PNAIC) 

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte de Paranapoema, Estado do Paraná, torna 
pública a seleção de Professores Formadores do Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa, 
PNAIC, disposto por meio da Portaria nº 826 de 07/07/2017 do Ministério da Educação. 

 1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 1.1. A seleção será realizada sob a responsabilidade da equipe gestora do A Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte deste município.  

1.2. O prazo da seleção é válido somente para o ano letivo de 2017. 

 1.3. Os termos desta chamada pública foram definidos a partir das orientações contidas na Portaria 
nº 826 de 07/07/2017 do Ministério da Educação. 

 1.4. A seleção ocorrerá através de uma única fase de análise de currículo. 

 1.5. Poderão concorrer para o cargo desta chamada os candidatos que apresentarem os seguintes 
requisitos e qualificações cumulativos a serem comprovados no ato da inscrição:  

I - ser professor da Rede Municipal de Paranapoema; 

 II - ter participado de programas de formação continuada de professores nos últimos 3 (três) anos 
ou ser coordenador pedagógico, professor da pré-escola ou do ciclo de alfabetização com resultados 
reconhecidos na escola e na rede de ensino onde atua; e  

III - ter disponibilidade para dedicar-se ao curso e à multiplicação junto aos coordenadores 
pedagógicos e professores. 

§ 1º - Na ausência de candidatos que atendam aos requisitos previstos no inciso II, a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte de Paranapoema deverá promover a seleção mediante 
análise de currículo dentre os candidatos que preencham, no mínimo, os seguintes requisitos:  

I - ser profissional do magistério da rede; 

II - ter licenciatura; e 

III - possuir experiência comprovada na formação de coordenadores pedagógicos e professores. 

§ 2º - Os requisitos previstos no § 1º deverão ser documentalmente comprovados pelo formador 
local junto ao coordenador local.  

§ 3º - Para a formação continuada no âmbito da pré- escola, o formador local deverá ser indicado 
entre os coordenadores pedagógicos que atuem em instituições de ensino de educação infantil. 

§ 4º - Na hipótese de não haver coordenadores pedagógicos para o exercício da função, o formador 
local deverá ser escolhido entre os professores que apresentam práticas reconhecidas na escola ou 
na rede de ensino no âmbito da educação infantil.  

2. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

2.1 O candidato selecionado deverá atuar como formador de professores alfabetizadores no decorrer 
de 2017. Além disso, e nesse mesmo período, deverá participar da sistematização e realização dos 
momentos de formação com carga horária total de, no mínimo, 100 horas, a serem cumpridas até 
dezembro do corrente ano, sob a orientação do coordenador local e de acordo com as ações 
estabelecidas pelo MEC.  

2.2 São atribuições do Professor Formador, entre outras: 

 I - ministrar a formação em momentos presenciais à sua turma de professores e coordenadores 
pedagógicos no município de Paranapoema; 

 II - planejar e avaliar a atuação em serviço e os encontros de formação dos professores, 
coordenadores pedagógicos e articuladores da escola;  

III - conhecer o material didático selecionado pela rede que servirá de base para a formação e 
acompanhar a prática pedagógica dos professores, coordenadores pedagógicos e articuladores da 
escola;  

IV - avaliar os professores e os coordenadores pedagógicos das escolas quanto à frequência aos 
encontros presenciais, à participação nas atividades de formação e ao acompanhamento dos 
estudantes, registrando as informações no SisPacto;  

V - analisar os relatórios de professores e coordenadores pedagógicos e orientar a busca de soluções 
para as vulnerabilidades e os desafios encontrados;  

VI - manter registro das atividades desenvolvidas pelos professores e coordenadores pedagógicos 
em suas turmas de alfabetização e escolas; 

 VII - apresentar à instituição formadora relatório pedagógico e gerencial das atividades referentes à 
formação dos professores e coordenadores pedagógicos; VIII - identificar professores com maiores 
dificuldades e oferecer atendimento personalizado;  

IX - fomentar a realização de trabalhos colaborativos entre professores e coordenadores, na busca de 
soluções compartilhadas; e 

 X - acompanhar os resultados das escolas sob sua responsabilidade nas avaliações externas 
nacionais, nas avaliações realizadas pela rede e pelas escolas e na evolução das metas traçadas.  

§ 1º - O formador local somente poderá ser substituído por um coordenador pedagógico ou 
professor cursista no âmbito do Programa.  

§ 2º - Em caso de substituição do formador local, a Equipe responsável realizará a capacitação 
necessária para o seu substituto, visando compensar a ausência nos encontros anteriores. 

 3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. As inscrições serão realizadas no período de 21 a 24 de agosto de 2017, no horário das 8h às 
11h e das 13h às 16h, no Recursos Humanos, na Prefeitura de Paranapoema,localizado na Rua Dr. 
José Candido Muricy, 216, Centro.  

3.2. São requisitos para inscrição:  

a) Ficha de inscrição a ser corretamente preenchida e assinada no ato da inscrição; 

 b) Cópia dos documentos comprobatórios de participação em programas de formação continuada 
de professores nos últimos 3 (três) anos; c) Curriculum Vitae;  

3.3. A falta ou rasura de algum documento comprobatório exigido para a inscrição é de inteira 
responsabilidade do candidato e, portanto, não serão aceitos recursos nesse sentido, nem 
complementação de documentos.  
3.4. A inscrição implicará no conhecimento e na aceitação das normas e condições estabelecidas 
nesta chamada pública em relação as quais não poderá, sob hipótese alguma, alegar 
desconhecimento.  

4. DAS VAGAS: 

4.1. As vagas serão definidas pelo MEC a partir do número de turmas do ciclo inicial de 
alfabetização (1º, 2º e 3º ano) e turmas de pré-escola (1ª e 2ª etapa) calculadas a partir de uma 
proporção de 01 (uma) vaga para cada 25 professores/ coordenadores pedagógicos da rede 
municipal, conforme Documento Orientador PNAIC 2017.  

5. DA SELEÇÃO 

 5.1. A seleção ocorrerá através da Análise de Currículo cuja nota será de 0 (zero) a 25 (vinte e 
cinco) pontos sendo classificados os candidatos com o maior número de pontos e conforme o 
número de vagas definido no item 4.1; 

 5.2. A Análise de Currículo, de caráter classificatório, conforme Curriculum Vitae apresentado no 
Ato da Inscrição, será feita pela equipe gestora, referenciada no item 1.1, em consonância com as 
qualificações exigidas para o cargo e mediante tabela de pontos que segue em anexo;  

5.3. Ocorrendo empate na classificação dos candidatos, o desempate dar-se-á, pela ordem, a favor 
do candidato que comprove maior tempo de experiência como formador de professores 
alfabetizadores.  

5.4. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente dos pontos obtidos em lista de 
classificação geral de acordo com os critérios classificatórios anteriormente definidos nesta 
chamada.  

6. DOS RESULTADOS  

6.1. O resultado final da Seleção será divulgado e publicado no Diário Oficial deste município em 
25 de agosto de 2017. 

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1. A inscrição nesta Seleção implicará na aceitação das condições pré-estabelecidas nesta 
chamada e das Normas Específicas do Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa, 
expedientes dos quais não se poderão alegar desconhecimento. 7.2 Os casos omissos serão 
resolvidos pela equipe gestora do SME, à luz da legislação pertinente.  

 

Secretaria Municipal de Educação de Paranapoema 

Franciany Donato Frazatto 

 

 

expedientes dos quais não se 
resolvidos pela equipe gestora do S

Secretaria Municipal de Educação de Paranapoema

Franciany Donato Frazatto

 
   LEI Nº 258/2017 DE 18 DE AGOSTO DE 2017 
 
                SÚMULA: Autoriza a alienação de bem público do Município e dá 
                               outras providências. 
 
 
   A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL - ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, ADEMIR MULON, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI  

 
   Art. 1º - Fica o Poder Executivo, nos termos do Artigo 13 Lei 

Orgânica Municipal, bem como por força do que dispõe a Lei Federal 8.666/93, 

autorizado a alienar através de licitação, o seguinte bem que integra o 

patrimônio Municipal, objeto das Matricula nº  13017 do Registro Geral de 

Imóveis de Paranacity-PR, conforme segue: 

I – Imóvel objeto da matricula 13017 de 01 de setembro de 2015 do CRI de 

Paranacity-PR: 

a) LOTE DE TERRAS SOB Nº 03 (UM), da QUADRA nº 44 (quarenta e quatro), 

com Área de 675,00 metros quadrados, situada na Planta Geral da Cidade, Sede 

do Distrito e Município de Cruzeiro do Sul e Comarca de Paranacity, Estado do 

Paraná, objeto da Matricula nº 0013017 de 01 de setembro de 2015, do 

Registro Geral de Imóveis de Paranacity-PR, Registro Anterior: Matricula 

12.148, fls. 01, Livro 2-RG, em 13/11/2013, com as seguintes divisas e 

confrontações: “Medindo 15,00 m de frente para a Rua Maria da Conceição 

Mendes e igual medidas nos fundos, medindo 45,00m, de frente ao fundos em 

ambos os lados, encerrando uma área de 675,00 metros quadrados e dividindo 

o lado direito de quem da referida rua olha o imóvel com o lote 04 e 05, do lado 

esquerdo com Lote 02 e nos fundos com o lote de terras nº 48 da Gleba 

Patrimônio Cruzeiro do Sul".  

   PARÁGRAFO ÚNICO - A alienação citada no caput será realizada 

mediante avaliação prévia e licitação nos exatos termos da lei de licitações. 

   Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará 

em vigor na data de sua publicação, sendo afixada no quadro próprio de editais 

desta municipalidade e posteriormente encaminhada para o órgão oficial de 

publicação. 

   PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE 
CRUZEIRO DO SUL - PR, EM 18 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 

 Ademir Mulon 
     - PREFEITO MUNICIPAL - 

      

  LEI Nº 259/2017 DE 18 DE AGOSTO DE 2017 
   SÚMULA: Autoriza instituir o Programa de Recuperação Fiscal – 
           REFIS - no Município de Cruzeiro do Sul e dá outras 
                                providências. 
 
   A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL - ESTADO DO 
PARANÁ - APROVOU E EU, ADEMIR MULON, PREFEITO MUNICIPAL, 
SACIONO A SEGUINTE LEI. 

 
   Art. 1º - Fica instituído, no Município de Cruzeiro do Sul, o 
Programa de Recuperação Fiscal- REFIS, destinado a: 
 
    I - promover a regularização de créditos no Município, 
decorrentes de débitos de contribuintes, relativos a tributos, taxas ou autos de 
infrações em razão de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2016, 
constituídos ou não, inscritos ou não em divida ativa, ajuizados ou a ajuizar, 
com exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de 
recolhimento de valores retidos, além dos acordos adimplentes, inadimplentes e 
os autos de infrações lançados no exercício de 2016, que se referem à cobrança 
de exercícios anteriores.  
 
    II - possibilitar a recuperação dos contribuintes e empresas 
que estejam devidamente inscritos nos cadastros mobiliários e imobiliários 
deste município. 
 
   PARÁGRAFO ÚNICO - O Programa de Recuperação Fiscal- REFIS 
será administrado pela Lançadoria da Prefeitura Municipal. 
 
   Art. 2º - O Programa do REFIS obriga a preservação dos débitos 
originais atualizados monetariamente. 
 
   Art. 3º - O ingresso no REFIS dar-se-á por opção do contribuinte, 
que fará jus a regime especial de consolidação dos débitos incluídos no 
Programa, sejam os decorrentes de obrigação própria, sejam os resultantes de 
responsabilidade tributária, tendo por base a data da opção. 

 
          § 1º - A opção será formalizada a partir de 01 de setembro a 
31 de outubro de 2017, dentro da escala prevista nesta lei. 
 
         § 2º - O prazo tratado no § 1º poderá ser prorrogado, 
justificadas a oportunidade e a conveniência do ato, mediante aprovação 
legislativa. 
 
   Art. 4º - Ficam reduzidos os juros e multas, nos percentuais abaixo 
indicados, referentes ao pagamento dos débitos existentes e atualizados 
monetariamente, nos termos da legislação vigente até a data da opção e que os 
mesmos sejam recolhidos integralmente, por cadastro, em guia própria, como 
segue: 
 
    I - PARA PAGAMENTO EM PARCELA ÚNICA: 
 
   a) 100% (cem por cento) para pagamento até 31 de outubro de 
2017; 
 

      

    II - PARA PAGAMENTO PARCELADO: 
 
   a) 80% para pagamento em até 04 parcelas com adesão até 31 de 
outubro de 2017; 

 
   b) 60% para pagamento em até  06 parcelas com adesão até 31 de 
outubro de 2017; 

 
   § 1º - Cada parcela não poderá ser inferior a R$ 50,00 (cinqüenta 
reais). 
 
   § 2º - Nos débitos já ajuizados, e no seu cálculo, para efeito dos 
benefícios desta lei, serão acrescidos das custas judiciais e diligências. 
 
   Art. 5º - Após o vencimento dos débitos renegociados pelo REFIS, 
as parcelas sujeitar-se-ão à atualização monetária,  juros de 1% (um por 
cento) ao mês e demais acréscimos legais, nos termos do Código Tributário 
Municipal. 
  
   Art. 6º - A opção pelo REFIS sujeita o contribuinte à aceitação 
plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta lei e constitui 
confissão irrevogável e irretratável do débito e expressa renúncia a qualquer 
defesa ou recurso, bem como desistência dos já interpostos, não dispensando 
do pagamento das custas, diligências e honorários. 
 
   PARÁGRAFO ÚNICO - A opção pelo REFIS sujeita, ainda, o 
contribuinte ao pagamento regular dos débitos municipais, com vencimento 
posterior a 31 de dezembro de 2016. 

 
   Art. 7º - A opção dar-se-á mediante requerimento do contribuinte, 
em formulário próprio, instituído pela Lançadoria Municipal, ou pagamento a 
vista através de guia própria dos débitos, emitidos também pela Lançadoria 
Municipal. 
 
   Art. 8º - O contribuinte será excluído do REFIS,  quando ocorrer 
atraso no pagamento de 03 (três)  parcelas, consecutivas ou não,  por mais de 
31 (trinta e um) dias corridos, cancelando-se o benefício, ficando  sujeito à 
quitação total do débito, passando a incidir sobre o saldo da dívida, multas, 
juros e atualização monetária, a partir do seu inadimplemento, considerando os 
pagamentos efetuados, apropriando-se os mesmos para amortização no débito 
original. 

  
   Art. 9° - Esta Lei  entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO MUNICIPAL JORGE DUARTE 
CANTELE, DE CRUZEIRO DO SUL - PR, EM 18 DE AGOSTO DE 2017. 

 

    Ademir Mulon 
            - PREFEITO MUNICIPAL - 

  LEI Nº 260/2017 DE 18 DE AGOSTO DE 2017 
 
   SÚMULA: Altera  Vencimentos  e Simbologia  do   Cargo  de  Assessor 
                                          Jurídico,   no    Quadro   de   Cargos   de   Provimento    em  
                                          Comissão,  altera o Anexo “I” da Lei Municipal Nº 002/2001,  
                                          de   19   de   fevereiro   de   2001,  denominado “Tabela  de  
                                          Vencimentos    dos   Cargos   em   Comissão”, e  dá  outras 
             providências. 
    
   A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL - ESTADO DO PARANÁ - 
APROVOU E EU, ADEMIR MULON, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
LEI:   
 
   Art. 1º -  Fica alterado Símbolo de Referencia e vencimentos do Cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor Jurídico “I”, símbolo “CC1”, de livre nomeação e 
exoneração do chefe do poder executivo, conforme abaixo descriminado : 

“ANEXO I 
TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO 

 

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS N.º DE 
CARGOS SIMBOLO REMUNERA

ÇÃO 
[...] [...] [...] [...] 

Assessor Jurídico “I” 1 CCAJ-GP 4.989,48 
 
   PARÁGRAFO ÚNICO - O detalhamento das atribuições inerentes ao Cargo 
de Provimento em Comissão, alterado na forma desta Lei, consta do respectivo Anexo I – 
Sintética e Analítica. 
 
   Art. 2º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, dentro dos limites dos 
respectivos créditos, a expedir Decretos relativos à transferência de dotações de seu 
orçamento ou de créditos adicionais, de forma a adequá-los à nova estrutura 
organizacional. 
 
   Art. 3° - O impacto orçamentário-financeiro decorrente da alteração  do cargo 
de que trata este diploma, consta do respectivo Anexo II.  
 
   Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.   
 
   PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO 
-  ESTADO DO PARANÁ, EM 18 DE AGOSTO DE 2017. 
 
     
        Ademir Mulon 
        - PREFEITO MUNICIPAL - 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 
DENOMINAÇÃO DO CARGO: ASSESSOR JURÍDICO  “I” 
SÍMBOLO: CCAJ-GP        
CONDIÇÕES DE TRABALHO:  
Carga horária semanal de 20 (vinte) horas. 
 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  
a) Idade: Mínima de 18 (dezoito) anos;  
b) Instrução: Curso superior;  
c) Habilitação funcional: Superior completo em Ciências Jurídicas e Sociais, reconhecido 
pelo MEC. Inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil (exame da OAB do estado de 
domicílio civil do Bacharel em Direito), em pleno gozo de todos os seus direitos. 
 
SUMÁRIO DA FUNÇÃO: 
Executar as determinações estabelecidas pelo Chefe do Poder Executivo e tudo o mais inerente 
aos encargos legais e atribuições pelo mesmo delegadas; prestar Assistência Jurídica ao Prefeito e 
a todas unidades administrativas da Prefeitura, em problemas de ordem jurídica e outras matérias 
que interessam ao bom desempenho às atividades da Prefeitura. Emitir informações, pareceres e 
pronunciamentos. 
 
DESCRIÇÃO DA FUNÇÃO:   
Compete ao Assessor Jurídico, em conjunto ou isoladamente, com o Advogado Municipal, atender, 
no âmbito administrativo, aos processos e consultas que lhe forem submetidos pelo Prefeito, 
Secretários e Diretores das Autarquias Municipais; assessoria e consultoria jurídica do Gabinete do 
Prefeito; representar a Prefeitura perante o Poder Judiciário, o Tribunal de Contas do Estado 
Paraná e demais órgãos públicos; acompanhar as sindicâncias e processos disciplinares; orientar e  
assessorar as unidades administrativas da Prefeitura quanto ao cumprimento da legislação vigente 
para a defesa dos interesses do Município, bem como para a melhoria do serviço público 
municipal; emitir pareceres e manifestações processuais inerentes à esfera jurídica; emitir 
pareceres e interpretações de textos legais, elaborar e controlar as normas jurídicas; elaborar 
minutas de projetos de leis, decretos, portarias e demais atos administrativos; auxiliar o controle 
interno dos atos administrativos; propor ao Prefeito Municipal a anulação de atos administrativos da 
administração pública municipal; propor o ajuizamento de ação direta de inconstitucionalidade de 
lei ou ato normativo; emitir parecer sobre matérias relacionadas com processo judiciais em que o 
Município tenha interesse; atender a consultas, no âmbito administrativo, sobre questões jurídicas, 
assessoria e consultoria jurídica de todas unidades administrativas da Prefeitura; observar as 
normas federais e estaduais que possam ter implicações na legislação local, à medida que forem 
sendo expedidas, e providenciar na adaptação desta; realizar as demais tarefas atinentes a função; 
outras atribuições que lhes sejam correlatas previstas em Lei ou em Decreto Municipal. 
 
   PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO 
-  ESTADO DO PARANÁ, EM 18 DE AGOSTO DE 2017. 
     
        Ademir Mulon 
        - PREFEITO MUNICIPAL - 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA      
ESTADO DO PARANÁ 

 
E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N º 0 1 / 2 0 1 7  

A B E R T U R A  
 
O Presidente da Câmara Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, TORNA PÚBLICA a realização de Concurso Público, sob o regime estatutário, para provimento de vagas, do seu 
quadro de pessoal. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação de Apoio à UNESPAR – 

Campus de Paranavaí, com sede na Av. Paraná, 794 A - Esquina com Rua Guaporé, 1° Andar - Centro CEP: 87.705 -
190, Paranavaí – PR, endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br e correio eletrônico candidato@fafipa.org. 

1.2 A seleção visa ao preenchimento de vagas, sob o regime estatutário, para suprir necessidade de servidores na, 
Câmara Municipal de Paranapoema - PR de acordo com a Tabela do item 3 deste Edital, e tem prazo de validade 
de 02 (dois) anos, a contar da data de homologação do certame, podendo ser prorrogado por igual período a 
critério da Câmara Municipal de Paranapoema - PR. 

1.3 A prova objetiva do concurso público será realizada na cidade de Paranapoema - PR 
1.4 À Comissão Especial do Concurso Público designada pela Portaria Nº 007/2017, ficam delegados todos os poderes 

necessários para o pleno desenvolvimento do certame, tais como publicação de editais, sendo parte legítima para 
responder os recursos administrativos previstos no item 14 e subitem 14.1, deste Edital e fornecer 
documentos/informações na esfera administrativa ou judicial.   

   
2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
 
2.1 A seleção dos candidatos inscritos para o Concurso Público de que trata o presente Edital, dar-se-á por meio de 

prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório para todos os cargos nos termos do item 09 deste Edital. 
2.2 A convocação para as vagas informadas nas tabelas do item 3 deste Edital será feita de acordo com a 

necessidade e a conveniência da Câmara Municipal de Paranapoema - PR, dentro do prazo de validade do 
concurso. 

2.3 Caso haja demanda de novas investiduras acima do número de vagas disponibilizadas, dentro do prazo de 
validade do certame, a Câmara poderá convocar os candidatos aprovados, observando a ordem de 
classificação. 

2.4 As atribuições, requisitos e a carga horária dos cargos das tabelas do item 3 estão descritas no Anexo I deste Edital. 
2.5 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 
2.6  Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 

provas e demais eventos. O candidato deverá observar, rigorosamente, as formas de divulgação estabelecidas 
neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso e 
www.camaraparanapoema.pr.gov.br.  

 
3. DOS CARGOS 
 
3.1 O cargo, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas para pessoa com deficiência, as 

remunerações iniciais e o valor da taxa de inscrição são os estabelecidos a seguir: 
 

TABELA 3.1 
NIVEL FUNDAMENTAL 

Requisitos de escolaridade Valor da taxa de inscrição 
Conforme o anexo I (requisitos, carga horária e atribuições dos cargos). R$ 40,00 

CARGO Vagas para o cargo SALÁRIO Ampla Concorrência Deficiência 
Faxineiro (a)  01 - R$ 937,00 

 
TABELA 3.2 

NIVEL DE SUPERIOR 
Requisitos de escolaridade Valor da taxa de inscrição 

Conforme o anexo I (requisitos, carga horária e atribuições dos cargos). R$ 80,00 

CARGO Vagas para o cargo SALÁRIO Ampla Concorrência Deficiência 
Contador 01 - R$ 2.037,92 
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4. REQUISITO PARA POSSE DO CARGO 

 
4.1  São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores da Câmara Municipal de Paranapoema, Estado do 

Paraná: 
a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) Ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
d) Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 
e) Possuir os requisitos indicados no Anexo I para o cargo ao qual se candidatou; 
f)  Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo público; 
g) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou servidor de suas subsidiárias e controladas, salvo os casos de 
acumulação expressas em lei; 

h) Cumprir as determinações deste edital, ter sido aprovado no presente Concurso Público e ser considerado apto 
após submeter-se aos exames médicos exigidos para a convocação. 
 

5. DAS INSCRIÇÕES  
 
5.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das 

condições estabelecidas neste Edital. 
5.2 As inscrições para o Concurso Público da Câmara Municipal de Paranapoema, serão realizadas somente via 

internet. Não serão aceitas inscrições efetuadas de forma diferente da estabelecida neste item. 
5.3 O período para a realização das inscrições será a partir das 8h do dia 22/08/2017 às 23h59min do dia 10/09/2017, 

observado o horário oficial de Brasília – DF, por meio do endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 
5.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 
 a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para 

admissão no cargo, submetendo-se às normas expressas neste Edital; 
 b) imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado nas tabelas do item 

3 deste Edital. 
5.5 Não será permitido ao candidato, em hipótese alguma, alterar o cargo para o qual se inscreveu. 
5.6 O candidato terá sua inscrição deferida pela empresa organizadora somente após o recebimento da confirmação 

do banco referente ao pagamento de sua taxa de inscrição. 
5.6.1 No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato para o mesmo período de realização da prova, será 

considerada a última inscrição realizada com data e horário mais recente, independentemente da data em que o 
pagamento tenha sido efetuado. As demais inscrições serão canceladas automaticamente, não havendo 
ressarcimento do valor pago ou transferência do valor pago para outro candidato. 

5.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição. 
5.8 A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a 

falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação determinarão o 
cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, na 
eliminação automática do candidato, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja 
constatada após a nomeação do candidato, ele será exonerado do cargo pela Câmara Municipal de 
Paranapoema – PR. 

5.9 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária até a data de seu vencimento. 
Caso o candidato não efetuar o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, deverá acessar o endereço 
eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso, imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o 
pagamento até o dia 11de setembro de 2017. As inscrições realizadas com pagamento após essa data não serão 
acatadas. 

5.10 Em hipótese alguma, será processado qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida no 
subitem 5.9 deste Edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese 
alguma, a não ser por anulação plena deste concurso. 

5.11 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas em 
depósito ou transferência bancária e, tampouco, as de programação de pagamento que não sejam efetivadas. 

5.12 A Câmara Municipal de Paranapoema - PR e a empresa organizadora não se responsabilizam por solicitação de 
inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. 

 
6. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) 
 
6.1  Às pessoas com deficiência serão reservados 5% (cinco por cento) das vagas destinadas a cada cargo e das que 

vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, desde que as atribuições do emprego sejam 
compatíveis com a deficiência. As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência são 
correspondentes às da Lei Federal nº 7.853/89, regulamentada pelo Decreto 3.298/99, Decreto n° 5.296/2004, Lei 
Federal nº12.764/2012, regulamentada pelo Decreto nº 8.368/14, da Lei Estadual 18.419/2015, Lei Estadual 
16.945/2011, e demais normas que venham a ampliar o rol de critérios para Pessoas com Deficiência. 
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6.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número fracionado, este deverá 
ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas por 
cargo, nos termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990. 

6.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número de vagas 
igual ou superior a 5 (cinco). 

6.1.3 No decorrer da validade do concurso, caso surja(m) vaga(s) nova(s) para o cargo que o candidato com 
deficiência concorreu, o candidato com deficiência classificado em 1º lugar na lista de vagas reservadas será 
convocado para ocupar a 5ª vaga aberta. Os demais candidatos classificados como PCD serão convocados para 
ocupar a 21ª, a 41ª e a 61ª vagas e, assim sucessivamente, observada a ordem de classificação e o número 
máximo de aprovados. 

6.1.3.1 Se o candidato com necessidades especiais tiver uma classificação melhor na lista geral, ele será nomeado por 
esta, permitindo-se o provimento do cargo, conforme subitem 6.1.3, por outra pessoa com deficiência. 

6.1.4 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo para o qual se inscreveu será declarada por junta 
médica especial, perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja considerado inapto para o exercício do 
cargo. 

6.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de 
aplicação da prova e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital. 

6.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se 
enquadram nas categorias de I a VI a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior 
Tribunal de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, às 
vagas reservadas aos deficientes”: 

 I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo 
Decreto nº 5.296, de 2004); 
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 
audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor 
que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, 
de 2004); 
IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes 
dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais; 
d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
e) saúde e segurança; 
f)  habilidades acadêmicas; 
g) lazer;  
h) trabalho. 
V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 
VI - A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos 
legais. 

6.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 
6.4.1 Ao preencher o Formulário de solicitação de Inscrição, conforme orientações do item 6, respectivamente, deste 

Edital, declarar que pretende participar do concurso como pessoa com deficiência e especificar no campo 
indicado o tipo de deficiência que possui; 

6.4.2 Enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 6.4.2.1 deste Edital, conforme disposições do 
subitem 7.3 deste Edital; 

6.4.2.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e 
o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código 
correspondente de Classificação Internacional de Doença - CID, com citação do nome por extenso do candidato, 
carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão. Somente serão 
considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da inscrição. 

6.4.2.2 Não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia autenticada, e não serão fornecidas cópias 
desse laudo. 

6.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não 
portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. Nesses 
casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 

6.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação 
supracitada neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será 
desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência. 
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6.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível 
no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso a partir da data provável de 15/09/2017. 

6.7.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como Pessoa com Deficiência (PcD) poderá impetrar recurso, em 
formulário próprio disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso, no período das 0h do 
dia 18/09/2017 até às 23h59min do dia 19/09/2017, observado o horário oficial de Brasília/DF. 

6.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência (PcD), se aprovado no Concurso Público, terá seu nome 
divulgado na lista geral dos aprovados e na lista específica dos candidatos aprovados para pessoas com 
deficiência. 

6.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, ela será preenchida com 
estrita observância da ordem de classificação geral. 

 
7. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E CANDIDATA LACTANTE 
 
7.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva: 
7.1.1 O candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, portador de deficiência 

ou não, poderá solicitá-la conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99. 
7.1.2 As condições específicas disponíveis para a realização da prova são: prova em braile, prova ampliada (fonte 25), 

fiscal ledor, intérprete de libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 01 (uma) hora para 
realização da prova (somente para os candidatos portadores de deficiência). O candidato com deficiência que 
necessitar de tempo adicional para a realização da prova, deverá requerê-lo com justificativa acompanhada de 
parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, conforme prevê o § 2º do artigo 40 do Decreto no 
3.298/99, no prazo estabelecido no subitem 8.3 deste Edital. 

7.1.3 Para solicitar condição especial, o candidato deverá: 
 a) no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais os recursos especiais 

necessários; 
 b) enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições do subitem 8.3 deste Edital. 
7.1.3.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível, dispor sobre a espécie e o 

grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente 
de Classificação Internacional de Doença – CID, justificando a condição especial solicitada. 

7.2 Da Candidata Lactante: 
7.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá: 
 a) solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção lactante; 
 b) enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) que 

ateste essa necessidade, conforme disposições do subitem 7.3 deste Edital. 
7.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá, obrigatoriamente, levar um acompanhante adulto no dia da 

aplicação da prova objetiva, sob pena de ser impedida de realizar a prova na sua ausência. O acompanhante 
ficará responsável pela guarda do lactente (a criança) em sala reservada para amamentação. Contudo, durante 
a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade 
com a candidata no local. 

7.2.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no item 13, deste 
Edital, durante a realização do certame. 

7.2.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da sala de 
prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar 
amamentar, a título de compensação, durante o período de realização da prova. 

7.2.5 Não será permitida a entrada do lactante e de seu acompanhante responsável após o fechamento dos portões. 
7.2.6 A candidata lactante não poderá ter acesso à sala de provas acompanhada do lactente. 
7.2.7 Não será permitida, em hipótese alguma, a permanência da lactante no local da realização da prova objetiva 

sem a presença de um acompanhante adulto. 
7.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 6.4.2, 7.1.2, 71.3, alínea “b” e 7.2.1, alínea “b” deste Edital 

deverão ser encaminhados, via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento), até o dia 11/09/2017, em envelope 
fechado endereçado à empresa organizadora com as informações abaixo: 

 
DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio à UNESPAR campus de Paranavaí/PR 
Caixa Postal 40 
Paranavaí-PR 
CEP: 87.701-970 
 

Concurso Público da Câmara Municipal de Paranapoema  
(Laudo Médico/Condição Especial/Lactante) 

Cargo: XXXXXXXXX 
Número de Inscrição: XXXXXXXX 

 
7.4 O envio desta solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação será deferida ou 

indeferida após criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 
7.5 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 7.3 ou por outra via diferente da 

estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da condição especial. 
7.6 A empresa organizadora não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 
7.7 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem 

como quaisquer documentos enviados e não serão fornecidas cópias. 
7.8 A empresa organizadora não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da referida 

documentação ao seu destino. 
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7.9 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso, a partir da data provável de 15/09/2017. O candidato que tiver a sua 
solicitação de condição especial indeferida poderá impetrar recurso na forma do item 14 deste Edital. 

 
8. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
 
8.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br/concurso e publicado no Jornal O Regional de Nova Esperança, na data provável de 
15/09/2017. 

8.2 Do edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, às 
vagas para pessoa com deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da 
prova. 

9.3 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá interpor recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados 
da data da divulgação da relação de candidatos inscritos, devendo, necessariamente utilizar o sistema de 
interposição de recursos constante do endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

8.4 Não serão admitidos recursos fora do prazo, recursos interpostos de maneira diferente da estipulada no item 14 
deste Edital, recursos sem fundamentação ou interpostos utilizando termos desrespeitosos ou ofensivos. 

 
9. DAS FASES DO CONCURSO 
 
9.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases: 
 

TABELA 9.1 
NÍVEL FUNDAMENTAL 

CARGO FASE TIPO DE 
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 
PONTO 

VALOR 
TOTAL CARÁTER 

Faxineiro (a) ÚNICA OBJETIVA 
Língua Portuguesa 10 3,50 35,00 

ELIMINATÓRIO E 
CLASSIFICATÓRIO Matemática 10 3,00 30,00 

Conhecimentos Gerais 10 3,50 35,00 
TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------- 100,00 ------------- 

 
TABELA 9.2 

NÍVEL SUPERIOR 

CARGO FASE TIPO DE 
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 
PONTO 

VALOR 
TOTAL CARÁTER 

Contador 
ÚNICA OBJETIVA 

Língua Portuguesa 05 3,00 15,00 ELIMINATÓRIO E 
CLASSIFICATÓRIO Matemática 05 2,50 12,50 

Conhecimentos Gerais 05 2,50 12,50 
  Conhecimentos Específicos 15 4,00 60,00  

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------- 100,00 ------------- 
 
9.2 Os conteúdos programáticos referentes à prova objetiva são os constantes do Anexo II deste Edital. 
9.3 A prova objetiva será composta de 30 (trinta) questões distribuídas por áreas de conhecimento. Cada questão da 

prova objetiva terá 3 (três) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) alternativa correta, 
pontuadas conforme as Tabelas do item 9. Será atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de uma opção 
assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis. 

9.4 Para ser aprovado no Concurso Público, o candidato deverá obter 50% (cinquenta por cento) ou mais no total das 
áreas de conhecimento da prova objetiva, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

 
10. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
 
10.1 A prova objetiva será aplicada no Município de Paranapoema, Estado do Paraná. Caso o número de candidatos 

inscritos exceda a oferta de lugares existentes no município, a empresa organizadora e a Comissão Especial do 
Concurso Público se reservam ao direito de alocar os locais de prova em cidades próximas àquelas inicialmente 
determinadas para esse fim. 

10.1.2 A empresa organizadora e a Comissão Especial do concurso Público, em hipótese alguma, se responsabilizarão por 
qualquer ônus proveniente do deslocamento e da hospedagem dos candidatos inscritos. 

10.2 A prova objetiva será aplicada na data provável de 01 de outubro de 2017, em horário e local a ser informado, por 
meio de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso e no CARTÃO DE 
INFORMAÇÃO DO CANDIDATO. 

10.3 O Cartão de Informação do Candidato com o local de prova objetiva deverá ser emitido no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso, a partir de 22 de setembro de 2017. 

10.4 O local de realização da prova objetiva, constante do Cartão de Informação, não será alterado, em hipótese 
alguma, a pedido do candidato. 

10.5 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário fixado 
para o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica 
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transparente de tinta azul ou preta, seu DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO e o Cartão de 
Informação do Candidato, impresso por meio do endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

10.5.1 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias 
de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, cédulas de 
identidade fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, por lei federal, valem como documento de 
identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto, 
nos termos da Lei Federal nº 9.503 art. 159, de 23/09/97. 

10.5.2 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova 
objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, consistindo na coleta de impressão digital. 

10.6 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, portanto, se o candidato estiver ausente por qualquer 
motivo, será eliminado do Concurso Público. 

10.7 Após devidamente identificado e acomodado na sala designada para a realização da prova, o candidato 
somente poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) minutos após o início da prova e, em caso de ausência 
temporária em que o candidato ainda não tiver terminado a sua prova, deverá fazê-lo acompanhado de um 
Fiscal. Excepcionalmente, nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporária e necessidade extrema, 
em que o candidato necessite ausentar-se da sala antes dos 60 (sessenta) minutos após o início da prova, poderá 
fazê-lo, desde que acompanhado de um Fiscal. 

10.8 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de 
estudo ou leitura. 

10.9 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais. 
10.10 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 
 a) realizar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que contenha, no 

mínimo, foto, filiação e assinatura; 
 b) realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 
 c) ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 
 d) realizar a prova fora do horário ou espaço físico predeterminados; 
 e) comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 
 f) portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no subitem 13.1.3 e 

13.1.4 deste Edital. 
10.11 É altamente contraindicado que o candidato leve qualquer dos objetos ou equipamentos relacionados no item 13 

deste Edital. Caso seja de extrema necessidade que o candidato porte algum desses objetos, estes deverão ser 
obrigatoriamente acondicionados em envelopes de guarda de pertences fornecidos pela empresa organizadora 
no dia da prova e conforme o previsto neste Edital. Recomenda-se, nesses casos, que os candidatos retirem as 
baterias dos celulares, garantindo, assim, que nenhum som será emitido, inclusive do despertador, caso esteja 
ativado. 

10.12 A empresa organizadora não se responsabilizará pela guarda de quaisquer dos objetos pertencentes aos 
candidatos, tampouco por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a 
realização da prova, ou ainda por danos neles causados. 

10.13 Não será permitida a entrada de candidatos no local de prova portando qualquer tipo de arma. O candidato que 
estiver armado será encaminhado à Coordenação. 

10.14 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, 
durante a realização da prova objetiva, salvo o previsto no subitem 7.2.2 deste Edital. 

10.15 A empresa organizadora poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos bem como utilizar 
detectores de metais durante a realização da prova. Poderão, ainda, ser adotadas medidas adicionais de 
segurança. 

10.16 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala, sua Folha de Respostas 
devidamente preenchida e assinada. 

10.16.1 Ao término da prova objetiva, o candidato poderá anotar suas respostas para posterior conferência, desde que 
isso seja feito no campo destinado para tal finalidade. Qualquer outra anotação será considerada tentativa de 
fraude, sujeitando o candidato à eliminação do certame, nos termos do item 13.1.6 deste Edital. 

10.16.2 O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de Respostas, preenchendo os 
alvéolos com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 

10.16.3As marcações feitas na folha de respostas, diferente da orientação contida na capa do caderno de questões e 
folha de Respostas do candidato, tais como: marcação rasurada, não preenchida integralmente e feitas a lápis, ou 
ainda, amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar a folha de respostas, será de inteira responsabilidade do 
candidato, sendo que os prejuízos advindos poderá impossibilitar a realização do processamento eletrônico, 
invalidando as questões.  

10.16.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da Folha de Respostas devido a erro do candidato. 
10.17 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da prova 

objetiva somente depois de decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém, não poderá levar 
consigo o Caderno de Questões.  

10.18 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem o termo 
de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala. 

10.19 O candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões, desde que permaneça na sala até os últimos 60 
(sessenta) minutos que antecedem o encerramento da prova, conforme o período estabelecido no subitem 10.22 
deste Edital, devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de Respostas devidamente 
preenchida e assinada. 
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10.20 O candidato que terminar sua prova não poderá utilizar os banheiros destinados aos candidatos que ainda 
estiverem realizando-a. 

10.21 A prova objetiva será composta de 30 (trinta) questões distribuídas por áreas de conhecimento. Cada questão da 
prova objetiva terá 4 (quatro) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) alternativa correta, 
pontuadas conforme as Tabelas do item 10. Será atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de uma 
opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis. 

10.21.1A prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório, distribuídas e avaliadas conforme as tabelas do item 10 
deste Edital. 

10.22 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. Não 
haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do 
afastamento de candidato da sala de prova. 

10.23 Os espelhos da Folha de Respostas do candidato serão divulgados no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso, na mesma data da divulgação dos resultados da prova, ficando disponível 
para consulta durante o prazo recursal. 

10.24 Para ser aprovado no Concurso Público, o candidato deverá obter 50% (cinquenta por cento) ou mais no total das 
áreas de conhecimento da prova objetiva, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

 
11. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA 
 
11.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados 01 (um) dia após a aplicação 

da prova objetiva, no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. Os Cadernos de questões 
ficarão disponíveis para serem baixadas no período de 02/10/2017 a 31/10/2017.  

11.2 Quanto ao gabarito preliminar e ao caderno de questões divulgados caberá a interposição de recurso, 
devidamente fundamentado, nos termos do item 14 deste Edital. 

 
12. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
 
12.1 Será considerado aprovado no Concurso Público o candidato que obtiver a pontuação e a classificação mínimas 
 exigidas para aprovação, nos termos deste Edital. 
12.1.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de nota final, observado o cargo em que concorrem.  
12.2 A Nota Final dos candidatos habilitados para os cargos de Faxineiro (a) e Contador será pela nota da Prova 

Objetiva,  o candidato deverá obter a pontuação estabelecida no subitem 10.24, além de não ser eliminado por 
outros critérios estabelecidos neste Edital. 

12.3 Na hipótese de igualdade da nota final terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
a) Tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme artigo 27, 

parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei Federal n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003); 
b) Obtiver a maior pontuação em Conhecimentos Específicos, quando houver; 
c) Obtiver a maior pontuação em Língua Portuguesa; 
d) Obtiver a maior nota em Matemática; 
e) Obtiver a maior nota em Conhecimentos Gerais; 
f)  Persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” 

deste subitem), considerando dia, mês, ano; 
g) Sorteio Público. 
h) Persistindo o empate, terá preferência o candidato mais velho. 

12.4 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de duas listagens, a saber: 
a) Lista de Candidatos com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos 

como Pessoa com Deficiência em ordem de classificação; 
b) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como Pessoa com 

Deficiência em ordem de classificação. 
 

13. DA ELIMINAÇÃO 
 
13.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 
13.1.1 Não estiver presente na sala ou no local de realização das provas no horário determinado para o seu início. 
13.1.2 For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de 

material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de 
terceiros. 

13.1.3 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou de forma diferente 
das orientações deste Edital: 
a) Livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam 

expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta; 
b) Carteira de bolso, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. 

13.1.4 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou de forma diferente 
das orientações do item 10.10 e 10.11 deste Edital, os itens abaixo descritos, que devem ser obrigatoriamente 
acondicionados em envelope para guarda de pertences fornecido pela empresa organizadora. 
a) Equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook, 

gravador, máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar; relógio de qualquer 
espécie, que emita ruídos e/ou sons. 
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13.1.5 Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades 
presentes ou com os demais candidatos. 

13.1.6  Fizer anotações de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos. 
13.1.7  Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 
13.1.8  Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas. 
13.1.9  Descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas. 
13.1.10 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
13.1.11 Não permitir a coleta de sua assinatura ou da impressão digital durante a realização das provas. 
13.1.12 For surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregá-la à Coordenação. 
13.1.13 Recusar-se a ser submetido ao detector de metal. 
13.1.14 ausentar-se da sala portando o caderno de questões da prova objetiva antes do tempo determinado no subitem 

10.22. 
13.1.15 Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização. 
13.1.16 Não atingir a pontuação mínima estabelecida neste Edital para ser considerado habilitado em qualquer uma das 

 fases do certame. 
13.1.17 Passar pela vistoria do detector de metal antes da entrada aos sanitários e estiver portando qualquer objeto 

 relacionado nos subitens 13.1.3 e 13.1.4. 
13.1.18 Não obter 50% (cinquenta por cento) ou mais no total das áreas de conhecimento da prova objetiva  
13.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de procedimento ilícito, suas 
 provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
 
14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
14.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, à Comissão Especial do Concurso Público, no 

prazo de 02 (dois) dias úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 
a) Contra o indeferimento da Isenção CadÚnico; 
b) Contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e inscrição 

como Pessoa com Deficiência; 
c) Contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar;                       
d) Contra o resultado da prova objetiva; 
e) Contra a nota final e classificação dos candidatos. 

14.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos 
recursos no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso, sob pena de perder o prazo recursal. 

14.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

14.3.1 A empresa organizadora submeterá os recursos à Comissão Especial do Concurso Público que decidirá sobre o 
pedido de reconsideração e divulgará o resultado, por meio de Edital disponibilizado no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

14.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso previsto na alínea 
“c” do subitem 18.1, os recursos deverão estar acompanhados de citação da bibliografia. 

14.5 Especificamente para o caso previsto na alínea “c” do subitem 14.1, admitir-se-á um único recurso por questão 
para cada candidato, não sendo aceitos recursos coletivos. 

14.6 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas 
serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 

14.7 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o 
resultado será recalculado de acordo com o novo gabarito. 

14.8 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os 
candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 

14.9 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 14.1 deste Edital. 
14.10 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo 

estabelecido neste Edital não serão apreciados. 
14.11 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a 

classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar 
a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para a aprovação. 

14.12 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
14.13 O prazo para a interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
14.14 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao 

candidato. 
14.15 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
14.16 Os recursos contra as questões da prova objetiva e gabarito preliminar serão analisados e somente serão 

divulgadas as respostas dos recursos DEFERIDOS no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. Não 
serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 

14.16.1As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, ficarão disponíveis para 
consulta individual do candidato no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso por 10 (dez) dias, a 
contar da data de publicação do edital de resultado a que se refere. 

14.17 A Banca Examinadora da Fundação de Apoio à UNESPAR, campus de Paranavaí, empresa responsável pela 
organização do certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 
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15. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
15.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pela Câmara 

Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná e publicado no Jornal O Regional de Nova Esperança e nos 
endereços www.fundacaofafipa.org.br/concurso e www.camaraparanapoema.pr.gov.br, em duas listas, em 
ordem classificatória e pontuadas: lista contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a dos 
candidatos com deficiência e outra somente com a classificação dos candidatos com deficiência. 
 

16. DOS ATOS CONVOCATÓRIOS  
 
16.1 Após a homologação do resultado final do concurso o candidato será convocado através de edital específico 

publicado no Jornal O Regional de Nova Esperança e no endereço eletrônico da Câmara Municipal de 
Paranapoema. 

16.2 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar os atos convocatórios publicados após a homologação 
do Concurso Público. 

16.3 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, será considerado como 
desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado. 

 
17. DA CONVOCAÇÃO  
 
17.1 O candidato convocado será submetido ao exame médico admissional e avaliação psicológica e caso seja 

considerado inapto para exercer o cargo, não será admitido, perdendo automaticamente a vaga. 
17.2 Para investidura do cargo o candidato, além dos demais requisitos previstos neste Edital, deverá apresentar os 

seguintes documentos: 
17.2.1 cópia autenticada da Carteira de Identidade; 
17.2.2 cópia autenticada do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
17.2.3 cópia autenticada do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição. 
17.2.4 cópia autenticada da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino). 
17.2.5 uma foto 3x4 recente e tirada de frente. 
17.2.6 cópia da certidão de nascimento ou casamento. 
17.2.7 cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 16 (dezesseis) anos. 
17.2.8 carteira de vacinação dos filhos. 
17.2.9 certidão negativa de antecedentes criminais. 
17.2.10 comprovante de endereço. 
17.2.11cópias autenticadas dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos constantes do 

Anexo I deste Edital. 
17.2.12demais documentos que a Câmara Municipal de Paranapoema achar necessário, posteriormente informados. 
17.3 O candidato, após a convocação, deverá comparecer à Diretoria de Recursos Humanos da Câmara Municipal de 

Paranapoema, no prazo máximo de 05 dias úteis, contados da data da publicação, munido de documento de 
identidade original juntamente com os documentos citados nos subitem 17. 

 
18. DA NOMEAÇÃO 
 
18.1 Serão nomeados, gradativamente, através do Diário Oficial, os candidatos aprovados em todas as etapas do 

concurso, para investidura no cargo e cumprimento do estágio probatório de três anos. 
18.1.1 O provimento dos cargos ficará a critério da Câmara Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná e obedecerá, 

rigorosamente, à ordem de classificação. 
18.2 Será eliminado do concurso o candidato que não comparecer ao local, dia e hora designados para nomeação e 

início do estágio probatório. 
18.3 Caberá a Câmara Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná a definição da data de admissão dos 

candidatos, não sendo permitida modificação desta data para qualquer fim que não seja necessidade e 
conveniência da Administração. 

18.6 A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para a investidura até a data do da posse ou a prática de 
falsidade ideológica em prova documental tornará sem efeito o respectivo ato de nomeação do candidato, sem 
prejuízo das sanções legais cabíveis. 

 
19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não estiver 

consumada a providência do evento que lhes diz respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado 
ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pela Câmara Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, no 
endereço eletrônico www.camaraparanapoema.pr.gov.br e www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

19.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo que já 
tenha sido divulgado o resultado deste Concurso Público e embora tenha sido aprovado, levará à sua eliminação, 
sem direito a recurso, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição. 

19.3 A empresa organizadora não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso 
Público. 
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19.4 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer essas alterações 
por meio de solicitação assinada pelo próprio candidato, via Sedex com AR (Aviso de Recebimento), que deve ser 
enviado para o endereço da Fundação de Apoio à UNESPAR – Campus de Paranavaí, Avenida Paraná, nº 794 A, 1º 
andar, Centro, CEP 87.705-190, Paranavaí/PR, ou para o e-mail candidato@fafipa.org, anexando documentos que 
comprovem tal alteração e documento oficial com foto, com expressa referência ao Concurso, cargo e número 
de Inscrição, até a data de publicação da homologação dos resultados e, após essa data, deverá fazer isso junto 
à Câmara Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, situada à Rua Dr. José C. Muricy, nº 202 – Centro , CEP: 
87680-000, Paranapoema – PR ou enviar a documentação via SEDEX com AR, para esse mesmo endereço, aos 
cuidados da Comissão Especial do Concurso Público nº 01/2017.  

19.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 
provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas 
neste Edital e nas demais publicações no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

19.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público em conjunto com a empresa 
organizadora. 

19.7 Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de sua 
publicação. 

19.8 A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada, dentro do prazo estipulado, via Sedex para o 
endereço da Fundação de Apoio à UNESPAR – Campus de Paranavaí, Avenida Paraná, nº 794 A, 1º andar, Centro, 
CEP 87.705-190, Paranavaí/PR. 

19.9 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
                                                                                 
 

        Paranapoema, 18 de agosto de 2017. 
 
 
 
 
 

Carlos Antonio dos Anjos 
PRESIDENTE DA CÂMARA  
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CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
ANEXO I – DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017                                                                                                                             

DOS REQUISITOS, CARGA HORÁRIA E ATRIBUIÇÕES  
 

CONTADOR 
REQUISITOS: Graduação em Ciências Contábeis e Inscrição no Conselho Regional de Contabilidade - CRC. 
CARGA HORÁRIA: 20 horas 
ATRIBUIÇÕES: Analisar escrituração dos livros contábeis; elaborar balancetes, balanços e outras demonstrações 
contábeis, apresentando resultados parciais e totais da situação patrimonial; efetuar a conciliação de contas; examinar 
o fluxo de caixa; organizar relatórios contábeis; participar da elaboração de programas contábeis; efetuar a 
programação orçamentária e financeira e proceder ao acompanhamento da execução dos programas realizados; 
zelar pela aplicação da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000); elaborar projeções e análises sobre a capacidade 
de pagamento e endividamento da Câmara Municipal; prestar assessoria em procedimentos relativos a prestações de 
contas; controlar retenções de IRRF na fonte pagadora; elaborar atos administrativos. Outras atividades correlatas. 

FAXINEIRO(A) 
REQUISITOS: Ensino Fundamental Completo 
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 
ATRIBUIÇÕES: - Executar serviços de limpeza e arrumação nas dependências da Câmara e outros prédios, que por 
ventura venham ser utilizados pela Câmara. – Serviços que visem o bom funcionamento aos demais servidores e aos 
usuários do serviço da Câmara. – Prepara e servir café à presidência, visitantes e servidores da Câmara. – Lavar copos, 
xícaras, cafeteira, coador e demais utensílios de cozinha. – Verificar a existência de material de cozinha e de limpeza 
bem como outros itens relacionados com o seu trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade de 
reposição. – Proceder a limpeza e conservação das dependências do prédio da Câmara ou outro em que estiver 
lotado(a). – Manter a higiene diária possibilitando o ambiente propicio do trabalho. – Realizar excepcionalmente serviços 
externos para atender a necessidade do setor.  
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CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
ANEXO II – DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017                                                                                                                                  

DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

FAXINEIRO (A) 
LÍNGUA PORTUGUESA: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial 
(acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de 
palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo). 
MATEMÁTICA: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, Operações com 
frações; Razão e proporção; Regra de três Simples; Medidas de comprimento; Medidas de massa; Medidas de área; 
Medidas de volume; Medidas de tempo; Dados, tabelas e gráficos; Porcentagem. Resolução de problemas. 
CONHECIMENTOS GERAIS: Ética. Tópicos atuais e relevantes da área política, sociedade, meio-ambiente, ciência e 
tecnologia, relações exteriores, segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento juntamente 
com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional e internacional; Cultura e sociedade brasileira: literatura, 
artes, arquitetura, cinema, jornais, revistas, televisão, música e teatro. 

CONTADOR 
LÍNGUA PORTUGUESA: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais 
desenvolvidas em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; 
Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego 
das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); 
Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e 
Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Emprego do que e do se. 
MATEMÁTICA: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; Equações e 
Inequações Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; Trigonometria. - 
Função Afim; Função Quadrática; Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função Trigonométrica; 
Função Modular; Progressão Aritmética; Progressão Geométrica. - Geometria Plana; Geometria Espacial; Geometria 
Analítica; Geometrias não-euclidianas. - Análise Combinatória; Binômio de Newton; Probabilidade; Estatística, 
Matemática Financeira; Frações e Resolução de Problemas. 
CONHECIMENTOS GERAIS: Ética. Tópicos atuais e relevantes da área política, sociedade, meio-ambiente, ciência e 
tecnologia, relações exteriores, segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento juntamente 
com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional e internacional; Cultura e sociedade brasileira: literatura, 
artes, arquitetura, cinema, jornais, revistas, televisão, música e teatro. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Contabilidade Geral: Conceito, objetivos, campo de atuação, princípios fundamentais e 
as normas brasileiras de contabilidade. O Sistema de informações contábeis. Patrimônio: formação, composição, Ativo, 
Passivo e Patrimônio Líquido, Equações e Variações Patrimoniais. Escrituração: Plano de Contas e Lançamentos 
Contábeis - Métodos, Sistemas e Elementos básicos. Receitas, Despesas. Principais aspectos Contábeis das Contas 
Patrimoniais: Ajustes de Exercícios Anteriores. Operações com mercadorias, Avaliação dos Estoques. Tributos incidentes 
sobre compras e vendas de mercadorias/produtos. Tributos incidentes sobre a folha de pagamento. Ativos Permanentes: 
pelo método do custo e de equivalência patrimonial. Depreciação, Amortização e Exaustão. Reservas, Provisões e 
Retenção de Lucros: conceitos, tipos, contabilização e apresentação. Variações Monetárias Ativas e Passivas. 
Reavaliação de Ativos. Ações na Tesouraria, Dividendos. Estrutura e Elaboração das Demonstrações Contábeis: Balanço 
Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício, Demonstração do Fluxo de Caixa, Demonstração da Mutação do 
Patrimônio Líquido, Demonstração do Valor Adicionado - conceitos, objetivos e forma de apresentação. Procedimentos 
contábeis: duplicatas descontadas, despesas antecipadas, empréstimos e financiamentos, provisão para o imposto de 
renda e contribuição social. Contabilidade de Custos: Conceitos, terminologia e nomenclatura usada, classificação; 
Esquema básico da contabilidade de custos; critérios de custeio por absorção e direto ou variável; custeio baseado em 
atividades; contribuição marginal; Margem de Contribuição e limitações na capacidade de produção; relação 
custo/volume/lucro; Ponto de Equilíbrio; Margem de Segurança. Contabilidade e Finanças Públicas: Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público- NBC T 16; Plano de Contas do Setor Público; Demonstrações Contábeis 
Aplicadas ao Setor Público e Notas Explicativas; Noções de Orçamento Público: conceito, noções gerais, campo de 
atuação. Orçamento Público: Orçamento Anual, Ciclo Orçamentário, Exercício Financeiro, Princípios Orçamentários, 
Créditos Adicionais. Orçamento-Programa, Receita Pública: Conceito, Receita Orçamentária e Extra orçamentária. 
Classificação orçamentária. Estágios da Receita. Dívida Ativa. Despesa Pública: Conceito - Despesa Orçamentária e 
Extra orçamentária. Classificação Orçamentária. Estágios da Despesa. Restos a Pagar ou Dívida Passiva. Adiantamento 
ou Suprimento de Fundos. Despesas de Exercício Anteriores. Dívida Pública. Código de ética do contador. Legislação 
Contábil e Financeira: Lei 6404/76; Lei 4320/64. Lei 8666/93; Lei Complementar 101/00; Lei 10520/02; Lei Complementar 
131/09; Fiscalização e Prestação de Informações: Controles Internos e Externos; Prestação de Contas e Informações ao 
Tribunal de Contas. 

 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
Praça Santa Cruz, nº 249 – Centro – CEP 87190-000 
CNPJ 76.282.649/0001-04 São Jorge do Ivaí – Paraná 
E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br Fone (44) 3243-1157 

 
 

 
 

PORTARIA N.º 089/2017 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas por Lei, 

RESOLVE 
 

CONCEDER, ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), LICENÇA PRÊMIO, 
de conformidade ao art. 102, da Lei Municipal nº 38/90. 

 
Funcionário Cargo Dias Período 

Aquisitivo 
Período a 
usufruir 

Lucy Mansano de Farias Zeladora 90 01/03/2011 a 
28/02/2016 

31/07/2017 a 
28/10/2017  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 08 de agosto de 2017. 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
Praça Santa Cruz, nº 249 – Centro – CEP 87190-000 
CNPJ 76.282.649/0001-04 São Jorge do Ivaí – Paraná 
E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br Fone (44) 3243-1157 

 
 

 
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 03/2017 

 
Autorização Governamental: Lei Municipal nº 027/2017, de 11 de agosto de 2017 
Valor do Convênio: R$ 47.177,32 
Fomentado: Município de São Jorge do Ivaí – CPNP 76.282.649/0001-04 
Representante do Fomentado: Prefeito Municipal – André Luís Bovo 
Fomentante: AVE – Associação Vida e Esperança – CNPJ 08.616.560/0001-87 
Representante do Fomentante: Carlos Roberto Pechek 
Objeto: Repasse de recursos 
Dotação Orçamentária: 08.243.0035.6.054 (3.3.50.43.00.00) 
Prazo de Vigência: 14/08/2017 à 30/06/2018 
 

São Jorge do Ivaí, 18 de agosto de 2017 



Nova Esperança, Domingo, 
20 de Agosto de 2017.
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 A Prefeitura de Uni-
flor, Departamento de Edu-
cação e Esportes, Polícia Mi-
litar do Paraná e Batalhão de 
Patrulha Escolar Comunitária 
PROERD, com a presença de 
toda a comunidade escolar, 
que envolveu alunos do 5º 
Ano “A” e “B” da escola 
Municipal Menino Jesus, das 
professoras Edimárcia Apa-
recida Mofati e Ivanete An-
drade Guarnieri, viveram na 
noite do último dia 15 deste, 
o importante evento de cer-
tificação dos educandos que 
participaram do maravilhoso 
Programa Educacional de 
Resistência às Drogas e a Vio-
lência, que oferece atividades 
educacionais em sala de aula 
durante um trimestre letivo, 
transmitindo uma mensagem 
de valorização à vida, e da im-
portância de manter-se longe 
das drogas e da violência para 
crianças e adolescentes.
 Durante a solenidade 
que se iniciou a partir das 
19:30 horas, após a compo-
sição da mesa para o evento, 
usou da palavra o Vice-Pre-
feito Paulo Mochi que repre-
sentava no ato o Prefeito Alan 
Rogerio Petenazzi “Quero 
cumprimentar a todos que 
estão envolvidos neste pro-
jeto, Poder Executivo, Poder 
Legislativo, Administradores, 
professoras, servidores da 
escola e aos alunos o meu 
reconhecimento pelo esforço 
desempenhado para estarem 
hoje nesta formatura, aos pais 
aqui presentes, à Diretora 

Comunidade Escolar de Uniflor reunida festeja 
Formatura do Proerd/2017

de educação e Esportes com 
seus servidores o meu muito 
obrigado.”
 Fez uso também da 
palavra o soldado Sérgio 
Dias, instrutor do Programa 
PROERD “Reitero sinceros 
agradecimentos a Prefeitura 
de Uniflor pelos seus dirigen-
tes, à Diretora, professoras e 
servidoras da Escola Menino 
Jesus, o Departamento de 
Educação e Esportes coorde-
nado pela Professora Analu, 
o meu apreço e consideração 
pelo tratamento que deram 
ao Programa PROERD neste 
ano concluído, aos alunos que 
sempre mostraram admiração 
e reconhecimento a oportu-
nidade a eles oferecida com 
muito empenho as aulas, meu 
muito obrigado.”
 Durante o transcorrer 
do curso, os alunos elabo-
raram redações tendo como 
tema “As Drogas”, e o Pro-
grama escolheu duas. A aluna 
do 5º ano “A” Júlia Gabrielly-
Líbaneo dos Santos e do 5º 
ano “B” o aluno Jamil Rizzo 
Júnior, que foram presentea-
dos com bicicletas entregues 
pela DiretoraCristiani e pelo 
Soldado Sérgio, os alunos 
também fizeram o juramento 
dos formandos comandado 
pela aluna Maria Gabriela 
Antônio Custódio e cantaram 
músicas “Conquistando o im-
possível” e “Valeu amigo”, e 
a canção tema do PROERD.
 Essa linda festa de 
valor social dos mais impor-
tantes foi realizada no Centro 

de Eventos no Município de 
Uniflor, por sinal decorado 
com muito brilho e bom gosto, 
e encerrou-se com um jantar 
de cardápio caseiro delicioso 
elogiado por todos.
 Autoridades presen-
tes: Vice-Prefeito Paulo Mo-
chi e esposa, Soldado Sérgio 
Dias (ministrante do curso), 
Diretora do Departamento de 
Educação e Esportes Analu B. 
GrandizoliZaninelli, Diretor 
do Departamento de Cultu-
ra Gilberto Alves Carneiro, 
Encarregada da Junta Militar 
de Uniflor Karla Franzoni, 
Diretora da Escola Munici-
pal Menino Jesus Cristiani 
Maria Baptista Gati, Diretora 
do CMEI Pequeno Príncipe 
Sheila Aparecida Alves Car-
neiro, a Diretora do Colégio 
Estadual Marquês de Herval 
Jisleide Leticia DavansoZa-
noni, Diretor de Obras Carlos 
Duraes, Diretor de Esportes 
José Alexandre Leonardo, Ve-
reador Carlinhos Ferreirinha e 
a Vereadora Elaine Franzoni. 

 V i s l u m b r a n d o  a 
possibilidade de iniciar a escola 
de tempo integral, o município e 
o governo federal constrói uma 
escola para os anos iniciais do 
ensino fundamental, são 1.730 
m² de construção em um terreno 
de quase 3.000 m² com quadra de 
esportes já edificada e achegada. 
 Linda e espaçosa a 
escola vai poder integrar e 
intercalar atividades cognitivas, 
a r t í s t i c a s ,  e s p o r t i v a s  e 
sóciosemocionais. Para o prefeito 
Fausto Eduardo Herradon “está 
é uma obra com impacto social 
profundo, oportunizará nossos 
profissionais da educação que 
desenvolvem umtrabalho de 
excelente qualidade, focando uma  
dinâmica maior ainda aos seus 
conteúdos, quer pelos ambientes 
específicos ali se instalando 
e ações complementares que 

Município de Floraí e MEC/FNDE estão concluindo prédio escolar 
auxiliarão nodesenvolvimento do 
ensino-aprendizagem”. 
 Já para a professora Maria 
Angela secretária da educação 
comenta: “precisamos continuar 
a dar ênfase ao plano municipal 
de educação possivelmente 
iniciaremos com uma ou mais 
séries a escola de tempo integral 
no próximo ano letivo, se é 
possível engrandecer as atividades 
escolares sabemos também da 
nossa responsabilidade de sermos 
parceiros na educação da criança 
com a permanência entre nós por 
no mínimo sete horas diárias”. 
 A nova escola está 
motivando todos os seusdirigentes,  
professores, servidores, que com 
certeza  farão juntos com os 
familiares dos educandos  uma 
educação de qualidade, democrática 
que atenda todas as esferas do 
desenvolvimento humano.

 Um Novo Tempo 
está se instalando em Santo 
Inácio. Obras, adequações e 
melhorias vem acontecendo 
constantemente na cidade. 
Agora mais uma boa notícia 
para a comunidade local. 
 O Prefeito esta semana 
se reuniu com equipe de Obras 
e Engenharia para aprovação 
do projeto da construção de 
um Centro de Convivência 
em terreno ao lado do atual 
CRAS - Centro de Referência 
da Assistência Social. 
 A Obra terá 174m2, 
c o m  i n v e s t i m e n t o  d e 
295.000,00 via emenda par-
lamentar do Governo Federal 
e contrapartida do Município. 
Tanto o Prefeito quanto a Se-
cretaria de Assistência Social 
do Município estão bastante 
entusiasmados com essa nova 

Santo Inácio ganhará centro de Convivência
Ao lado do CRAS, esta obra atenderá toda comunidade

etapa de desenvolvimento da 
cidade, pois quem ganha são 
os munícipes que passam a ter 
um Novo Espaço de Convi-

vência e atividades sociais e 
educativas para toda população. 
É uma excelente notícia para a 
população de Santo Inácio, res-

saltou o Prefeito Júnior Venceslau 
que tem se mostrado totalmente 
direcionado ao progresso da cida-
de e do povo santoinaciense.


